
TVR N . O  15, DE 2012 
(Do Poder Executivo) 

Mensagem no 10412012 
Aviso no 2201201 2 - C. Civil 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 
141, de 24 de maio de 2011, que outorga autorização a Associação 
Comunitária de Radiodifusão Cipoense, para executar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município 
de Capão do Cipó, Estado do Rio Grande do Sul. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇAO E 
INFORMÁTICA E CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 
RICD) 



Mensagem n v  0 4 li 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

- Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 5 30 do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades \ 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifùsão comunitária, conforme os seguintes atos: 

. 1 - Portaria n q 3 ,  de 17 de fevereiro de 201 1 - Sociedade Organizada Para o 
Desenvolvimento Local Integrado e Sustentável de Normandia - SODLIS, no município de 
Norrnandia - RR; 

2 - Portaria 11-29? de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Cultura1 e 
Comunitária do Povoado Caueira - Itaporanga D'AjudafSE, no município de Itaporanga D'Ajuda 
- SE; 

3 - Portaria n-3, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Eldorado 
Santaritensse, no município de Santa Rita D'Oeste - SP; 

4 - Portaria n 9 4 ,  de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Comunitária de 
Assistência Social, Humanista e Solidária - ACOLHER, no município de Sete Lagoas - MG; 

5 - Portaria n q 3 ,  de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação de Moradores da Rua 
Medina e Adjacências, no município Nanuque - MG; 

6 - Portaria n q 5 ,  de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Assistencial Dois de 
Julho, no município de Mata de São João - BA; 

7 - Portaria n q  1, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Cultural Amigos da 
Comunicação - Aforiso Cláudio - ES, ~ i o  rriuriicípio de Afonso Cláudio - ES;. 

8 - Portaria n q 9 ,  de 20 de abril de 2011 - Associação Comunitária dos 
Moradores do Bairro de Santo Antônio, no município de Candeias - BA; 

9 - Portaria n V 4 ,  de 28 de abril de 2011 - Associação Felizcidade, no 
município de Camaçari - BA; 

10 - Portaria n q 3 2 ,  de 24 de maio de 201 1 - Associação dos Moradores de 
Tauápe e Região - AMTR, no município de Licínio de Almeida - BA; 

11 - Portaria n q 3 4 ,  de 24 de maio de 201 1 - Associação Comunitária do 
Povoado de Lucaia, no município de Planalto - BA; 

12 - Portaria n q  3 5, de 24 de maio de 201 1 - Associação Social é Comunitária 
Monte Alternativas, no município de Tanquinho - BA; 



13 - Portaria n q 4 0 ,  de 24 de maio de 2011 - Associação de Difusão 
Comunitária Cidade FM, no município de Vilhena - RO; 

14 - Portaria nT.141, de 24, de maio de 20 1 1 - Associaqão Coniunitária de 
Radiodifusão Cipoense, no município de Capão do Cipó - RS; 

15 - Portaria n" 142, de 24 de maio de 201 1 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Camponesa, no município de São Pedro das Missões - RS; 

16 - Portaria i lV47,  de 24 de maio de 201 1 - Associação Comunitária e 
Cultural de Santa Terezinha, no município de Santa Terezinha - SC; 

17 - Portaria n" 149, de 24 de maio de 20 1 1 - Associação da Rádio Comunitária 
"Life FM", no município de Adamantina - SP; 

18 - Portaria nq .5  1, de 24 de maio de 20 1 1 - Associação Comunitária Cultural 
de Salgadalia, no município de Conceição do Coité - BA; 

19 - Portaria n" 165, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Social de,Várzea Nova, no município de Santa Rita - PB; 

20 - Portaria n" 166, de 6 de junho de 201 1 - Associação Beneficente Recreativa 
e Cultural de Macumé, no município de Macumé - BA; 

2 1 - Portaria nQl68, de 6 de junho de 20 1 1 - ABCCI - Associação Beneficente 
da Comunidade Carente de Ibicaraí, no município de Ibicaraí - BA; 

22 - Portaria n q 7 5 ,  de 6 de junho de- 201 1 - ONG Cultural Goiabalense, no 
município de São José do Goiaba) - MG; 

23 - Portaria n q 8 3 ,  de 6 de junho de 201 1 - Associação Radiodifusão 
Comunitária Betel, no município de Soledade - RS; 

24 - Portaria nV93, de 6 de junho de 201 1 - Organização Não Governainental 
Para o Bem da Comunidade do Povoado Coruripe da Cal, no município de Palmeira dos Índios 
- AL; 

25 - Portaria n V 9 5 ,  de 6 de junho de 2011 - Associação Arataquense de 
Radiodifusão Comunitária, no município de Arataca - BA; 

26 - Portaria n q 9 6 ,  de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária de 
Comunicação, no município de Piripá - BA; 

27 - Portaria nQ 198, de 6 de junho de 2011 - Associação Movimento 
Comunitário Rádio Comunitária 94,5 FM, no município de Santa Rita PB; 

28 - Portaria n-00, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária 
Amanhecer Beneficeiite, 110 rriuniçípio de Campos dos Goytacazes - RJ; 

29 - Portaria nu 20 1, de 6 de junho de 20 1 1 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Sangão, no município de Sangão - SC; 

30 - Portaria 11930, de 13 de junho de 20 1 1 - Associação Pilarense de 
Radiodifusão Comunitária, no município de Pilar - AL; 

31 - Portaria n" 232, de 13 de junho de 201 1 - Associação Pró Cultura de 
Itapipoca - APROCI, no município de Itapipoca - CE; 

32 - Portaria $ 2 6 4 ,  de 8 de julho de 2011 - Associação Cultural de 
Radiodifusão Comunitária de Cafezal do Sul, no município de Cafezal do Sul - PR; 



33 - Portaria $ 2 6 5 ,  de 8 de julho de 2011 - Associação de Radiodifusão 
Conlunitária Rio Bom-ARDCRB, no município de Rio Bom - PR; 

34 - Portaria 11966, de 8 de julho de 201 1 - Associação Comunitária da Rádio 
- - 

- --Líder FM;no nlunicípio de Santa Cecília do Pavão - PR; - - - -- - - -- - - 

35 - Portaria n 9  14, de 1" de agosto de 201 1 - Associação Cultural de Difusão 
Comunitária de Nova Belém - ADNOBE, no município de Nova Belém - MG; 

36 - Portaria n" 319, de 1"e agosto de 2011 - Associação Comunitária 
Coqueirense, no município de Coqueiros do Sul - RS; 

37 - Portaria n" 321, de 1"e agosto de 201 1 - Associação Beneficente Sócio 
Cultural da Cidade de Lagarto - Lagarto FM, no muiiicípio de Lagarto - SE; e 

38 - Portaria n q 9 9 ,  de 12 de setembro de 201 1 - Associação Comunitária de 
Comunicação Cultural Socorrense, no município de Socorro - SP. 

\ 

~, Brasília, 23  de ma r ço de 2012. 



Brasília, 30 de junho de 201 1. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva , documentação para que a entidade Associação Comunitária de Radiodifusão Cipoense, no 
Município de Capão do Cipó, Estado do Rio Grande do Sul, explore o serviço de radiodifusão 
comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República 
Federativa do Brasil e a Lei no 9.6 12, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo a integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
docunientação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nQ 53000.01 122 1/08 que ora 
faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a.outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir cfcitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do 6 3" do art. 223 9â Con-1 . . -  

- 



As.vinndn ~I~fronicnntente por: Parrlo Bernardo Siha 
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PORTARIA N U  4 1 DE 24 DE ,MAIO DE 2011. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso I1 do art. 9" e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto li" 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n" 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 
53000.01 1221108, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização à Associação Comunitária de Radiodifusão 
Cipoense, com sede na Avenida Tancredo Neves, 750, Centro, Município de Capão do Cipó, 
Estado do Rio Grande do Sul, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei 119.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2% entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 28" 56' 47% e longitude em 54' 33' 21"W, \i 

utilizando a freqüência de 87,9 MHz. 

Art. 3"ste ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do 6 30 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberaqão. 

Art. 4"sta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERNARDO SILVA \ 
Ministro de Estado das Comunicações 

- 

PUBLICADO NO DIÁRIO 

OFICIAL D E ~ T  I 8c I G I 
Página: A 45 çeçio: Z 
ANOTADO POR: 
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Aviso nu 2 0 - c .  civil. 

Em 2 6  de março de 2012. 

- A-Sua-ExeeEênei-a+Senhor - - - - -- - , -- 

Deputado EDUARDO GOMES 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias n"" 23,29, 33, 34,43, 
45, 51, 89, 94,-132, 134, 135, 140, 141, 142, 147, 149, 151, 165, 166, 1ú8, 175, 183, 193, 195, 
196,198,200,201,230,232,264 a 266,314,319,321. e 399, de 201 1. 

Atenciosamente, 

ISI HOFFMANN 
Ministra d Estado Chefe da Casa Civil 

da P r esidência da República 
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ANEXO 2 - MODELO DE 

Formulário Padronizado Modelo A-2 

REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 

Excelentlssimo Senhor Ministro de Estado das Comunicações, A Associação Comunitária de 
Radiodifusão Cipoense, Inscrita no CNPJ sob o no 09.303.99310001-45, com sede na Avenida Tancredo 
Neves no 750, bairro Centro, na cidade de Capão do Cipó, estado do Rio Grande do Sul, CEP 97753- 

' 000, telefone OXX- 55 - 3611- 12161 55 9623 9396. correio eletrbnico cipoense@gmail.com.br. entidade 
sem fins lucrativos, legalmente constitulda e devidamente registrada no órgão competente, vem, 

t ) respeitosamente a presença de Vossa Excelência, em atendimento ao Aviso 06-2007, apresentar a 
documentação de que trata o item 7 da Norma no 112004 -Norma Complementar do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC no 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no 
Diário Oficial da União de 26 subsequente. 

Capão do Cipó-RS, 17 de de Janeiro de 2008 . 
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Nome do representante da entidade: I 1  L - -  

Leandro Augusto Stangherlim Oliveira 
CPF: 891.881.280-91 
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Confira os dados de Identificaçao da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. . - - -7 
h . .  1 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

, ' >  E ' Emitido no dia 17/01/2008 às 10:50:06 (data e hora de Brasllia). 
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NOMERO DE INSCRIÇAO 
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A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e USO, Elique aqui. 
Atualize sua página 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO 
CADASTRAL zg;ZrURA 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO CIPOENSE 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
RADIO COMUNITARIA CIPOENSE 

C6DIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONbMICA PRINCIPAL 
60.10-1-00 - Atividades de rádio 

C ~ D I G O  E DESCRIÇÁO DAS ATIVIDADES ECON~MICAS SECUNDARIAS 
59.20-1-00 - Atividades de gravação de som e de edição de música 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 
Av TANcREDo NEVES 

BAIRROIOISTRITO 1 CENTRO 

NÚMERO COMPLEMENTO 17501 [ANDAR TERREo 

MUNIC~PIO 
CAPA0 DO CIPO Im 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÁO CADASTRAL 
0310112008 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 



, . ,  ... :.., ... , ..' 1,: ,.... . ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSAO CIPOENSE . -::: . . ,', , . 

FM - ACRC / FM 

I - DA DENOMINACAO, SEDE E FINS 

Art. 1' - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
RADIODIFUSÃO CIPOENSE, doravante denominada ACRCEM, é uma 
entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duração 
indeterminada, de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta 
por número limitado de associados e constituída pela união de moradores e 

[ 1 representantes de entidades da comunidade atendida, do Município de 
CAPÃO DO CIPÓ, Estado do Rio Grande do Sul, com sede, na Avenida 
Tãncredo Neves, no 750, térreo, na Cidade de Capão do Cipó - RS. 

i - 'I - - 

- i  
Parágrafo Único - A ACRCIFM utilizará como denominação 

fantasia: RÁDIo COMUNITÁRIA CIPOENSE e reger-se-á pelas 
disposições deste Estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. 

- .  
Art. 2' - A RÁDIO COMUNITARIA CIPOENSE tem por pbjetiao - - i 

EXECUTAR SERVIÇO DE RADIDIFUSAO COMUNITÁRI'A,~ bem i 
como: b 

! .  
i 
! 

L > 

, c-'beneficiar a comunidade com vistas a: ! 3 1 #AI 

I i' a) !Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de \cultura, i 
1 

! tradiçõesJe hábitos sociais da comunidade; i - -.- -.- 5- 
b) oferecer mecanismos à informação e integração da comunidade, 

estimulando o lazer, a cultura e o convívio social; 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços 

de defesa civil, sempre que decessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional .nas áreas de 

atuação dos jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação 
profissional vigente; , - 

e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito* de 
expressão da forma mais acessível possível. 

I1 - respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a )  preferência das finalidades . 

informativas em beneficio do 





!q@x; 
i$$$* q ;; 

b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e : ..,% .,... . :.J: , i:.;.! '2 .=,. 
. -. ;i; 

da integração dos membros da comunidade atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, 

favorecendo a integração dos membros da comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, 

convicção político-ideológico-partidário e condição social nas relações 
comunitárias; 

8 1" É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como 
qualquer discriminação política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de 
gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados; 

8 2" Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma 
simultânea, em matérias polêmicas, na programação opinativa e 

\ 

k informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas aos 

i fatos noticiados; 
. .. 8 - 8 3' Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a 

emitis opiniões sobre quaisquer assuntos abordados na programação da .- . 
i \ - + .  

-: emissora, 'bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações : .i 
, . . . j 

, .  : ,  
< . . .  ;ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da 

. . ,!progr~nja~ão para faze-10, mediante pedido encami.nhado . à direção 
. I  . .', -. 

:,, . . respoqsável pela Rádio Comunitária. 
I :  

..L, 

I ,..- I :' ' 
-r . ' 1  
. Art. 3' - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmò - 

I t , 1- 
I 

a . subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade, ress~lvados os \ 
caso9 .'&I que os dirigentes responderão por comprovada iciilia no I 

I de~em;&ho de suas funções. \ ~ ~ R ~ I I U I \  \ 
i 4 \ , I 

) i  , 

I1 ,- DOS ASSOCIADOS 
I 

Art. .4" - Serão admitidos como associados às pessoas físicas e 
jurídicas que tenham preenchido formulário próprio e admitidas em 
Assembléia Geral, com residência ou sede neste Município, desde que se 
comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. 

Art. 5' - A ACRC / FM será composta pelas seguintes categorias de i 

associados: 
I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de 

fundação. 
11 - Contribuintes ou Efetivos - formados por todos aqueles que se 





Art. 9" - São órgãos da ACRCIFM : 
_* i 

, a) ;Assembléia Geral; ' .  
: b) miretoria; 

c) "~onselho Comunitário 

- 

I11 - Honorários - formados por aqueles que por decisão colegiada 
q .  

da maioria simples dos sócios fundadores e contribuintes ou efetivos 
determinem assim serem caracterizados por relevantes serviços prestados a 
instituição. 

Art. 6' - As contribuições dos associados serão reguladas em 
Assembléia Geral. 

Art. 7" - São direitos e deveres dos associados: 
a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados 

para cargos diretivos, desde que atendam ao disposto no fJ 2" do art. 1 1 ; 
b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela 

Assembléia Geral. 
c) propor medidas que visem a melhoria das ações e do 

funcionamento da entidade. 

Art. i 8" - São passíveis de punição temporária ou de exclusão 
definitiva ho quadro social, havendo justa causa, os associados que \ 
infiingirim este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada mediante 
requerikiidto dirigido a diretoria que, frente a.procedência da solicitação, 
deiíerá submetê-la à Assembléia Geral, convocada especialmente para este 
fim, para' deliberação fundamentada, assegurado o direito de ampla defesa 

zdb associado em questão. 
n: J 

c. 

sXI$ -.DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO i 

Art. 10 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da 
ACRCFM será composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a 
cada ano, no dia 28 do mês de dezembro para avaliação e prestação de 
contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos 
gerais. Deverá, ordinariamente, ocorrer a cada 02 (dois) anos para eleição 
da Diretoria e do Conselho Comunitário e extraordinariamente para 
destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto 
no fJ 1" deste artigo. 

tj 1" - A Assembléia Geral .poderá ser convocada extraordinariamente 
pela maioria da diretoria, por um terço dos associados fundadores ou; no 
mínimo, um quinto dos associados (colaboradores ou efetivos), para 
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deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutária 
será exigido o voto concorde de dois terços dos presentes 21 Assembléia 
especialmente convocada para esse fim, não podendo ele deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou pelo 
menos um terço nas convocações seguintes. 

$ 2" - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de 
oito dias, através de edita1 ou comunicado afixado na sede da ACRC / FM e 
estúdio, bem como na sede das entidades que compõe o Conselho 
Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas 
diárias durante a programação da emissora, devendo conter, data, hora, 
local e pauta da reunião. 

'3" - A Assembléia Geral deliberará em primeira convocação 
somente com a metade mais um dos associados aptos a votar e, em segunda 
convocação, trinta minutos após, com qualquer número de associados aptos 
acvotar, I :  respeitadas as disposições constantes do $ 1" deste artigo. 

1 

,.. I ' ' . -. $ 4" - A Assembléia Geral para fins eleitorais, alienações de bens 
imóveis ou móveis ou extinção da entidade, deverá ser convocada com 
trinta dias de antecedência e, deliberará conforrne este estatuto, mediante 
voto d6s~'~associados em dia com suas .obrigações sociais filiados a pelo 
menos':seis meses, respeitadas as disposições constantes. do art. 1" deste 
artigo. 

. . 

Art. 11 - A Diretoria da ACRCFM, órgão executivo e 
administrativo, será composta por um Diretor Geral, um Diretor 
Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em Assembléia Geral 
para um mandato de 02 anosj permitida a reeleição. 

$ 1" A Diretoria da ACRCFM poderá ser substituída, para 
finalização de mandato, no todo ou em parte, mediante decisão em 
Assembléia Geral, respeitadas as disposições constantes no .$ 1" do art. 10. 

$ 2" Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou - 
naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 :anos 8 u .  .- . 

? 1 

emancipados, cujas residências sejam situadas na área da koduaidade 
! 

atendida. 





lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro 
especial. 

Art. 12 - São atribuições: 

I ) Da Diretoria: 

a) administrar e superintender os trabalhas e o patrimônio da 
entidade; 

b) convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) representar a ACRC I FM em atos públicos ou internos; 
d) realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da ACRC 1 

-.. FM; 
. . e) apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do 

\ -- Bal@nçiPatrimonial e o Relatório de Atividades; 
1. f)' prestar as contas ao final de cada exercício financeiro; 
L' g) desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e 

! 

entidades < .  afins; 
. ,  

' ., h) criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e 
I 6. désenvol.vimento das finalidades da entidade; e - 3 

. . i) alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens 
móveis e imóveis mediante autorização da Assembléia Geral; 

+ .  I1 ) . ~ e  cada Dirigente: 
I 

a) a'o Presidente compete: representar a ACRC I FM, passiva e ativa, 
judicial e extrajudicialmente; coordenar e presidir as reuniões da diretora; 

) assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse da associação, 
0 movimentar conta bancária cdnjunta da entidade com os demais 

responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas deliberações da 
diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários à 
administração da entidade, organizar seus serviços e Departamentos; 
participar e presidir às reuniões do Conselho Comunitário; 

b) ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades 
administrativas e financeiras da entidade, dirigir e supervisionar todos os , 

serviços de escritório da associação, assinar conta conjunta com os demais 
I 

responsáveis e assinar com o Presidente todos os documentos concementes: ' 

a vida financeira da ACRCIFM, secretariar as reuniões da diretoria, lavi-ai. L 

, ';\i\ atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem homo3 D 
< 
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supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e manter 
escrituração do movimento econômico financeiro da entidade; 

c) ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar 
todos os aspectos concernentes a execução do serviço de radiodifusão 
comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, 
gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob forrna de apoio 
cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio 
considerado no âmbito das operações relativas ao serviço de radiodifusão; 
promover a integração da comunidade com o serviço prestado. 

Art. 13 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para 
mandato igual ao da Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco 
pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais como 
associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que 

-legalmente instituídas, com o obj'etivo de acompanhar a programação da 
emissora; com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 

Y .  

, ' 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se 
através de seu regimento interno e cumprirá as atribuições definidas pela 
legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, devendo 

.periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade 

.de prog~amação, bem como sua avaliação. 

Art. 14 - As chapas para a diretoria estarão aptas se entregues até 
três dias antes da Assembléia Geral de eleição, por requerimento a 
Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo devido 
expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de, no 
mínimo, um décimo de associados aptos a votar. 

$ 1' - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, 
bem como o voto cumulativo ou por procuração. 

$2"  - A diretoria será fornada pela chapa que alcançar a maioria dos 
votos ou de acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada 
chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por cento dos votos válidas 
totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem sar8 , 

I ,  

decidida no início da Assembléia Geral. + / 

* / I  
1 
1; 

\(,)J '21 \' 5 3' - Será permitido uma única reeleição aos membros intekrantad L 

da Presidência, das duas diretorias, bem como para o conselho comudjtário. c+%-@+ 





Art. 15 - A programação da emissora deverá respeitar todos os 
princípios e normas constantes da legislação vigente no território nacional 
sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência. da outorga e a 
formação de redes, excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, 
epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário 
e Legislativo, definidas em leis. Também será vedado a cessão ou 
arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de 
horários de sua programação. 

3 . . Art. 16 - O Patrimônio e receita da ACRC 1 FM será composto I 

;) pelas contribuições sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, 
+ I auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros 

1 L 
,. de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de exercícios 

financeiros, anteriores, transferidos para a conta patrimonial, por valores 
I 

I . . . advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles 
-, decorréntes do patrocínio sob forma de apoio cultural. 

-. 

+ Parágrafo único: Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela 
! diretoria e nenhum membro de seu quadro diretivo será remunerado. 

Art. 17 - A receita da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 

0 RADIODIFUSÃO CIPOENSE FM será utilizada, única e exclusivamente, 
para a consecução de suas finalidades institucionais e não será admitida a 
remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a 
distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações ,ae - 
qualquer dos seus associados ou dirigentes. r ,  I 

'i 
1 

Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, i 
1 por deliberação da Assembléia Geral Extraordinária, especialpente -- 6 , 

convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois terços dos 
presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira 
convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de 





Assembléia Geral, e o remanescente de seu patrimônio líquido, será 
destinado à entidade de fins não econômico congênere, definida na 
Assembléia. 

VI11 - DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 20 - OS casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela 
diretoria, com recurso a Assembléia Geral, pelo associado que se achar 
prejudicado. -. . .. . 

Art. 21 - O presente estatuto foi aprovado na Assembléia Geral de 
27 de dezembro de >o07 e entra em vigor na data de sua inscrição no 

) Bessoas jurídicas, ' averbando-se a este registro todas as 
A - altgrações por que passar. 

i i  

Capão do Cipó - RS, 27 de dezembro de 2007. 
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Aos vinte e sete dias do mês de dezembro de dois mil e sete, reuniram-se na Sala de Reuniões 

da Prefeitura Municipal de Capão do Cipó, os sócios fundadores e demais pessoas interessadas 

em compor a Associação Comunitária de Rádio Difusão Cipoense FM. O Sr. Miguelangelo deu 

boas vindas a todos e realizou uma homenagem ao Sr. Zezinho que foi um dos pioneiros na 

\ busca da Rádio Comunitária a Capão do Cipó. Explicou ainda que conforme edita1 lançado hoje 
4 

ocorrerá a eleição, pelos presentes, dos Diretores e a Aprovação do Estatuto. O Sr. Roberto -- 
~ o c h a  realizou a leitura do Estatuto da ACRC explicando alguns detalhes do mesmo. Após, 

houve aprovação do Estatuto pela maioria absoluta dos votos, das pessoas presentes. Em 
'k ) 

seguida, ficou definido que a .contribuição mensal será de dez reais a partir da criação da mesma. 

I Passou-se então para eleição dos três diretores, que são: Diretor -- Geral: Leandro Oliveira, 

Diretora Administrativa: Vanessa Mariani e Diretor de Operações: Roberto Rocha Cardoso. Em\ 
h. - - ------ 

seguida foi conversado com as Associações ,presentes para participarem do Conselho 

Comunitário. Compondo o Conselho Comunitário temos: Associação dos Assentados de Capão 

do Cipó, Associação de Moradores do Carovi, (Ig) digo: Mitra Diocezana de Uruguaiana, CTG 

General Gumercindo Saraiva, (Associação) digo, Clube Aliança de Capão do Cipó, deixando em 

aberto a adesão de novas Associações. Não havendo mais, cada diretor realizou seus 

pronunciamentos ressaltando a importância desta conquista ao nosso município. Não havendo 

mais assuntos, encerro a presente ata que segue assinada por mim e pelos demais presentes. 
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- 
NOME 

SERAFIM GARCIA ROSADO 
MIGUELANGELO SERAFINI 
GTCTLLANO ESTNALETE 
VANESSA MARUNI 
ROBERTO ROCHA CARDOSO 
JAIR0 cKARÃo 
LEANDRO OLIVEIRA 
ALACIR DESSOE 
MARIA CASSANTA ROSADO 

' MNREENEMARGUTTI 
ANTONIO JARDIM 
V E M  MARTINS MAURENTE 
JACIRA NUNES BATISTA 
DARZANE DE SOUZA 
JOÃO MARTINS PINHEIRO 
ALVARO DALENOGARE CHAGAS 
JOÃO ALFREDO DE VARGAS 
JAQUES FREITAS GARCLA 
ERICO ROSADO 
MIGUEL ARGEhIIRO GARAIALDI 

IDT 
4017876394 
1054492523 
1046277115 
1059830362 
7059830344 
1034891877 
1046216121 
8012144534 
3021527550 
1O/R 1~412 

7050449491 
1014298961 
1017811918 
7059028873 
4013047164 
1032956862 
3015929726 
1046258222 
8069372681 
4034863871 

CPF 
10141715049 
68834535049 
57493340072 
99676940097 
76223833091 
45870047072 
89188128091 
32434715087 
3793538001~5 
59574305015 L. 
00166935011 
0016693501 1 
30614767091 
92547494000 
30612721000 
43488407000 
36764841000 
60334401020 
00632855096 
35776714087 

ORG EXP 
SSP 
SSP 
SSP 
SSP 
SSP 
SSP 
SSP 
SSP 
SSP 
PR 
SSP 

- SSP 
SSP 
SSP 
SSP 
SSP 
SSP 
SSP 
SSP 
SSP 

ENDEREÇO 
Estrada carovi, Capão do cipó 

AV TANCREDO NEVES SíN CENTRO 
AV TACREDO NEVES S/N CENTRO 

AV TANCREDO NEVES S/N CENTRO 
RUA 14 DE ABRIL CENTRO 

AV TANCREDO NEVES S N CENTRO 
AV TANCREDO NEVES 765 CENTRO 

RUA ANTONIO GARCIA DOS SANTOS CENTRO 
ESTRADA CAROVI cAPPLO DO cLPÓ ' 

AVENIDA TANCREDO NEVES CENTRO 
ENTRE RIOS CAPÃO DO CPÓ r 

AV TANCREDO NEVES CENTRO 
SEPÉ TIARAJU CAPÃO DO CIPÓ 

AV TANCREDO NEVES SN CENTRO 
AV TANCREDO NEVES CENTRO 
AV TANCREDO NEVES CENTRO 

RUA DOS DEMOCRATAS CENTRO 
GETULIO VARGAS CENTRO 

AV TANCREDO NEVES CENTRO 
AV TANCREDO NEVES CENTRO 
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ANEXO 5 - MODELO DE APOIO INDIVIDUAL 

srca> WWA4 &d f I 

P?,c /Z , ,  - - I 

no R0799 L1 3 343 " , residente 
94 na cidade de Capão do Cipó- 

RS. CEP 97753 - 000, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa de instalação da 
Radio Comunitária Cipoense, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão. 

\ 

A C R C - Associação Comunitária de Radiodifusão Cipoense. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Capão do Cipó fi de wq de 2008. 

I 
I !  
I 

I 

3 0 \ ~ 4 ; 4 1 ; 3 , \  : 
1 1 
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Assinatura 1 
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ANEXO 5 - MODELO DE APOIO INDIVIDUAL 

4 sr(').%& R L F ~  &ZWJ C a u s  , 
portador da %arteira de identidade no 3h/r sz T+ r6 , residente 
Zun 4mw3w fi+z,p l>oJ S R ~ O J  dJP ZW CTr1j20 na cidade de Capão do Cipó- 
RS. CEP 97753 - 000, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa de instalação da 
Radio Comunitária Cipoense, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão. 

A C R C - Associação Comunitária de Radiodifusão Cipoense. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 



I.. t. 

ANEXO 5 - MODELO DE APOIO INDIVIDUAL 

s r m  h ALGJ .D, %PAZ I 

portador da carteira de identidade no 506936 6 2 ~ -  residente 
f i .4  k o!! Adhf ~b cczfzo na cidade de Capão do Cipó- 
RS. CEP 97753 - 000, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa de instalação da 
Radio Comunitária Cipoense, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão. 

A C R C - Associação Comunitária de Radiodifusão Cipoense. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

capão do Cipó de Rdfi?f/rFde 2008. 

Z 



ANEXO 5 - MODELO DE APOIO INDIVIDUAL 

srp) gzpt4.m P!z&N I 

portador da carteira de identidade n 0 4 ~ y y o g r - & J -  , residente 
4 ~ /  fwwa NfwJ N: 4135 CE,J~/ZQ na cidade de Capão do Cipó- 
RS. CEP 97753 - 000, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 112004. demonstrar o seu total apoio à iniciativa de instalação da 
Radio Comunitária Cipoei-ise, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão. 

A C R C - Associação Comunitária de Radiodifusão Cipoense. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Capão do Cipó -/z de & e a / m  de 2008. 

n5 Y!Lamw fbJ 
9 
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ANEXO 5 - MODELO DE APOIO INDIVIDUAL 

Sr(a) gcgL/n/;h , I 

portador da carteira de identidade no /ODB 73 09 ;F 7 , residente 
/4, & x w ~ r t  &AW 90l J/! na cidade de Capão do Cipó- 
RS. CEP 97753 - 000, vem, nos termós de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa de instalação da 
Radio Comunitária Cipoense, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão. 

A C R C - Associação Comunitária de Radiodifusão Cipoense. 

Afirmo ainda que a minha' residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Capão do Cipó & de f i ~ p , m d . d e  2008. 

YuíL.cd* 
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ANEXO 5 - MODELO DE APOIO INDIVIDUAL 

sr<.> ./?'..~au~~ A1-m-m &W-Z a I 

portador da carteira de identidade n 0 4 0 3 ~ 8 6  g f i ~ f  , residente 
A / ~ - ~ 3 f l  f'~/a-mvo &WZCA %j ~ n f i j -  rn f6dhz~ nacidadedecapãodocipó- 
RS. CEP 97753 - 000, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa de instalação da 
Radio Comunitária Cipoense, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão. 

I 

A C R C - Associação Comunitária de Radiodifusão Cipoense. 
I 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Capão do Cipó ,& de AW@W& de 2008. 

\ Assinatura 



ANEXO 5 - MODELO DE APOIO INDIVIDUAL 

S r(a) M / G ~ !  A F O ~ L ; ~  %L h r ~ .  .$"wd; I 

portador da carteira de identidade no iaSY Y9 ~ ( 2 3  , residente 
A 4 y i ; ~  7% ML -/h . ~ P J ~ J  d/ na cidade de Capão do Cipó- 
RS. CEP 97753 - 000, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa de instalação da 
Radio Comunitária Cipoense, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão. 

A C R C - Associação Comunitária de Radiodifusão Cipoense. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Capão do Cipó /lz de *UC-SH/W de 2008. 
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ANEXO 5 - MODELO DE APOIO INDIVIDUAL 

sr(.) Y o A . ~ .  %- . *L .- I 

portador da carteira de identidade n0.4 0 3 38506 , residente 
AV. yarq C/- Uu;)r h 5 i na cidade de Capão do Cipó- 
RS. CEP 97753 - 000, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa de instalação da 
Radio Comunitária Cipoense, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão. 

A C R C - Associação Comunitária de Radiodifusão Cipoense. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Capão do Cipó & de 0 9  de 2008. 

:hk~: 0-ryx- bf~Yrr , l ;  6 2 ; & A i ~  
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ANEXO 5 - MODELO DE APOIO INDIVIDUAL 

L,%J'&~/Q /~tzba f d ~ m  I 

portador da carteira de identidade n0 '8u3zx3  r096 , residente 
AJ 4 b ~ ~ n f n o  NFVGT ~h ~ ~ d í 4 0  na cidade de Capão do Cipó- 
RS. CEP 97753 - 000, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa de instalação da 
Radio Comunitária Cipoense, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão. 

A C R C - Associação Comunitária de Radiodifusão Cipoense. 

\i 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

1 

Capão do Cipó de F?~e,zfr~$e 2008. 

Assinatura 6 
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ANEXO 5 - MODELO DE APOIO INDIVIDUAL 

. r- Sr(.) + J h Y w L .  . I 

portador da carteira de identidade n03~g3gc(36gB , residente ~~ --'&L &-,. 4 4 b  na cidade de Capão do Cipó- 
RS. CEP 97753 - 000, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa de instalação da 
Radio Comunitária Cipoense, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão. 

A C R C - Associação Comunitária de Radiodifusão Cipoense. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Assinatura 



ANEXO 5 - MODELO DE APOIO INDIVIDUAL 

. 
sr(")-%~~ +&Ano LQ~FI / i n o / r n / e  I 

portador da &carteira de identidade no p m  a oo 36 , residente 
AJ ?Aflc2-~/3s, /PJEJ 2&33 r na cidade de Capão do Cipó- 
RS. CEP 97753 - 000, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa de instalação da 
Radio comunitária Cipoense, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão. 

A C R C - Associação Comunitária de Radiodifusão Cipoense. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

j Capão do Cipó de f i ~ / i í ~ e , ~ ~ d e  2008, 

Assinatu? 



ANEXO 5 - MODELO DE APOIO INDIVIDUAL 

srp) Av&Ya; $oe&~ I 

portador da carteira de identidade n0/oqgjyd/$3 , residente 
Rva Ar i r ( ,n ro  GH.zA;~ n65 Grifa ! C ~ r r / b  na cidade de Capão do Cipó- 
RS. CEP 97753 - 000, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa de instalação da 
Radio Comunitária Cipoense, , que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão. 

A C R C - Associação comunitária de Radiodifusão Cipoense. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Capão do Cipó e de k + ~ ~ , d ,  de 2008. 



ANEXO 5 - MODELO DE APOIO INDIVIDUAL 

r R A C F ~ ~ P ~ J -  J p z ~ r n ~  I 

portador da carteira de identidade no / O Q ~  . ~ y  5-0 , residente 
pd +r)/vceeao e $14 na cidade de Capão do Cipó- 
RS. CEP 97753 - 000, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa de instalação da 
Radio Comunitária Cipoense, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão. 

A C R C - Associação Comunitária de Radiodifusão Cipoense. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Capão do Cipó /z de GL/=WL~ de 2008. 

Assinatura 1 
r 
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ANEXO 5 - MODELO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade no 90 3809 Y? 4 3  , residente 
f d ~  O,JVAL,W P-&/r/h3 -$N b d ~  na cidade de Capão do Cipó- 
RS. CEP 97753 - 000, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa de instalação da 
Radio Comunitária Cipoense, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão. 

A C R C - Associação Comunitária de Radiodifusão Cipoense. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Capão do Cipó & de f i g ~ ~ t - d ; e d  de 2008. 



ANEXO 5 - MODELO DE APOIO INDIVIDUAL 

- 
sr(.) BPUL~ Znm b d i  ~ , ~ r n ~ , i = ~  CJ I 

portador da carteira de identidade no @ O ~ L I J Z I J - ~ Z  , residente 
~d +~cze-m ,wu X/N Ccidm na cidade de Capão do Cipó- 
RS. CEP 97753 - 000, ve'm, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa de instalação da 
Radio Comunitária Cipoense, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão. 

A C R C - Associação Comunitária de Radiodifusão Cipoense. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Capão do Cipó /2 de e ~ / ~ z e / a d e  2008. 
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ANEXO 5 - MODELO DE APOIO INDIVIDUAL 

sr<.> ?&w-,~ í é ç r j P I ~  Canct~ 
portador da %arteira de identidade no 1046 21 ~ 2 2 ~ :  

I 

, residente , 

SUA C'&- 90 P ~ J C / M L H / O  na cidade de Capão do Cipó- 
RS. CEP 97753 - 000, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa de instalação da 
Radio Comunitária Cipoense, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão. 

1 I 

A C R C - Associação Comunitária de Radiodifusão Cipoense. 

l a 
I 
I 

\ 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

I 

Capão do Cipó & de , + & ~ / / Z D  de 2008. 

1 

I 
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ANEXO 5 - MODELO DE APOIO INDIVIDUAL 

srp) I de/aio a1 SA.AJ ~ ~ d ~ r a  I 

portador da carteira de ide.ntidade no bao r L// 92 , . residente 
,AJPM,~ &AMCRMO ,v~L/£J. j . r na cidade de Capão do Cipó- 
RS. CEP 97753 - 000, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa de instalação da 
Radio comunitária Cipoense, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão. 

A C R C - Associação Comunitária de Radiodifusão Cipoense. 
i 

\ 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

I 

Capão do Cipó /2 de fiffze/rn de 2008. 



ANEXO 5 - MODELO DE APOIO INDIVIDUAL 

Sr(.) ' ~ O R W  i AP Q I Z ~ ~  hC\ [\rl F \ M  A W  6) GA I 

portador da carteira de identidade no 6Q24Qq 6 Y  ?t? , residente 
a & u ~ $ A ~ ~ @ o  r J ~ e 5  ,)u? na cidade de Capão do Cipó- 
RS. CEP 97753 - 000, vem, no6 termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa de instalação da 
Radio Comunitária Cipoense, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão. 

A C R C - Associação Comunitária de Radiodifusão Cipoense. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 



ANEXO 5 - MODELO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade no 308906 / j  , residente 
~d rf7)niczh~~ 6 $ 7  - í p  n/{j* na cidade de Capão do Cipó- 
RS. CEP 97753 - 000, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa de instalação da 
Radio Comunitária Cipoense, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão. 

A C R C - Associação Comunitária de Radiodifusão Cipoense. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Capão do Cipó de Ct~c;ze~,.to de 2008. 

1 

Assinatura - i 
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ANEXO 5 - MODELO DE APOIO INDIVIDUAL 

srca> 1, 
portador da carteira de identidade no do@CiQ6 9 2  , residente 
h- T w b  & ! !  S1d-E na cidade de Capão do Cipó- 
RS. CEP 97753 - 000, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa de instalação da 
Radio Comunitária Cipoense, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão. 

A C R C - Associação Comunitária de Radiodifusão Cipoense. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Capão do Cipó 2 de i u ~ e  2008. 

Assinatura . . 



ANEXO 5 - MODELO DE APOIO INDIVIDUAL 

Sr(a) p L c r a r ~  /G/e~t=çh, '~. l  * I 

portador da carteira de identidade no (00 J-O 3 BJ T I  , residente 
/c/ hmzea divi~~ 5/.1/ na cidade de Capão do Cipó- 
RS. CEP 97753 - 000, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa de instalação da 
Radio Comunitária Cipoense, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão. 

A C R C - Associação comunitária de Radiodifusão Cipoense. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Capão do Cipó /2 de fp~W@/?#de 2008. 



ANEXO 5 - MODELO DE APOIO INDIVIDUAL 

3 ~ r ( ~ )  ~GZAWCYSLO C,& a ~JA-~OM e&#o J P ~ Z - W ~ A  r 

portador da carteira de identidade no JO 2_r ~i 2q 2r residente 
AL/I S C 7 3 d c 1 í í ~  ,dt(r~-r ?// na cidade de Capão do Cipó- 
RS. CEP 97753 - 000, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa de instalação da 
Radio Comunitária Cipoense, que -tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão. 

A C R C - Associação Comunitária de Radiodifusão Cipoense. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Capão do Cipó /t de f w e z ~ . e d e  2008. 

I ' Assinatura / 



ANEXO 5 - MODELO DE APOIO INDIVIDUAL 

da carteira de identidade n 0 ~ 5 ~ B 3 f 1 3 ~ 9  , residente 
n a  cidade de Capão do Cipó- 

RS. CEP 97753 -000, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa de instalação da 
Radio Comunitária Cipoense, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão. 

A C R C - Associação Comunitária de Radiodifusão Cipoense. 
1 I 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

4 Capão do cipó& de *z%4ARZüe 2007. 



ANEXO 5 - MODELO DE APOIO INDIVIDUAL 

Wa> LFwam A ~ / o - ~ / s 7 / o  ~+ii& fira LtJ  O!/ @i@ 
portador da carteira de identidade no JD Ljb 216 i2 / , residente 
8 J f t i d ~ ~ € u ~  O ~ U C I  36r C F ~ & Z O  na cidade de Capão do Cipó- 
RS. CEP 97753 - 000, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa de instalação da 
Radio Comunitária Cipoense, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão. 

A C R C - Associação Comunitária de Radiodifusão Cipoense. 
/ 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Capão do Cipó 1~. de &dezc~ade 2008. 
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ANEXO 5 - MODELO DE APOIO INDIVIDUAL 

Sr(a) ~ ~ . z ? L z ~ E  I 

portador da carteira de identidade no 3 / R .  1 912 . 33 residente 
&,y. # H ~ C ~ S O  A€ /84? LZcn/fm na cidade de Capão do Cipó- 
RS. CEP 97753 - 000, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa de instalação da 
Radio Comunitá.ria Cipoense, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão. 

A C R C - Associação Comunitária de Radiodifusão Cipoense. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Capão do Cipó /2 de F?ulf%mde 2008. 



ANEXO 5 - MODELO DE APOIO INDIVIDUAL 

SNa) 3 8 ;  í)OM hLbGb0  ~ d h b  I 

portador da carteira de identidade no +. 053 23q-4  '?h residente 
R u F i f l ~  6. 3pdi-s) 385 na cidade de Capão do Cipó- 
RS. CEP 97753 - 000, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa de instalação da 
Radio Comunitária Cipoense, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão. 

A C R C - Associação Comunitária de Radiodifusão Cipoense. 
l i 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Capão do Cipó & de ~e i~ee ib  de 2008. 

Q. 9E3M s \*nliiQ. 
r ! -, - - 

Assinatura i 



Anexo 7 - Modelo de Manifestações em Apoio 

MANIFESTAÇAO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A t - .m?~ts ~ A / A L % ~ ~  q t d  UZUSCOLO ( LM i ~ * i r + ~ u ~ ~ ~ ~ n s c r i t a  no CNPJ sob 
o no OYbh 9d2r 1 OOD /- %, com sede AJ. ~ A N c Z ~ ? ~  Medei 6 6 5  , na cidade de Capão do 
Cipó, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 97753000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da Instalação da Radio Comunitária Cipoense 
FM. 

' 
A Associação comunitária de Radiodifusão Cipoense que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

\ 

Capão do Cipó 17 de Janeiro de 2008. 

Nome do representan 

I 

- CPF: 119 .4$2 740- 15: 
' 1 

- 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 Página 1 de 1 :',c$ (9 .. 
-@A 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

) 
Emitido no dia 24/01/2008 as 10:25:43 (data e hora de Brasllia). 

NOMERO DE INSCRIÇ~O 
04.669.225/0001-96 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇAO 
CADASTRAL ~ ~ & ~ ~ ~ R A  

NOME EMPRESARIAL 
VALMIR VENDRUSCOLO 

TRULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
LM MATERIAIS DE CONSTRUCAO 

C ~ D I G O  E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECON~MICA PRINCIPAL 
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção niio especificados anteriormente 

C ~ D I G O  E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECON~MICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

C6DIGO E DESCRIÇhO DA NATUREZA JURIDICA 
213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO 
AV TANCREDO NEVES 

BAIRRO/DISTRITO I:;P763.000 I CENTRO 

NÚMERO COMPLEMENTO 18(6 1 LOJA01 

MUNICIPIO 
CAPA0 DO CIPO Im 

SITUAÇAO CADASTRAL 
ATIVA 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
***a**** 

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 
19/02/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 



ANEXO 4 - Modelo DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO ASSINADA PÊLOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da A Associação Comunictária de Radiodifusão Cipoense, 
Inscrita no CNPJ sob o no 09.303.99310001-45, com sede na Avenida Tancredo Neves no 750, bairro Centro, na 
cidade de Capão do Cipó Estado do Rio Grande do Sul, CEP 97753-000, telefone OXX- 55 - 3611- 12161 55 
9623 9396. correio eletrônico:? cipoense@gmail.com.br declaramos, para os devidos fins, que nos 
comprometemos ao fiel cumprimento da Lei no 9.612198, do Regulamento e'das Normas estabelecidas para o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

CPF 89f.881.280-91 

/ Diretor de Operações 
CPF: 762.238.330-91 

Vanessa ~ i s t o i a  Mariani 
Diretora ~dminizrativa 
CPF: 996.769.400-97 

I Endereço para correspondência : Avenida Tancredo neves no 750, bairro Centro,cidade de Capão do Cipó, 
Estado do Rio Grande do Sul, CEP 97753000. 
Telefone para contato: OXX- 55 361 1 1216 I 5 5  361 1 1150; 
Correio eletrônico (e-mail): cipoense@amail.com.br. 

ATENÇAO: Não se esqueça que tamb6m deverão ser encaminhados os seguintes documentos de cada dirigente: 

Comprovação de que todos os seus dirigentes são brasileiros natos ou naturalizados ha mais de dez anos e 
de que são maiores de 18 anos ou emancipados, mediante apresentação de cópia de qualquer um dos 
seguintes documentos: 
- Certidão de Nascimento ou Casamento; Certificado de Reservista; Titulo de Eleitor; Carteira Profissional; 
Cédula de Identidade; Certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos; Escritura Pública &e 
Emancipação. 

I I 
I ,  I ' .  

L \ 
Não serão aceitos, a titulo de comprovação de maioridade e de nacionalidade os seguintes documen'tos: 
a) Cópia do cartão de inscrição no Cadastro,de Pessoas Físicas (CPF) e, 
b) Cópia da Carteira Nacional de Habilitação (CNH). 3 fl \\,:i\ L3 (1 1 



1 
. ..r 

ANEXO 3 - Modelo DE DECLARAÇÃO ASSINADA PELO 

REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Sr Leandro Augusto Stangherlim Oliveira, na qualidade de representante legal da Associação 
Comunitária de Radiodifusão Cipoense, declaro para os devidos fins que o endereço completo da sede da 
entidade é na Avenida Tancredo Neves no 750 bairro Centro, no Município de Capão do Cipó - RS CEP 97753- 
000. 

-todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou, se a localidade 
for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

- a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de 
qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como a entidade não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 
detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; 

I - o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será RADIO COMUNITARIA CIPOENSE. 

- o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 
18.2.7.1 ou 18.2.7.1 .I da Norma Complementar no 112004. 

- as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 28" 56' 04.31" S de latitude e 54" \ 
33' 22.35" O de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante é: Avenida Tancredo neves 
750, centro Capão do Cipó RS. 

- a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar no 112004 e 
com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; 

- a  Entidade requerente não possui qualquer vinculo de subordinação ou que a sujeite a gerência, A 
administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra entidade, em respeito ao disposto no 
art. 11 da Lei 9612198. 

I Capão do Cipó, 1 I de Fevereiro de 2008 

Leandro AUG 7 a gherlim Oliveira 

Endereço para correspondência : Avenida Tancredo neves no 750, bairro Centro,cidade de Capão do Cipó, 
Estado do Rio Grande do Sul, CEP 97753000. 
Telefone para contato: OXX- 55 361 1 1216 155 361 1 1150; 
Correio eletrônico (e-mail): cipoense@nmail.com.br. 



ANEXO 2 - MODELO DE REQUERIMENTO 

Formulário Padronizado Modelo A-2 

REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇAO 
EXECUÇAO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 

Excelentissimo Senhor Ministro de Estado das Comunicações, A Associação Comunitária de 
Radiodifusão Cipoense, Inscrita no CNPJ sob o no 09.303.99310001-45, com sede na Avenida Tancredo 
Neves no 750, bairro Centro, na cidade de Capão do Cipó, estado do Rio Grande do Sul, CEP 97753- 

) 000, telefone OXX- 55 - 361 1- 1216 1 55 9623 9396. Correio eletrenico: cipoense@gmail.com.br, 
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, 
vem, respeitosamente a presença de Vossa Excelência, e m  atendimento ao Aviso 06-2007, apresentar a 

0 documentação de que trata o item 7 da Norma no 112004 -Norma Complementar do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC no 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no 
Diário Oficial da União de 26 subsequente. 

Capão do Cipó-RS, 11 de Fevereiro de 2008 . 

Nome do representante da entidade: 

Leandro Augusto Stangherlim Oliveira 

CPF: 891.881.280-91 



ANEXO 1 - MODELO DE REQUERIMENTO 

Formulário Padronizado Modelo A-I 

REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE PARA 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA 

Excelentissimo Senhor Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação Comunitária de Radiodifusão Cipoense, Inscrita no CNPJ sob o no 09.303.993/0001-45, 
com sede na Avenida Tancredo Neves no 750, bairro Centro, na cidade de Capão do Cipó Estado do Rio 
Grande do Sul, CEP 97753-000, telefone OXX- 55 - 3611- 1216 I 55 9623 9396. correio eletrônico 
cipoense@gmail.com.br, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 
competente, vem, respeitosamente a presença de Vossa Excelência, nos termos de que trata o item 3 da Norma 

) Complementar no 112004, demonstrar seu interesse em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. na área 
abrangida pelo circulo de raio igual a 1 Km, com centro localizado na Avenida Tancredo Neves 750, bairro 
Centro na cidade de Capão do Cipó, de coordenadas geográficas 28" 56' 04.31" S de latitude e 54" 53' 22.35" 
W de longitude, onde pretende instalar o sistema irradiante de sua estação, e solicitar a designação de canal 
para a execução do Serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente a registro de dados no 
Sistema de Informação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - Sistema RadCom para conhecimento, pelo 
Ministério das Comunicações, do interesse desta entidade em executar o Serviço na localidade informada, não 
gerando qualquer direito referente a autorização para essa execução. 

Capão do Cipó 11 de Fevereiro de 2008. 

Nome do representante da entidade: 

Leandro Augusto Stangherlim Oliveira 

CPF: 891.881.280-91 

Endereço para correspondência: Av Tancredo Neves 750, centro CEP 97753-000. 

Telefone para contato: OXX-55-3611 1216 Correio eletrônico (e-mail): Cipoense@gmail.com.br 

na cidade de Capão do Cipó- RS 
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- O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em 
vista o disposto no art. 13 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo 
Decreto no 2.615, de 3 de junho de 1998, RESOLVE, tornar público o presente Aviso de Habilitação 
para inscrição das entidades interessadas em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nas 
localidades e canais constantes do Anexo 1, conforme a seguir especificado: 

a) Prazo: o prazo para inscrição e apresentação da documentação instrutória é de 45 (quarenta e cinco) 
dias, contado a partir da data da publicação do presente Aviso; 

b) Taxa de cadastramento: o pagamento da taxa no valor de R$ 20,OO (vinte reais), relativa às 
despesas de cadastramento, deverá ser efetuado em qualquer agência do Banco do Brasil S.A, 
mediante preenchimento de Guia de Recolhimento da União - Depósito Identificado (código): 
4100030000118822-0, tendo como favorecido CGRL/MC, podendo ser realizado, conforme segue: 

1 
b. 1) No guichê de caixa, em dinheiro. í. 1 
b.2) Nos terminais de auto-atendimento - TAA (clientes do Banco do Brasil), usando as seguintes 
opções: - Transferência;- Tela de Instruções; - Outras Transferências e Conta corrente para Conta 
Única do Tesouro. Informar na identificação 1, o código identificador da GRU DEP., e na 

\, 

identificação 2, o CPFICNPJ. 
b.3) Na internet (Clientes do Banco do Brasil). No site www.bb.com.br, efetuando a transferência do 
valor a ser pago de sua conta para a Conta Única do Tesouro. Informar o valor, o código identificador 
de 17 algarismos da GRU e CPFICNPJ. i1 

c) Inscrição: a inscrição deverá ser feita mediante a utilização do formulário Modelo A-2, constante 
do Anexo 2, que se encontra disponível na página do Ministério das Comunicações no endereço 
eletrônico www.mc.gov.br e no Departamento de Outorga- de Serviços da Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica do Ministério das Comunicações, nos endereços abaixo mencionados; 

d) Locais de inscrição: a inscrição poderá ser feita: 1 - via postal, endereçado à Secretaria de Serviços 
de Comunicação Eletrônica do Ministério das Comunicações, situada na Esplanada dos Ministérios, 

) Bloco R - Anexo-B, Sala - 300, CEP 70044-900 - Brasíiia-DF; 2 - diretamente no protocolo central 
do Ministério das Comunicações em Brasília, DF, situado na Esplanada dos Ministérios, Bloco R - 13 
Edifício Sede, Térreo. 

e) Documentação instrutória: a documentação instrutória constante do Anexo 3, necessária à 
efetivação da inscrição, deverá ser encaminhada, via postal à Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica ou entregue diretamente no protocolo central do Ministério das Comunicações, nos 
endereços acima mencionados, no prazo fixado neste Aviso. Qualquer documento postado e 
apresentado, de forma voluntária pela entidade, após o esgotamento do prazo, não será passível de 
análise, sendo considerado intempestivo. A apresentação da referida documentação é obrigatória, 
acarretando a não apresentação, no prazo estabelecido, no indeferimento do pedido de inscrição. 

' 
Brasília - DF, 04 de dezembro de 2007 

-1' 

HÉLIO COSTA 
Ministro de Estado das Comunicações 



Anexo 7 - Modelo de Manifestações em Apoio 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

O CTG GENERAL GUMERCINDO SARAIVA Inscrita no CNPJ sob o no 0764387010001-28 , com sede 
na avenida Tancredo Neves 554, na cidade de Capão do Cipó, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 97753000, 
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa 
da Instalação da Radio comunitária Cipoense FM. 

A Associação comunitária de Radiodifusão Cipoense que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Capão do Cipó 29 de Janeiro de 2008. 

Nome do representante Legal: JOAO MIGUEL VIER0 

) CPF: 281.551.490 - 72 

: j 



I - ,  

<L Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
-. - -- -~ 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurldica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOMERO DE INSCRIÇhO 
07.643.870/0001-28 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO 
CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
CTG GENERAL GUMERCINDO SARAIVA 

ThULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
CTG GEN. GUMERCINDO SARAIVA 

C ~ D I G O  E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECON~MICA PRINCIPAL 
93 .12-3 -00  - Clubes sociais, esportivos e similares 

C6DIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECON~MICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

C6DIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO NOMERO VI I COMPLEMENTO 
R TANCREDO NEVES 

BAIRRO/DISTRITO r 1 CENTRO 
MUNICIPIO 
CAPA0 DO CIPO 1 1  

SITUAÇAO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
15/09/2005 

SITUAÇ~O ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 
e******* *****til* 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, dd 28 de junho de 2007 
1 

Emitido no dia 2910112008 as 12:37:22 (dafa e hora de Brasilia). 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 







Anexo 7 - Modelo de Manifestações em Apoio 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

AASSW& P S S ~ ~ ~ ~ O J .  2C- C%?& 20 02' InscritanoCNPJsob 
o nOog 56 ?.2f?/ I&,/ -6'0, com sede .4~~clTfcl H F ~ O  ~ D U A  ~;sdf./akLJ , na cidade de Capão do 
Cipó, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 97753000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da Instalação da Radio comunitária Cipoense 
FM. 

A Associação Comunitária de Radiodifusão Cipoense que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusiio Comunitária. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Sewiço. 

Capão do Cipó 17 de Janeiro de 2008. 

dvu n n T=;Qnn-~inG 1 -  - 

Nome do representante Legal:. R 4 J$D 0 10 F ~ C Z C  



r - 1  

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
--- 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

) Emitido no dia 2410112008 as 10:29:l(b(data e hora de Brasllia). 

I [VOltBT] 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 
08.563.28110001-00 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL ";;2t:YRA 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DOS ASSENTAMENTOS DE CAPAO DO CIPO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
AACP 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
01.61-0-99 - Atividades de apoio a agricultura nlo especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONbMICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 
DT ASSENTAMENTO SANTA RITA 

BAIRRO/DISTRITO 1 PRIMEIRO DISTRITO 

NOMERO COMPLEMENTO 

0 
CAPAO DO CIPO 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

f 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 
2211 I12006 

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 
*******i 

- 



- L  ~ ~ 
-~ . . - ---- - -  

- .~ - 

. -- . - . - . - - . -. . 

- 

2003 - C ~ D  5122-7 CAPA.PAPELA~ 1 O4Oy ri: REVEST!DO POR PAPEL KRAFT - FLS INTERNAS: PAPEL 565,111 . S ~ O D O ~ Y ~ S  



Anexo 7 - Modelo de ~ a n i f e s t a ~ õ e s  em Apoio 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITARIAS 

e CPNC ~ / i 7  - M ~ L E ~ M  a ~ ~ . t - ~ s ) - ~  .RI fl&sar9 JO Inscrita no CNPJ sob 
o no 8840 ~ $ 2 8 1  ogo1-3.4r, com sede .MA L ~ L A   ou; , na cidade de Capão do 
Cipó, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 97753000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da Instalação da Radio Comunitaria Cipoense 
FM. 

A Associação Comunitária de Radiodifusão Cipoense que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Capão do Cipó 17 de Janeiro de 2008. 

7 Nome do representante Legal:. M A , J ~ -  &&I , F ~ E I  z4 

CPF: dqy . 096'. d ! -  72. 



1 . - Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
~ -~ -- 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurldica e, se houver qualquer divergencia, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

I 
- .-  - I 

NOME EMPRESARIAL 
CPM DA ESCOLA DE 1 GRAU MACEDO BELTRAO DO NASCIMENTO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECON~MICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECON~MICAS SECUNDARIAS 
94.93-6-00 -Atividades de organizações associativas ligadas a cultura e a arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

NOMERO DE INSCRIÇAO 
88.408.82810001-24 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA t 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 
VL CAROVI 

BAIRROIDISTRITO MUNICIPIO 
SANTIAGO 

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

SITUAÇAO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 22/10/2005 

f",D,it;FRA 

. . 

SITUAÇÁO ESPECIAL I . )  DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 
**L***** ******** 

1 
Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

1 ) 
Emitido no dia 2410112008 as 10:26:59 (data e hora de Brasília). 

' , 

I Voltar ] 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 







Anexo 7 - Modelo de Manifestações em Apoio 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

O Circulo de Pais e Mestre da Escola Municipal de 1" Grau Julio Biasi Inscrita no CNPJ sob o no 
01875711/0001-72, com sede escola Julio Biasi, na cidade de Capão do Cipó, Estado do Rio Grande do Sul, 
CEP 97753000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 
competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstrar o 
seu total apoio a iniciativa da Instalação da Radio Comunitária Cipoense FM. 

A Associação comunitária de Radiodifusão Cipoense que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Capão do Cipó 17 de Janeiro de 2008. 

Nome do representante Legal: Alcides Garcia do Nascimento 

' CPF: 418.203.200-49 

j 



Comprovante de Inscrição e de Situação cadastra1 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 
- - 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NUMERO DE INSCRIÇAO 
01.875.71 110001-72 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ~ * j ~ ~ ~ ~ R A  CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
CIRCULO DE PAIS E MESTRES DA ESCOLA MUNICIPAL DE 1 GRAU JULIO BIASI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

C ~ D I G O  E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CODIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECON6MICAS SECUNDARIAS 
94.93-6-00 -Atividades de organizações associativas ligadas a cultura e a arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

C ~ D I G O  E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO NOMERO ISNI COMPLEMENTO 
'CAPAO DO CIPO 

BAIRROIDISTRITO I:;p700a00 I SEGUNDO SANTIAGO Im MUNICIPIO .. 

SITUAÇhO CADASTRAL DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 
ATIVA 2810711 998 

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 
*e****** ****I.** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 
,- ) 

- Emitido no dia 2410112008 às 10:55:02 (data e hora de Brasília). 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade ,e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridicdCNPJ/cnpjrevdCnpjreva - Comprov.. . 2410 112008 











Anexo 7 - Modelo de Manifestações em Apoio 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITARIAS 

A ASSOCIAÇAO DOS MORADORES DE CAPÁO DO CIPÓ Inscrita no CNPJ sob o no 92.456.326 1 
0001 - 46 . com sede na avenida Tancredo Neves sln, na cidade de Capão do Cipó, Estado do Rio Grande do 
Sul, CEP 97753000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituida e devidamente registrada no órgão 
competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstrar o 
seu total apoio a iniciativa da Instalação da Radio Comunitária Cipoense FM. 

A Associação Comunitária de Radiodifusão Cipoense que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Capão do Cipó 29 de Janeiro de 2008. 

Nome do representante Legal: JOSE QUINTINO GOMES MANENTE 

I CPF: 317.993.450 - 68 
- 

, \ 
I I 



h-- - ~ - -  -- 
-. 

Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 
-- - ---- 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NUMERO DE INSCRIÇÁO 
92.456.32610001-46 COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇAO ~ ~ ~ ~ ~ ; R T U R A  

CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DOS MORADORES DO CAPAO DO CIPO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE E C O N ~ M I C A  PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associaçbes de defesa de direitos sociais I I 
C6DIG0 E DESCRIÇÁO DAS ATIVIDADES ECONÒMICAS SECUNDARIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas a cultura e a arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

C ~ D I G O  E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA I 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO 
LOC CAPAO DO CIPO I I INTERIOR 1 I 

BAIRROIDISTRITO r( I CAPA0 DO CIPO 
MUNICIPIO 
SANTIAGO 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 
ATIVA 0210812007 

SITUAÇAO ESPECIAL 
i******* 

DATA DA SITUAÇÁO ESPECIAL 
******** 

I provado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007 

Emitido no dia 29/01/2008 as 12:44:29 (data e hora de Brasllia). 
I 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página r 

, 





Anexo 7 -Modelo de Manifestações em Apoio 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A ~ ' / N ~ c A ~ o  ~&#~~S INAAW- -  &LIR,&~ Inscrita no CNPJ sob 
o no Y'bf39089-I @M/ - @ com sede //1/ ,TA//P/BB .AX& , na cidade de Capão do 
Cipó, Estado do Rio Grande do Sul. CEP 97753000, entidade sem fi/ns lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no orgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da Instalação da Radio Comunitária Cipoense 
FM. 

A Associação Comunitária de Radiodifusão Cipoense que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitaria. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nome do representante Legal:. - = A / !  -- 

C P F : ~ ~  .bfY ?%3i 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
- - 

Contribuinte, 

Página 1 de 1 . 

L g j  
t. ";I . ,+za 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurldica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 121212008 as 11:38:49 (data e hora de Brasília). 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, c&jue aqui. 
Atualize sua página 

jll;;i,A;y 
NOMERO DE INSCRIÇAO 
96.139.084/0001-1 8 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE SANTIAGO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 

C ~ D I G O  E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECON~MICA PRINCIPAL 
94.20-1-00 - Atividades de organizações sindicais 

C ~ D I G O  E DESCRIÇÁO DAS ATIVIDADES ECON~MICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

C ~ D I G O  E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 
313-1 - ENTIDADE SINDICAL 

LOGRADOURO 
R SETE DE SETEMBRO 

BAIRROIDISTRITO r I CENTRO 

NOMERO 16251 I COMPLEMENTO 

MUNICIPIO 
SANTIAGO 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

SITUAÇAO ESPECIAL 
******** 

DATADASITUAÇÃOCADASTRAL 
15/07/2000 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******a* 



Certidão Internet 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
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Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
j responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, 6 certificado que 

não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 

1 Fazenda Nacional (PGFN). 
\ 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente a situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
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endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>, 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB no 3, de 0210512007. 
Emitida às 10:23:53 do dia 08/02/2008 chora e data de Brasília>. 
Válida até 06/08/2008. 
C6digo de controle da certidão: 9B78.832E.1017.5651 

Certidão emitida gratuitamente. 

) Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE SANTIAGO, 
UNISTALDA E CAPÃO DO CIPÓ. 

RUA SETE DE SETEMBRO No 625- SANTIAGO-RS 
FONE-FAX=55- 3251-1958 EMAIL:strs@santiagonet.com.br- FILIADO A 

FETAG-RS FETAG - RS 

ATA DE POSSE 

Aos vinte e um dias do mês de março de dois mil e sete, com início às 11:OO horas, nas 
dependências do Círculo Operário Santiaguense, sido na Rua Pinheiro Macliado ,nesta 
cidade de Santiago,RS,foi instalada a cerimônia de Posse da Diretoria, Conselho Fiscal e 
Delegados Representativos e seus respectivos suplentes do Sindicato dos Trabalhadores 
Rilrais de Santiag0,Unistalda e Capão do Cipó,eleitos nos dias 01 e 02 de fevereiro de 
2007.A instalação foi procedida pelo Presidente em exercício Sr. Santo Zolin e contou com 
a presença da Sra: Elizete HUltz, secretária geral da FETAG-RS e do Sr. Hermes Taschetto, 

1 
coordenador da Regional de Santa Maria , Sr. Leandro Ferreira,Presidente da Cooperativa 

1 
Tríticola, Sr. Armindo Bochi, Presidente do Sicredi-Santiago,Sra. Ana Claúdia Horacio, 
Gerente da agência do INSS em Santiago,Dr.Maximiliano Stacowski,assessor jurídico do 

I 
Sindicato, entre várias outras autoridades e Presidentes dos Sindicatos de Trabalhadores 
R~lrais da Regional de Santa Maria e toda a Diretoria, que foram convidados para formarem 
a mesa dos trabalhos.Constituída a mesa dos  trabalhos,^ Sr.Presidente em exercício atribuiu 
a Sra. Elizete Hintz, a presidência dos atos solenes a se realizarem,sendo que a mesma 1 
aceitou e passou a desempenhar o encargo, em seguida fez breve saudação'aos presentes e 
procedeu a chamada nominal dos eleitos ,declarando-os empossados depois de terem 
solenemente prestado o seguinte compromisso e juramento" Comprometo-me a respeitar rio 
exercício do mandato a Constituição Federal, as Leis Vigentes e os Estatutos Sociais da 
Entidade, sempre buscando o fortalecimento da agricultiira familiar "obedecendo a seguinte 
ordem: Diretoria-Efetiva: Presidente - Santo Zolin.Secretária- Lérida Matilde Pivoto 
Pavanelo. Tesoureiro - Valter José Wesz. Diretoria-suplentes: Natal Anible, Alcides 
Joaquim Uberti e Valdeci Benvenhu Cogo.Conseiho Fiscal - Efetivos: Antonio Dalci 
Perôriio,Maria de Lourdes Ronzani Lavarda e Ivo Montanha Zanela. Conselho Fiscal - 
Suplentes: João Almir Flores dos Santos,José Alfeu Carloto e Eva Rebelo Viero. Delegado 

l 
i 

Representante: Efetivo - Santo Zolin. Suplente: Valentim Francisco Rosado.Terrninada a 
cerimônia de posse, a Sra.Presidente da mesa declarou que estando já empossado no cargo i 

I 
o Sr.Santo Zoh,eleito presidente da Entidade, a quem cabe presidir todob os atos .I 

administrativos, a ele transferia neste momento, a presidência dos trabalhos agradecendo a E 
gentileza do convite e a honra de ter presidido parte desta sesszo salene,fazendo votos de i j 9. 

\ \,',A\ L 3  11 uma feliz gestão aos dirigentes ora empossados. De imediato, o Sr. Santo ,assqnhdd 1s j 
\ 

antecedeu nos t -(j* i I 
I 
1 
I 

Hintz em nome da Fetag ,além de outras auto i 
i 
f 
/ 

1 A U T E U i i C O  a prest?nte foi: i 
F i m - : -  - a - , - , - , - , - , - , - , - , -  I 

Sant iago,  $3 
I [ ) Suh;t. i es lgnada  Rada! 1 

Esc:( ) H? Dlnar  h, t iandei r  
) Ui ! izr l  5 . i ia i t1ns 

E m , .  iw2.50 - " o r e i  1 0 : 4 4 : 4 3  "-' I 

L - su49-"a I 
I 



Maria, esposa do ex-presidente Luiz Marcelino Colpo que recebeu uma placa do Sindicato 
em homenagem ao tempo que ele foi Presidente de nosso Sindicato. Para terminar a sessão, 
o Sr. Santo agradeceu em seu nome e dos demais companheiros eleitos a confiança neles 
depositada pelos associados, prometendo envidar todos os esforços para que a entidade 
continue sempre prosperando como até agora tem sido, para orgulho da classe trabalhadora 
rural. Agradeceu a família, aos funcionários do Sindicato, o assessor jurídico , aos 
associados e a todas as autoridades e companheiros de sindicatos da regional pelo apoio 
recebido na gestão passada, enfatizando que gostaria de receber este mesmo apoio nos 
quatro anos que estão por vir, convidando os companheiros 'de chapa para que trabalhem 
todos juntos pelo mesmo objetivb que é o fortalecimento da classe trabalhadora rural do 
nosso município, e para terrninar,convidou a todos para participarem de um almoço 
oferecido pela Nova Dketoria.Encerrada a sessão determinou a lavratura da ata.Para 
constar, eu, Lérida Matilde Pavanelo, Secretária, Iadei a presente ata,que lida e achada 
conforme, será devidamente assinada. Santiago,2 1 de março de 2007. 

Lérida Matilde ~avanelo-~ecret ar ia 
&&&?kL 

anto Zolin - Presidente 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO CIPOENSI 
AV TANCREDO NEVES 750 
CENTRO - CAPÃO DO CIPÓ - RS 
CEP: 97753 000 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

I ROTEIRO DE ANALISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.01 1221108 LocalidadelUF: Capao do CipolRS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO CIPOENSE 

Aviso: 26 Publicação: O511212007 Prazo: 19101 12008 Canal: 200 

I COORDENADAS I 
Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 2885604 2885530 

Longitude 54W3322 54W4131 

Distância A:B 13.26 
( IBGE ) 

I 
~ -- 

Processo ' 1 . I inlregou documentação lempeslivamente? Sim 
I 1 2. I Endereço da Antena Proposta I 

' (AV. Tancredo Neves, 750 1 
2.1. 

I Número do Processo 

Endereço do Studio 

3. 

Distância 

Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Status I 
-- 

53000.043058105 

1 5. I Conclusao com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

4. 

) 6. IA  estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

I 

190,OO 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Sim 

ARQ 

7. 

8. 

1 10. 1 Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

Sim 9. A área urbana da localidade 6 <= 3,5 km? 

Av. Tancredo Neves, 750 

1 12. I conclusão da Análise I : 

< 

11. 

I 
***** ESTA EM FAIXA DE FRONTEIRA**** 11 5 km da fronteira com Argenti&fl%;!2' ,qi:,., b' ' 

- - , ,  ,. r , , - . -  

30/07/2008 1 de 2 

Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? t 

I 

A entidade apresentou a documentação referente ao subitem 7.1 alíneas M, N e O da norma c o m p ~ F m e n t ~ r o l l ~ ~ , ~ 4 ~ ~  i1 
Processo tecnicamente instruído em primeira fase. I: 

1 
I 

i I 

Indeterminado 
I 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53000.011221/08 
LOCALIDADE: Capão do Cipó /UF: RS 
ENTIDADE: Associação Comunitária de Radiodifusão Cipoense 

' Aviso : 25 Publicação no DOU do dia : 05/12/2007 Prazo expirou em: 19/01/2008 

I Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento 
ao Aviso de habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: . 

Está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada 
da documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que a outra requerente, na 
mesma área de execução do serviço, teve seu processo arquivado neste Ministério. 

Brasília, 22 de agosto de 2008. 

Analista ~ e s ~ d n s á v e l  

1 
. .- q)w 

NF - Despacho Inicial -Participante de Aviso- Processo no 53000.01 1221108 - Local: Capão do Cipó 1 UF: RS 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELECAO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.01 1221108 Localidade/UF: Capao do Cipo/RS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO CIPOENSE 

Aviso: 25 Publicação: 0511 212007 Prazo: 1 9/01/2008 Canal: 200 

. . 
Processo 

1. I A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

- - - - -- 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 1 
., 4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

kstatuto Social (fls.04 a 11) e Ata de Fundação e Eleição (fls.12), datada de 27/12/2007 estão devidamente registrados. 

i \ 

! '% " 

- -- - 

Fls.46 (Rádio Comunitária Cipoense) 
I I 

7. 

5. 

'i 
6, 

Manifestaçóes de apoio a iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

9. 

I L 
Fls 4fi 

Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11Va Lei n9.612? 

Sim 

Contendo manifestações válidas 

1 

I 
1 

Sim 

Sim 

Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República? 

8. 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade. conforme o caso? 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 
mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

, . 

(\  J 

Não 

Sim 

10. 

Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 

11. 

Sim 

Nome do Dirigente 

LEANDRO AUGUSTO STANGHERLIN OLIVEIRA 

Fiel Cumprimento - FIs.45 
Sede (fls.46) - Avenida Tancredo Neves, 750, Centro 
Declaração de vinculo - Fls.46 
Relação de associados - FIs.13 

22/08/2008 RadCom Pagina 1 de 2 

- - 

Ng de Inscrição no CNPJ(CGC)'i 

VANESSA PISTOIA MARIANI 

ROBERTOROCHACARDOSO 

i 

i si?-- 

CPF 

891'881 '280-91 

.Gdm 1 
'1 
1 

L 2 

Fls.03 (nW9.303.993/0001-45) - retificar - consta "atividades de rádio". 

f 

996.769.400-97 

762.238.330-91 

12. 

Cargo 

Diretor Geral 

Quadro Diretlvo da Associação ou Fundação Mandato: 02 anos (art.11). Validade: 27/12/2009 

Diretora 
Administrativa 

Diretor de 
Operações 

Maioridade l 
Ernancipaçáo 

Sim 

Sim 

Sim 

Nacionalidade 

Sim 

Declaracao 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELECAO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.01 1221 108 LocalidadeIUF: Capao do Cipo/RS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE RADIODIFUSÃO CIPOENSE 

Aviso: 25 Publicação: 0511 212007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 200 

Comprovante de recolhimento de taxa - Fls.49 

13. Conclusão da Análise 

A entidade deverá cumprir as seguintes exigências: 

a) retificar CNPJ; I I b) documentaç80 para assentimento prévio. I 
I É o Relatório. I 

Consideraçáo Superior. 

I 

- - 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVICOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300' - 70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61) 311-6617 

Ofício no g44 4 /2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

I cq. Brasília, 13.2 de agosto de 2008. 

Ao Senhor 
LEANDRO AUGUSTO STANGHERLIN OLIVEIRA 
Associação Comunitária de Radiodifusão Cipoense 
Avenida Tancredo Neves, 750, Centro 
97753-000 - Capão do Cipó - RS 

) Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, I' > 
Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.011221108, na localidade 

de Capão do Cipó - RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJIMF, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "a" da Norma 
Complementar 0112004; constando a retificação do campo de descrição da atividade econômica 
principal, de modo a estar indicado: "atividades associativas não especificadas". I/ I 

b) requerimento assinado pelo representante legal da Entidade, dirigido ao 
i Secretário Executivo do Conselho de Defesa Nacional da Presidência da República, através do 

Ministério das Comunicações, solicitando o Assentimento Prévio para instalar a estação de 
< )  Radiodifusão Comunitária na localidade de Capão do Cipó - RS, em conformidade com a Lei no 

6634, de 02 de maio de 1979 e do Decreto no 85064, de 26 de agosto de 1980. 

c) cópia autenticada do Estatuto Social da Entidade, constando todas as alterações 
realizadas e devidamente registrado no Livro "A" de Pessoas Jurídicas, inclusive artigos dispondo 
que: r 

c.1) a responsabilidade e a orientação intelectual e adininistiativa da entidade 
caberão sempre a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos; I 

c.2) o quadro de pessoal será constituído de, pelo menos, dois ter os ,,qe. 
trabalhadores brasileiros; 3 0 !\:\A L " 1 1  

c.3) a entidade não poderá efetuar nenhuma alteração do sed;~statuto Social 
sem prévia autorização da Secretaria de Defesa Nacional. ! 

L - - 7  ';h, 
L - 



d) prova de nacionalidade de todos os dirigentes (cópia autenticada da certidão de 
nascimento para os solteiros, cópia autenticada da certidão de casamento para os casados, cópia 
autenticada de certidão de casamento com a correspondente averbação para os separados 
judicialmente ou divorciados e cópia autenticada de certidão de casamento e de óbito do cônjuge, 
para os viúvos). 

&prova de que todos os dirigentes estão em dia com as obrigações referentes ao 
Serviço Militar (original ou cópia autenticada). 

f) prova de que todos os dirigentes estão em dia com as obrigações relacionadas 
com a Justiça Eleitoral, apresentando Certidão atualizada de quitação com a Justiça Eleitoral 
(original ou cópia autenticada). 

Obs. Os documentos acima citados deverão ser apresentados em original ou 
cópia . . autenticada. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

\ 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. I 

Atenciosamente, 1 

ARLOS ALBERT FREIR ESENDE s+ - 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 



I 
1 PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

- - 

~.N06442/2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 
( WRO AUGUSTO STANGHERLTN OLIVEIRA 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE RADIODIPUSÃO 

(1 
t CIPOENSE 
(I 1 AVENIDA TANCREDO NEVES,75O,CENTRO 

.-E! ' 6 . 3  1 :1 9 6 7 9 -  ' 9  BR 

( CÓDIGO DE BARFWS OU No DE REGISTRO DO OBJETO ) 

i 
I 
I 
I 

DECLARAÇAO DE CONTE~DO (SUJEITO A VERIFICAÇAO) I DISCRIMINACION 

I 
I 
I 
I 
I 
I PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

97753-000 CAPÃO DO CIPO/RS 

AISON SOCIALE DE L'ExP~~DIJEUR 1. ...,--..---.~-..- _ ...,,,. 
----L-. 1 I I I I I I I 1 - 1  I I I I 

I 

Eçplanada dos Ministerioç, B ocy ;$I Ayic>,n.V S ~ l a ,  30~.0, 
I I I 

CIDAC E - uiasiiia-dF. ----l---..._,lr.-y- ..-.-. ,. , - . -  .r-ln. UF 

..A BRASI 
1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1  1 1 . 1  1 1  I 

I I I I I I I I I  

ASSINATURA DO RECEBEDOR I SIGNATURE DU R~CEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO CARIMBO DE ENTREGA 
DATE DE LIVRATION UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU DE DES JINATION 

NOME LEG~VEL DO RECEBEDOR I NOM LISIBLE DU R~CEPTEUR 

NATUREZA DO ENVIO I NAJURE DE L'ENVOI 

PRIORITARIA I PRIORITAIRE 

SEGURADO I VALEUR DECLARE 

NO DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇAO DO 
RECCQEDOR 1 ~ R G A O  EXPEDIDOR 

RUBRICA E MAT DO ÈMPREGADO 1 ' " i 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇAO NO VE/$O I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 
75240203-0 FC0463 I 16 114 x 186 rnm 



Senhor Secretário-Executivo do Conselho de Defesa Nacional da Presidência da República, A .' 

Associação Comunitária de Radiodifusão Cipoense Inscrita no CNPJ sob o nV9.303.99310001-45, com sede na 
Av:Tancredo Neves, 750 na cidade de Capão do Cipó, Estado do Rio Grande do Sul CEP 97753-000, 
telefone 055-36111216, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no Órgão 
competente, vem, respeitosamente a presença de Vossa Senhoria, em conformidade com a Lei no 6.634, de 2 de 
maio de 1979, o Decreto no 85.064, de 26 de agosto de 1980 e nos termos de que trata o item 11 da Norma 
Complementar no 112004, solicitar o assentimento prévio para instalar estação de Radiodifusão Comunitária, com 
centro localizado na Av. Tancredo Neves, 750, Centro Capão do Cipó - RS. 

\ 
Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina a obtenção do assentimento prévio 

por tratar-se de local situado em faixa de fronteira, v e z q u e o q s m o  é imprescindível para que a autorização 
junto ao Ministério seja outorgada e, ainda, afirmo ter conhecimento de que apenas o assentimento prévio, caso 
seja concedido, não gera qualquer direito referente a autorização para a execução do serviço pretendido. 

\ 

Capão do CipÓ,29- de sejembroAe 2008. 

Associação comunitária' dé 6adiddifisão Cipoense 
Av. Tancredo Neves 750, Centro 

Capão do Cipó-RS 
Email: cipoense@gmail.com.br 

CEP: 97753-000 

) 
,h 

j ATENÇÃO: Os documentos indicados no subitem 11.3 da Norma Complementar no 0112004, deverão ser 
apresentados, juntamente com o requerimento que, por sua vez, deverá ser enviado apenas diante da seleção da 
entidade. 

O F. O i 
: -  = - .ii>ir*?i.".'.., -*.:...,-:,,i- 'L.. Ci' ..-2-s.... '.'.L' .-.;,- - .<-. L.- ... .. ., ..- . .. >, ,. , , L.-L. ;' sLr-.d4..--<;*L... ir- .:..+J...,.:.an> ..... , ,%>...., 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

- -- - . . . - -  - 

Página 1 de 1 
. . . . 

. . . . :  ,' . >, ;. . , . .  

. . 
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 2. 0% 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto 
RFB a sua atualização cadastral. &C, 

% ?i.: $2 3 

UrMmcx:fl, g' 
3 

I - "scea 6? 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO CIPOENSE I I 
NOMERO DE INSCRIÇÁO 
09.303.993/0001-45 
MATRIZ 

TRULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
RADIO COMUNITARIA CIPOENSE 

cÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECON~MICA PRINCIPAL 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES EcoN~MICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

LOGRADOURO NOMERO COMPLEMENTO 
AV TANCREDO NEVES 

"lD,E,[:vA 

I I I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL I I 

BAIRRO/DISTRITO 1 CENTRO I I MUNIC~PIO 
CAPA0 DO CIPO 

SITUAÇAO CADASTRAL 

.-? Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 29/09/2008 as 10:15:32 (data e hora de Brasília). 

DATA DA SITUAÇÁO CADASTRAL 

SITUAÇÁO ESPECIAL 
****e*** 

1 - Prepawr página 
para i r n p r ~ s s ~ o  1 - ..-- 

ATIVA 03/01/2008 I 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
*i****** 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

I 
) 



1 Tribunal Su~erior Eleitoral - Certidáo de QuitagBo - Emisslo h ~ p : / / w w w . t s e . g o v , b r / c e ~ - t i d a o q u i t a c a o / e ~ .  I 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cad,astro Eleitoral e com o que dispõe a 
i j Res.-TSE no 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTA QUITE com a Justiça Eleitoral na 

presente data. 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Eleitor: ROBERTO ROCHA CARDOSO 

Inscrição: 058474670469 Zona: 44  Seção: 199 
Município: 89141 - CAPÃO DO CIPÓ UF: RS 

Data de Nascimento: 31/03/1974 Domiciliado desde: 03/08/2007 

Filiação: ANTONIA SIDNEI ROCHA CARDOSO 
MARCO AUGUSTO BATISTA CARDOSO 

Certidão emitida às 07:59 de 16/09/2008 

Res.-TSE no 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, salvo quando 
facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a inexlstência de multas 
aplicadas, em caráter definitivo, pela 3ustlça eleitoral e não remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas 
de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de naturalização por 
sentença transitada em julgado; interdição por  Incapacidade civil absoluta; condenação crimlnal transitada em julgado, enquanto 
durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa; condenação por Improbidade 
administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da Igualdade. 

Esta certidão de quitacão eleitoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser 
confirmada n a ,  página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: 
htt~://www.tse.ciov.br, por meio do código 4DDM.LOBS.TRHC.QFVg 
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I JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 1 
Certidão 

, 
i 

A *  : Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cad?stro Eleitoral e com o que dispõe a 

i - )  Res.-TSE no 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTA QUITE com a Justiça Eleitoral na 
presente data. 

Eleitor: LEANDRO AUGUSTO STANGHERLIN OLIVEIRA 

Inscrição: 066875520485 Zona: 44 Seção: 139 
Município: 89141 - CAPÃO DO CIPÓ UF: RS 

Data de Nascimento: 29/04/1975 Domiciliado desde: 11/11/1993 

Filiação: LORENA TEREZA STANGHERLIN OLIVEIRA 
LUCIDIO DOS SANTOS OLIVEIRA 

Certidão emitida às 08:Ol de 16/09/2008 

Res.-TSE no 21.82312004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos diretos políticos, o regular exercício do voto, salvo quando 
facultativo, o atendimento a convocaçóes da Justiça Eleitoral para auxlliar os trabalhos relativos ao pleito, a inexlstência de muitas 
aplicadas, e m  caráter deflnitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, excetuadas as anistlas legais, e a regular prestação de contas 
de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos." 
A plenlude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de naturailzação por 
sentença transitada em julgado; Interdição por incapacidade civll absoluta; condenação criminal transltada em julgado, enquanto 
durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos Imposta ou prestação aiternatlva; condenação por Improbidade 
admlnlstrativa; conscrição; lnelegibilidade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da Igualdade. 

Esta certidão de quitacão eleitoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser 
confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: 
http://www.tse.aov.br, por meio do código VSQ.ZUEM.IZQD.QXZ0 

I 



bunal Superior Eleitoral - Certidão de Quitação - Emissão 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

1 
.' ) Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que dispõe a 

1 1  Res.-TSE no 21.823)2004, a eleitora abaixo qualificada ESTA QUITE com a Justiça Eleitoral na 

presente data. '1 

Eleitora: VANESSA DE CASSIA PISTOIA MARIANI  

Inscrição: 071390520493 Zona: 44 Seção: 200 

Município: 89141 - CAPÁO DO CIPÓ UF: RS 

Data de Nascimento: 08/04/1980 Domiciliada desde: 22/04/2005 

Filiaçáo: VERA BEATRIZ PISTOIA MARIANI 
VALTER JOSE MARIANI - 

Certidão emitida às 08:03 de 16/09/2008 

1 ) 

Res.-TÇE no 21.02312004: 
conceito de ekitoral r e b e  a plenitude do gozo dos direitos p0 l i t i ~0~ .  O regular exerciclo do Voto, salvo quando 

facukativo, o a c o n ~ O c ~ ç ~ e ~  da justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos, rehtivos.ao PI~", a inexlstência de 

ap,adas, em ,,,;ter definitao, pe. ~ust iça eleitoral epão remitidas, excetuadar as an1St.s iesaa. e a regular ~ r e s t a ~ ã 0  de 
de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos. 

plenYude do gozo de diretos p o ~ ~ t ~ c o s  decorre da lnocorrêncla de perda de nacionalidade; cancelamento de n a t u r a l ~ a ~ ã ~  Por 
em julgado; Interdição por incapacidade civil absoluta; condenação criminal transitada em julgado, enquanto 

durarem seus .felos; recusa de cumprir obrigação a todos Imposta ou presta~ão alternativa; condenação Por m ~ r ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~  
admlnislrafiva; ~ n s c r @ o ;  helegibllidade; e opção, em I'ortuga1t pe" estatuto da igualdade- 

Esta de auitasão eleitoral é expedida gratuitamente Sua autenticidade ~ode rá  ser 

confirmada na página do Tribunal Superior Eleitwal na Internet, no endereço: 
htt~://www.tse.qov.br, por meio do código AV+~.VXSE.NZTA.TIKB 
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MIMISTÉNO DO EXÉRCITO 
3 .*m - 

gs ...................................... BATAT!HÃQ I O G ~  STICO 
. 

........ ................................... 
(OM em que seiviu) ' 

CERTIFICADO DE RESERVI~TA DE 15.c 

~??. . .CSM Jh$o 7 4 4 9 4  . . . . 

... . . .  

I~EANDR-I! AUGUSTQ ST.IINGHEBT:,IN I"i.1m:IR.A . 
Certifico que ............................................................................................................. .... 

Sant i %&o 
c . . . . . . .  - .................................................... - .... 

(Data) (Myi$lfio~ 
..I - . -I--- . 

I,ucj.aio dos s a n t o s  ~ l i v ( l r a  -' . '  ..................................................................................................................... filho de 
Lorena Tei+sa ~tengher l*  flIii.veira' . e de ................................................................................................................................................. 

. . . . , . .  1 l . ~ p - t ;  LJ prolri ' 2 g 3g.t; . c a s o  NLo t .................................................................. é reservista de 1' categoria, ficando relacionado como 
. -. 

5 3 ~ l - l V l ~ / ~ n t  V t r  A u t o  
(Graduação) . 

................................................................................................. ' L . ~eserva.  . . 
(Qualificação militar) . 

~3:19:3h084-0 , ............................................... ........ Identificação: NQ de Regis\ro.. : O 

Altura .. ?. ..r.?.3i~! ....... .......... cútis .BX%.E?a..,. rip 1. ~lhoç.C.%.?!..-@,... , . 
-pos 

'z .- 
C' Cl. Tis O ............................. .... ............. .... ...... . . .  Cabelos .'.. *.. J V Tipo Sanguíneo ....:. . ,  I: ;. L rn 

m ............................ Sinais particblares ...... L?%O ... 23r)res.enntt9 ... ....... - n 

(~omenteé.Válido com as " ~ ~ r n a s : ~ a c i o n a @ "  em rna1c.a. d'água) 

OUTROS moos: !tvA~iaa COMO CERTIDBO DE:TEMPO DESERVIÇO MILITAF:! : : , , . .  . . . . .  
-% 

2 0.00 0 7  l a r  94 : ,.... e licenciado ~.~.%:..AG.P. :... _ Incorporado a ........................... ..... .......... ........................ ...... .... 
SBIS -2gR.Q ............................. QUAWD MFSP9 R ViNICLE OITl ~ ~ ~ p ~ d e ' ç e r v i ç o " . ~ , ~ f l  ............................ 2; . J . -  .................................. 

(Anos, meses e dias por extenso) 
BIAS". . .  . . .. .( 

............................................... ....................................................................................... Profissão: 

... . . .  . . .  Santiagb-RS 04 Agd 2000 . . . . 
............................e.. ? ........................................... 

(Local e data) 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 331 1-6177 -Fax: (61) 31 1-6617 

Ofício no >6 08 /2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC I 
Brasília, I& de outubro de 2008. I 

Ao Senhor 
LEANDRO AUGUSTO STANGHERLIN OLIVEIRA 
Associação Comunitária de Radiodifusão Cipoense 
Avenida Tancredo Neves, 750, Centro 
97753-000 - Capão do Cipó - RS 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 
'I 

. Tendo em vista a análise realizada no processo n. ' O  53000.011221/08, na localidade 
de Capão do Cipó - RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) cópia autenticada do Estatuto Social da Entidade, constando todas as alterações 
realizadas e devidamente registrado no Livro "A" de Pessoas Jurídicas, inclusive artigos dispondo 

<. -'que: . + u .  , ,. , - , . ... . I ,_ 

a.1) a responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa da entidade 
caberão sempre a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos; 

L 1 a.2) o quadro de pessoal será constituído de, pelo menos, dois terços de 

I )  

trabalhadores brasileiros; 
a.3) a entidade não poderá efetuar nenhuma alteração do seu Estatuto Social 

sem prévia autorização da Secretaria Executiva do Conselho de Defesa Nacional. 

b) prova de nacionalidade de todos os dirigentes (cópia autenticada da certidão de 
nascimento para os solteiros, cópia autenticada da certidão de casamento para os casados, cópia 
autenticada de certidão de casamento com a correspondente averbação para os separados 
judicialmente ou divorciados e cópia autenticada de certidão de casamento e de óbito do cônjuge, 
para os viúvos). 

Obs. Os documentos acima citados deverão ser apresentados em original ou 
cópia autenticada. 



Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma Única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 

eterminação disposta no 

CARLOS ALBERTO ERIBR"E RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

\ 

NF - Proc. No 53000.01 1221108 - RADCOM/DOSlSSCE-MC 
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, OF.Na7608/2008/RADCOM/D0S/SSCE-MC 
LEANDRO AUGUSTO STANGHERLM OLIVEI 

: ASS.C0MUNT.DE RADIODIFUSÃO CIPOENr 
AV.TANCRED0 NEVES,75O,CENTRO .,' .- 

1 97753-000 CAPÂO DO CIPÓ/RS ' 



Anexo 10 - Modelo de solicitação 

Solicitação para prorrogação de 

prazo 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

~n i iN IE;T~R~i~  DA E; C;;~,~UNIC$J.~~ES 

Assunto: Documentação em resposta ao oficio no 7608 de 17 outubro de 2008 ERASILIA DF 
i-. ~ioG@8 05T43512Q08 J $ j  

Processo no: 530000443652008 1 ?.("i ZQ008-i 0:a 

1 i Local: Capão do CipO UC ~ i o  =;ande do Sul 

Em atenção ao ofício acima indicado e relativo a solicitação de documentação para sanear 
pendências constadas no requerimento de autorizagão para execupáo do Serviço de Radiodifusso 
Comunitária, em nome da Associaçao Comunitária de Radiodifusão Cipoense FM, solicito prorrogação 
de prazo por mais 3 0  dias, vez que será necessário mais tempo para cumprir todas as exigências. I 

I 

Capão do Cipó 08 de Dezembro de 2008. 

i' n 

Leandro Augusto stangherlin Oliveíra 
CPF: 891.881.280-91 

Avenida Tancredo Neves 750,bairro centro 
CEP 97753-000 Capão do Cipó RS 
Telefone para contato: 055- 84225098 
(e-mail): Leandro.stana@ibest.com.br 

. . 
ATENÇÃO: A prorrogação do prazo somente poderá ser concedida se a requerente apresentá-la antes do fim do 
prazo indicado para a resposta e dar-se-á, no máximo, por mais 30 (trinta) dias. 



Ao Senhor Diretor .de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Assunto: Documentação em resposta ao oficio no 7608 de 17 outubro de 2008 

Processo no: ,530000443652008~ 

Local: Capão do Cipó UF: Rio Grande do Sul 

Em atenção ao oficio acima indicado e relativo a solicitaç3o de documentação para sanear 
pendencias constadas no requerimento de autorização para execução do Serviço de Radiodifusao 
Comunitária. em nome da AssociaçBo Comunitária de Radiodifusão Cipoense FM. . segue em a 
alteração do estatuto Social Conforme o solicitado. i ) 

Sendo o que tlnhamos para o momento, reiteramos votos de estima e distinta consideraç80. 

Atenciosamente. 

Capão do C f l  03 de A JanAro de 2009. 

Leandro Augusto stangherlin Oliveira 
CPF: 891.881.280-91 

Avenida Tancredo Neves 750,bairro centro 
CEP 97753-000 Capáo do Cipó RS 
Telefone para contato: 055- 84225098 
(e-mail): Leandro.sianq@ibest.com.br 



&FudaI: 
Alteração do Estatuto Social Associação Comunitária de Radiodifusão Cipoense 

=.$ - 
FM incluindo os seguintes Incisos. . .-. . . . . . .+, .. . , 

,; . . :: . . ; I  

Art. 11 '- A Diretoria da ACRCIFM, órgão executivo e administrativo, será 

composta por u m  Diretor Geral, u m  Diretor Administrativo e u m  Diretor de Operações, 

eleitos e m  Assembléia Geral para u m  mandato de 02 anos, permitida a reeleição. 

5 40 - A responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa da 

entidade caberá sempre a brasileiros natos ou  naturalizados há mais de dez anos; 

(conforme alteração aprovada e m  Assembléia Geral registrada na ata 01/2008 e m  07 

de novembro de 2008.) 

r ' .  5 50 - O quadro de pessoal será consfituído de, pelo menos, dois terços de  

trabalhadores brasileiros; (conforme alteração aprovada e m  Assembléia Geral 

registrada na ata 01/2008 e m  07 de novembro de 2008.) 

9 60 - a Entidade não poderá efetuar nenhuma alteração d o  seu Estatuto Social 

sem prévia autorização da Secretaria Executiva do conselho de Defesa Nacional. 

(conforme alteração aprovada e m  Assembléia Geral registrada na ata 01/2008 em 07  

de novembro de 2008.) 

, Capão do  Cipó 23 de Dezembro de 2008. 

Dir cf"r tor Ge al 

----._-._. _ _ _ _ _  _ _ _  
DE SANTIAGO 

IR. ROMIK;OYOMOEEL RODRIGUES 
ADVOGADO 

OAB/RS 64.864 

loTABELIONATO DE NOTAS E PROTESTO DE ( 

TABELIÃO JOAQUIM IRAN DE SO 1 

Rua Bento Gonçalves 1823 - Saniiago - RS - F . . 
r _ l  % ~ ' A U T E N T I ~  i 

ÃUTENTICO yerso 6 anveiso da pie 
qual confisrekõm ( orlglnal d mim apre 

c Saritlago, 5 da Janelr 
* - Leocadla Schlmldt ~ l c o i l  - - Emq!: h$b,OO + Se10 d&Ttql : RS 0,40 - 0649.C1.0 

r -  - 
i - -  
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MIIVIST~R~~O DAS C O ~ C A Ç Õ E S  , o~@Sa~j . 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

I DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERRGOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Oficio izo . 760 8 1081s SR/DOUL -MC. 

' A '  
. ~ r o c a s a  n O 5.30~ . O ~ A ~ A  / 01 - . Localidade: 

. / - 
@+Q / & S .  

. . A,.-* 2 &. ~ntidade: 
I 

( ) &iça entidade no locaiíbairro !ou com c o n m r r c n t ~ : i d o ,  u e r n  análisey u t m  exig~noiay O ins ' 

. < - .  . . EXIGBNCIAS TECNCAS: . . . 

0 Cumpridas integralmente - Processo i n s ~ í d o  (1" Fase) . . .  . .. . . j iCUiriP idG ciai;;i;G:;;z;, r.>s.- -- 
A. -..-rido a a p 2 ~ e i i ~ i l g k  da stguini6 Jocucii[apãi~ abaixo ds&ra:, .. . . ( Cumpridas integralmente - Processo instruido (2" F & ~ ) ' - E N T . D ~ E  HQILITADA . - . 

Brasíiia, I 1200 AnaLis ta risponsável: . . .  

. ' 
FANTASIA: 

.: . 

' . SIAPE: 
I 

. fb .46  . .- 

. . 
i . . 

. ) Cumpridas integralmente. 
Cumpn'das parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

> .  

. . Observações': . . . . 

f@.wm- .%?- U& h- - .Lb+lGL 

-4 & I .  

Analista responsável:- 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 331 1-6177 - Fax: (61) 3 11-6617 

Ofício no 3 9& /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasíiia, 02 9 de janeiro de 2009. 

Ao Senhor 
LEANDRO AUGUSTO STANGHERLIN OLIVEIRA 
Associação Comunitária de Radiodifusão Cipoense 

:Avenida Tancredo Neves, 750, Centro 
' 

97753-000 - CapG.0 do Cipó - RS 

Assunto: ~ol i&ita~ão de Documenta@o 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.011221108, na localidade 
de Capão do Cipó - RS, no qual essa Entidade recjuer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) prova de nacionalidade de todos os dirigentes (cópia autenticada da certidão de 
nascimento para os solteiros, cópia autenticada da certidão de casamento para os casados, cópia 

I 
- autenticada de certidão de casamento com a correspondente averbação para os separados 

, judicialmente ou divorciados e cópia autenticada de certidão de casamento e de óbito do cônjuge, 
- para os viúvos). 

r 
Obs. Os documentos acima citados deverão ser apresentados em original ou 

cópia autenticada. 
\ 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contqdos do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 2GF& 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. ir 7, r - *  

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 

NF - DOSISSCE-MC 



ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

determinação disposta no 

Substituto 

NF - Proc. No 53000.0112211@8 - RADCOMIDOSISSCE-MC 
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Oficio 0412009 MiNISTERICi DP.3 C O M U H I C A ~ I ~ F ~  
BRAIILIA - DF 

53000 022615~M39.08 

Ao cumprimentá-lo cordialmente, vimos por meio 

deste, apresentar os documentos solicitados anteriormente 

referente à comprovação do estado civil e nacionalidade dos 

diretores da Associação Comunitária de Radidifusão Cipoençe FM 
I, para estar de acordo com o Ministério das Comunicações. 

Sendo o que tínhamos para o momento, 

reiteramos votos de estima e distinta considera~ãõ. 

-_ 

Atenciosamente 

Capão do cipó - RS 19 de maio de 2009. 
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LIVRO B- 10 
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CERTDÃO DE CASAMENTO 

CERTIFICO que se encontra registrado neste SERVIÇO REGISTRAL 

DE ITACURUBI, Comarca de Santiago, Estado do Rio Grande do Sul, no livro, folhas 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

\ .  

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
COMARCA DE SANTIAGO ' 

SERVIÇO REGISTRAL .DE. ITACURUBI 
Av. Pedro Ferreira, no 868 - FonelFa~ (55) 3366.1116 - ITACURUBI,: RS, 

Rosane Maureli Guerreirb Portella 
Oflciola 

e número qc&a gencionados e especificados, O TERMO DE CASAMENTO de: I 

+'" q g 
R U ~ A ~  

U@+Qt 
(3- - .> 

ROBERTO ROCHA-CARDOSO e VALÉRIA DE F Á T ~  MARQUES. Que em 

virtude do casamento passou assinar: u ~ m É ~ ~  DE FATIM~ CARDOSOJ'. ELE 

nascido dia trinta e um (31) do mês de março do mo de rnil novecentos e setenta e I 
quatro (1974), na cidade de São Borja, Estado Rio Grande do Sul, servidor público, I 
residente e domiciliado nesta cidade de Itacurubi neste Estado; fdho de Marco Augusto 1 
Batista Cardoso, pecuarista e de Antonia Sidnei Roiha Cardoso, professora, ambos I 
brasileiros, cakádos, residentes e domiciliados nesta cidade. ELA nascida dia quatorze 

, i .  ' I 
(14) do mês de &hbro. ..de rnil novecentos e setenta e cinco (1975), na cidade de Santo 

C?? - . r .  .., 
; ,L c>' -+ 

Ângelo, Estado do %6'-Grande do Sul, residente e domiciliada nesta cidade- de 

Itacurubi~RS; fiha de Milton Flores Marques, agricultor e de Marlene Jesus I 
Marques, do lar, ambos brasileiros, casados, residentes e domiciliados nesta cidpde. O I ,  
casamento realizou-se dia quatro (04) do mês de dezembro de mil novecentos e Aoventa I 
e três (1993), pelo regime da comunhão parcial de bens, conforme o Codigo'"Civi1 

Brasileiro. Obsen~ações: Averbacão no 1: Certifico que o casal supra separou-se 

e cinco (1995), pela Excelentíssima Senhora Doutora, Cristina Luisa Marchesan da 1 

conforme Sentença de Separação Judicial Litigiosa, prolatada no processo? no 
!, 

064/1.030009932-6, datada de quatorze (14) de dezembro de mil novecentos e noveMa 

Silva, IvíM. Juíza de Direito, da 1" Vara Cível desta Comarca. Cuja Sentença foi I 

%4"" 

devidamente Registrada no livro E-008, fls. 135 e verso, sob no 3.398, em data de 22 de I 
Rosane Maweli Guerreiro Portella 

O F I C I A L A  



abril de dois mil e oito (2008), fio ~ e ~ i s t . i & ~ k j  . . .  de Santiago-RS. Sendo que ela voltou 

usar o nome de solteira, ou seja: VALÉRIAGE FATIMA MAROUES. Sitirqão dos 
:... :-. 
.i... 

.A. . .  
Bens: Não consta no mandado. Dou fé. O referido é verdade e dou fé. Itacurubi-RS, 25 

, .. :.. .. , . .* . 
' ,  i : . ; :  . . . . . .  :.. 

de abril de 2008. Assinado: ,, . Ro.@ ~ m r e l i ; ~ u b & i r o  ~ortella Oficiala e Tabeliã. 
==:: ;*+ ?. :- > *,-. ,:.= - ., 

Certidão felta . .  ;p:or , iex$iatci otí .an8ta;çõ:e,eS ;.&:apresente 
. r :  . . 

data. E, para cokitar; EU ~~~~~~~o ~6k . l l a ) ;  Oficiala, a 
. . 

digitei, subscrevo, , . . . - . ,  - 
,,--- 

referido é verdade e dou fé. 

. . . . 
. . ., .. . . .  

? - :  { . . 
. ,  . . .  , .  Oficiala: . , . $  - 

, . . . - . L,,; - :;,:. .:..;i . . - ;:- 
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MIMS-TÉNO DAS COIMUMCA~ÕES 
SECRETAEUA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERYIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Oficio h0 039-2 IO<IISSR/DOUL -MC~ de 109 --___ 

: 

Brasíiia, I I200 Anais  ta rksponsável: . . 

1 

. - .  '&=J~urn~rididai integralmente - Processo instruído (1' Fase) . % .. i iCni.ipl;bA.s 2*i;,iciai--. . , ..-Y... r;?iial&-j a ai>rssci:iayir3 fia jiiguinio ,jucuinziicapãb &bako dacrita:, ' 1 ,  ' 
1 '? ' 

.. 
( Cumpridas integralmente - Processo instruido (2" Fas'e)'-ENT.D,J;DE. X4BILITADA . - , ' I 1 .  

\- . 

: ' FANTASIA: &o . . 
' S W E :  

f' .Y6 . +&L . .  : 

EXJG~NCIAS JIXÚIIXCAS: -- 
i .  

- . 5 3 m . o ~ r a a f / o ~  --&.& I Processa n O . . Localidade: 6 &/RS 
I '  

: 1 . f 

da. dc&* 4 

c .  ;~nidade:  LAB 
I I 

i 

I 

. ) Cumpridas integralmente. 
~ 3 m p r i ~ i ~ . ;  parcialmente, restando a apresentação da seguinte dociitnentação: 

\ 

Observações': / 1 
A --h&h& ,dJ!dWa/&A 4 9  .L l 2 L Z i - h  5 h A L  4 J 1 I 

&f?R&úndo &&> due  4, d 3 / 4 a / d o o ~ .  
l < i 

i 
DIRETORIA: dtd & E- (k. A J ) ,  &&&L c d  d l / ~ a / m 4 .  

WPJ. ,. , [h. gd .) r I, , 



OF.N0392/2009/RADCOM/D.0S/SSCE-MC 
53000.01 1221108 
LEANDRO AUGUSTO STANGHERLIN OLIVEIRA 
ASSOC.COMUNIT.DE RADIODIFUSÃO CIPOENSE 
AV.TANCRED0 NEVES,750, CENTRO 
97753-000 CAPÃO DO CIPOIRS 

i PREENCHER COM LETRA DE FORMA 
. - AR ,. 

! 

I 
I 

i i I ~ I I I I I I I I I ~  

: DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) I DISCRIMINACION~ NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI 
I PRIORITARIAI PRIORITAIRE 
I 

I 
I 
I SEGURADO I VALEUR DECLARE 

FC0463 I 16 114 x 186 mm 

C . i ' -; -- -'NATAIRE(' ! 

TINATAIRE '. 
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PREENCHER COM LETW DE FORMA 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíiialDF 

Fone: (61) 331 1-6177 -Fax: (61) 31 1-6617 

Ofício no 0228 6 12009/RADCOM/DOSlSSCE-MC 

Brasília, 05 de junho de 2009. 

Ao Senhor 
LEANDRO AUGUSTO STANGHERLIN OLIVEIRA 
Associação Comunitária de Radiodifusão Cipoense 
Avenida Tancredo Neves, 750, Centro 
97753-000 / Capão do Cipó / RS 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.011221/08, na localidade I 

de Capão do Cipó 1 RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
informamos o que se segue: 

a) cópia do Estatuto Social, na íntegra e legível, devidamente registrado no Livro 
"A" do Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas Jurídicas, constando as 
alterações realizadas em 23/12/2008, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 
7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, A 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 



r 
AR ' 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

DESTINATARIO DO OBJETO I DESTINA TA^., 
NOME C 7E 

Of i1"2286/2009/RADCOMíDOS/SSCE-MC 
ENDEI No Proc 53000.011221108 

I I I I I  I  I  I  I  I 

LEANDRO AUGUSTO STANGHERLIN OLIVEIRA 
ASSOC. COMUNIT. DE RADIODIFUSÃO CIPOENSE 
AV. TANCREDO NEVES, 750 - CENTRO 
97753-000 CAPÃO DO CIPÓ / RS 

JREZA DO ENVIO I NATUREDE L'ENVOI 

PRIORITARIA I PRIORITAIRE 

SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ 

ASSINATURA DO RECEBEDOR &SI 

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR I 

NO DO~UMENTO DE~DENTIFICAÇÁO 00 
RECEBEDOR / ÓRGAO EXPEDIDOR 
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ENDEREÇO PARA DEVOLUÇAO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 
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Oficio O612009 

M I N I B T ~ A I O  DAS (30MUNlCfiiC;fiEFr 
EKAQhiA - DF 

Ao cumprimentá-lo cordialmente, vimos por meio 

deste, apresentar os documentos solicitados anteriormente no oficio 

no 228612009 que é uma cópia fiel do Estatuto Social da entidade 

constando suas alterações. 

Desta forma a Associação Comunitária de Radiodifusão 
- 

\ 

I Cipoense FM coloca-se a disposição para sanar qualquer duvidas 

estando sempre de acordo com o Ministério das Comunicações. 

Sendo o que tínhamos para o momento, 

reiteramos votos de estima e distinta consideração. 

Atenciosamente 

C?apáods-cipó - 'RS 14 de julho de 2009. 

NESTA DATA 



- 
FM - ACRC / FN 

I - DA DENOMLNAÇÃO, SEDE E FINS 

Art. 1" - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
RADIODIFUSÃO CTPOENSE, doravante denominada ACRCFM, é uma 
entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duração 
indeteminada, de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta 
por número limitado de associados e constituída pela união de moradores e 
representantes de entidades da comunidade atendida, do Município de 
CAPÃO DO CIPÓ, Estado do Rio Grande do Sul, com sede, na Avenida 
Tancredo Neves, no 750, térreo, na Cidade de Capão do Cipó - RS. 

Parágrafo Único - A ACRCRM utilizará como denominação 
fantasia ~ D I O  COMUNITÁRIA CIPOENSE e reger-se-á pelas 
disposições deste Estatuto e pdas leis vigentes no território nacional. 

Art. 2 O  - A RÁDIO COMUNITÁRIA CIPOENSE tem por objetivo 
EXECUTAR SERVIÇO DE RADIDIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem 
como: 

I - beneficiar a comunidade com vistas a: 
a) Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, 

tradições e hábitos sociais da comunidade; 
b) oferecer mecanismos à informação e integração da comunidade, 

estimulando o lazer, a cultura e o convívio social; 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços 

de defesa civil, sempre que necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de 

atuação dos jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação 
profissional vigente; , 

e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de 
expressão da forma mais acessível possível. 

I 

, 1 
\ ( 8 \ 
c 1 

I1 -- respeitar e atender aos seguintes princípios: 'i 3 1 k ; , h \ ~ 3 1 \  
a) preferência das finalidades eduçativas, artísticas, tplturais e 

I L 

\ 
\,, 

informativas em benefício do desenvolvimento geral da comun 
!i ' 

i: I 
zi+$22 

&&4f 
,,/* i 





b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na 
da integração dos membros da comunidade atendida; 

c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, 
favorecendo a integração dos membros da comunidade atendida; 

' d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, 
convicção político-ideológico-partidário e condição social nas relações 
comunitárias; 

8 1° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como 
qualquer discriminação política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de 
gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados; 

5 2" Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma 
simultânea, em matérias polêmicas, na programação opinativa e 
informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas aos 
fatos noticiados; 

5 3" Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a \ 

emitir opiniões sobre quaisquer assuntos abordados na programação da 
emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações 
ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da 
programação para faze-10, mediante pedido encaminhado à direção 
responsável pela Rádio comunitária. 

Art. 3" - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo 
subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os 
C ~ D S  em que os dirigentes responderão por comprovada culpa no 
desempenho de suas funções. 

I1 - DOS ASSOCLADOS 

Art. 4" - Serão admitidos como associados as pessoas fisicas e 
jurídicas que tenham preenchido formulário próprio e admitidas em 
Assembléia Geral, com residência ou sede neste Município, desde que se 
comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. 

Art. 5" - A ACRC / FM será composta pelas seguintes categorias de 
associados: 

1 - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de 
fundação. 

I1 - Contribuintes ou Efetivos - formados por todos queles quá se  
associarem após a constítuição da presente associação. \ 

i 





\ 

I11 - Honorários - formados por aqueles que por decisão colegiada 
da maioria simples dos sócios fundadores e contribuintes ou efetivos 
determinem assim serem caracterizados por relevantes serviços prestados a 
instituição. 

Art. 6" - As contribuições dos associados serão reguladas em 
Assembléia Geral. 

Ari. 7" - São direitos e deveres dos associados: 
a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados 

para cargos diretivos, desde que atendam ao disposto no 8 2" do art. 1 1 ; 
b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela 

Assembléia Geral. 
c) propor medidas que visem a melhoria das ações e do 

hncionamento da entidade. 

Art. 8" - São passíveis de punição temporária ou de exclusão 
definitiva do quadro social, havendo justa causa, os associados que 
infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada mediante \i 
requerimento dirigido a diretoria que, fkente a procedência da solicitação, 
deverá submetê-la à Assembléia Geral, convocada especialmente para este 
fim, para deliberação fundamentada, assegurado o direito de ampla defesa 
do associado em questão. 

Art. 9' - São órgãos da AC&C/FM : 

a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; 
c) Conselho Comunitário 

0 > " .  $J-" 
Art. 10 - A Assembléia Geral, órgão máximo de delibkrakãi da 

ACRCLFM será composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a 
cada ano, no dia 28 do mês de dezembro para avaliação e prestação de 
contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos 
gerais. Deverá, ordinariamente, ocorrer a cada 02 (dois), anos para eleição 
da Diretoria e do Conselho Comunitário e extraordinariamente para 
destituição dos dirigentes e alteração estatutaria, respeitando-se o disposto 
no § 1" deste artigo. 

5 1" - A Assembléia Geral poderá ser convocada extraordinariamente 
pela maioria da diretoria, por um. terço dos associados fundadores ou, no 
mínimo, um quinto dos associados (colaboradores ou efetivos>, para 





discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a 
deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutária 
será exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia 
especialmente convocada para esse fim, não podendo ele deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou pelo 
menos um terço nas convocações seguintes. , 

.! 5 2" - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de 
oito dias, através de edita1 ou comunicado afixado na sede da ACRC / FM e 
estúdio, bem como na sede das entidades que compõe o Conselho 
Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas 
diárias durante a programação da emissora, devendo conter, data, hora, 
local e pauta da reunião. 

8 3" - A Assembléia Geral deliberará em primeira convocação 
somente com a metade mais um dos associados aptos a votar e, em segunda 
convocação, trinta minutos após, com qualquer número de associados aptos 
a votar, respeitadas as disposições constantes do Lj 1" deste artigo. \ 

I 

5 4" - A Assembléia Geral para fins eleitorais, alienações de bens 
imóveis ou móveis ou.extinção da entidade, deverá ser convocada com 
trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este estatuto, mediante 
voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo 
menos seis meses, respeitadas as' disposições constantes do a&. 1" deste 
artigo. 

I Art. 11 - A Diretoria da ACRC/FM, órgão executivo e 
administrativo, será composta por um Diretor Geral, um Diretor 

) 
Administrativo e um ~ i r e t ó r  de Operações, eleitos em Assembléia Geral 
para um mandato de 02 anos, permitida a reeleição. 

1 
5 1" A Diretoria da ACRCIFM poderá ser substituída, para 

finalização de mandato, no todo ou em parte, mediante decisão em 
Assembléia Geral, respeitadas as disposições constantes no 5 1" do art. 10. 

5 2" Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou 
emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade - 

atendida. 





5 3" Os dirigentes não poderão estar no exercício de mandato 
lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro 
especial. 

I1 ) De cada Dirigente: 

Art. 12 - São atribuições: . . 

I ) Da Diretoria: - 1  . -,. 

a) administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da 
entidade; 

b) convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) representar a ACRC / FM em atos públicos ou internos; 
d) realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da ACRC / 

FM; 
e) apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do 

Balanço Patrimonial e o Relatório de Atividades; 
f) prestar as contas ao final de cada exercício financeiro; 
g) desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e 'i 

entidades afins; 
h) criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e 

desenvolvimento das finalidades da entidade; e 
i) alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens- 

móveis e imóveis mediante autorização da Assemblêia Geral; 

a) ao Presidente compete: representar a ACRC / FM, passiva e ativa, 
judicial e extrajudicialmente; coordenar e presidir as reuniões da diretora; 
assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse da associação, 
movimentar conta bancária conjunta da entidade com os demais. 
responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas deliberações da 
diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários à 
administração da entidade, organizar seus serviqos e Departamentos; 
participar e presidir às reuniões do Conselho Comunitário; 

b) ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades 
administrativas e financeiras da entidade, dirigir e supervisionar todos os 
serviços de escritório da associação, assinar conta conjunta com os demais 
responsáveis e assinar com o Presidente todos os documentos concernentes 
a vida financeira da ACRCFM, secretariar as reuniões da diretoria, lavrar 
atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem como 
todos os documentos relativos a tesouraria e secretaria, dirigir .e 

F 

i \ 
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supervisionar serviços tesouraria 

'. 

secretaria, organizar e manter 
escrituração do movimento econômico financeiro da entidade; 

c) ao Diretor de Operações compete: irnplementar e supervisionar 
todos os aspectos concernentes a exechção do serviço de radiodifusão 
comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, 
gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio 
cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio 
considerado no âmbito das operações relativas ao serviço de radiodifusão; 
promover a integração da comunidade com o serviço prestado. 

Art. 13 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para 
mandato igual ao da Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco 
pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais como 
associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores,' desde que 
legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da 
emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade.' 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se 
através de seu regimento interno e cumprirá as atribuições definidas pela 
legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, devendo 
periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade 
de programação, bem como sua avaliação. 

IV - DAS ELEIÇÓES 

Art. 14 - As chapas para a diretoria estarão aptas se entregues até 
três dias antes da Assembléia Geral de eleição, por requerimento a 
Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo devido 
expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de, no 
mínimo, um décimo de associados' aptos a votar. 

$ l0 - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, 
bem como o voto cumulativo ou por procuração. 

9 2" - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos 
votos ou de acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada 
chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por cento dos votos válidos 
totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será 
decidida no início da Assembléia Geral. 

r 

Ej 3" - Será permitido uma única reeleição'aos membros integrantes 
da Presidência, das-duas diretorias, bem como para o conselho comunitário. 

3 fJ \,,i 'L"' 





Art. 15 - A programação da emissora deverá respeitar todos os 
princípios e normas constantes da legislação vigente no território nacional 
sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a 
formação de redes, excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, 
epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário 
e Legislativo, definidas em leis. Também será vedado a cessão ou 
arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de 
horários de sua programação. 

Art. 16 - O Patrimônio e receita da ACRC-7 .FM será composto 
pelas contribuições sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, \ 

auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou imsveis, pelas rendas e juros 
de depósitos bancários e apli.cação financeira, pelos saldos de exercícios 
financeiros, anteriores, transferidos para a conta patrimonial, por valores 
advindos de suas . atividades comunitárias, bem como por aqueles 
decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. 

Parágrafo único: Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela- 
diretoria e nenhum membro de seu quadro diretivo será remunerado. 

Art. 17 - A receita da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
RADIODIFUSÃO CIPOENSE FM será utilizada, única e exclusivamerlte, 
para a consecução de suas finalidades institucionais e não será admitida a 
remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funçqes, bem como a 
distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a 
qualquer dos seus associados ou dirigentes. ! 

i 
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Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no to26 obem parte, 

por deliberação da Assembléia Geral Extraordinária, especialmente 
convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois terços dos 
presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira 
convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de 
um terço nas convocações seguintes. 





Art. 19 - A dissolução da ACRC 1 FM ocorrerá segundo decisão de - 
Assembléia Geral, e o remanescente de seu patrimônio liquido, será 
destinado à entidade de fins não econômico congênere, definida na 
Assembléia. 

VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 20 - OS casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela 
diretoria, com recurso a Assembléia Geral, pelo associado que se achar 
prejudicado. 

Art. 21 - O presente estatuto foi aprovado na Assembléia Geral de 
27 de dezembro de 2007 e entra em vigor na data de sua inscrição no 
registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro todas as 
alterações por que passar. 

Capão do Cipó -PS, 27 de dezembro de 2007. 

de Oliveira 

Miguel A.kge+iro Soares Garaialdi 
ADVOGADO. - OABIRS no 54.893 
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8 V' " 
Alteração do Estatuto Social Associa~ão Comunitária de RadiodifusEio Cipoensd'r*,' 

FM incluindo os seguintes Incisos. 

Art. 11 - A Diretoria da ACRC/FM, órgão executivo e administrativo, será 

composta por um Diretor Geral, um Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, 

eleitos em Assembléia Geral para um mandato de 02 anos, permitida a reeleição. 

§ 49 - A responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa da 

entidade caberá sempre a brasileiros natos ou riaturajizados há mais de dez anos; 

(conforme alteração aprovada em Assembléia Geral registrada na ata 01/2008 em 07 

de novembro de 2908.) 

9 59 - O quadro de pessoal será constituído de, pelo menos, dois terços de 

trabalhadores brasileiros; (conforme alteração aprovada em Assembléia Geral 
\ 

registrada na ata 01/2008 em 07 d e  novembro de 2008.) 

§ 60 - a Entidade não poderá efetuar nenhuma alteração do.seu Estatuto Social 

sem prévia autorizacão da Secretaria Executiva do conselho de Defesa Nacional. 

(conforme alteração aprovada em Assembléia Geral registrada na ata Dlj2008 em 07 

de novembro de 2008.) 

, Capa0 do Cipó 23 de Dezembro de 2008. 

8. ROMUGO VOMOBEL RODRGUES 
ADVOGADO 

OAB/RS 64.864 







MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUMCAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" 3 % u l i a r _  .- anexo aes&: sala 304 - 7@44-9_00 : Brasí!ia!DF 

Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 3'3 6 7 /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília,Lo de agosto de 2009. 

Ao Senhor 
LEANDRO AUGUSTO STANGHBRLIN OLIVEIRA 
Associação Comunitária de Radiodifusão Cipoense 
Avenida Tancredo Neves, 759, Centro 
97753-000 / Capão do Cipó / RS 

Assunto: Solicitaçiio de Documentação 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.011221108, na localidade 
de Capão do Cipó / RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de \ 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
informamos o que se segue: 

a) cópia do Estatuto Social, na íntegra e legível, devidamente registrado no Livro 
"A" do Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas Jurídicas, constando as 
alteracões realizadas em 2311212008, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 
7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004; 

OBS: O Estatuto Social enviado pela entidade não cumpre a exigência, tendo 
em vista que é datado de 27)12/2007 e não contém as alteracões realizadas em 23/12/2008. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 

I recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste 
ser apresentada no original ou em 

I 

subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 
\ 
1 
i 

I 

I , , ; i 
I 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 1 \ 
> - ,  

c$&hc i 
r - 



Oficio 0912009 I 
Ao cumprimentá-lo cordialmente, vimos por meio deste, R 

apresentar os documentos solicitados anteriormente no oficio no 

3367/2009/radcorn/dosfssce-mc, que é uma cópia fiel do Estatuto Social da 

entidade constando suas altera$ões. 11 
Aproveito ainda para esclarecer algumas duvidas, sobre as alterações I 

feitas no estatuto, visto que as datas são parecidas aconteceu o seguinte: 

seguindo o modelo do estatuto disponível no sítio do Ministério das 

Comunicações em 27 de Dezembro de 2007 foi feito o registro no Cartório o Y 
qual se encontra na penúltima folha deste estatuto, posteriormente foi solicitado 

, 
/i 
11 

uma alteração no estatuto Social, procedemos acrescentando tais alterações I 
que foi registrada na data de 23 de dezembro de 2008, que se encontram na 1 
última página deste Estatuto. 

I 
Estou mandando uma copia do Estatuto sem o registro de autenticidade ' i  

pelo motivo que há alguns dias já foi enviado o estatuto devidamente I 
autenticado, pensando pelo lado econômico e que não dispomos de Cartório I 

h! 
de Registro em nosso Município espero que tal documento resolva o problema. 

Desta forma a Associação Comunitária de Radiodifusão Cípoense FM 

coloca-se a disposição para sanar qualquer duvidas estando sempre de acordo 

com o Ministério das Comunicações. 

Sendo o que tínhamos para o momento, reiteramos I 
votos de estima e distinta consideração. irli~lS'TERiÕ DP. 8 CQMUNI~P.~~UEZ 

6 ~ n s h i n  . DF 

53000 058884.(2009-56 
Atenciosamente SEBPAESCE 

07 H OR003-0õ:48 

I 
Capão do cipó - RS 28 de ~~tembro 'de 2009. 

! 

Diretor 1 DOCUMENTO AMUIADO I 
NESTA DATA 

-- I' 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasaiaDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 . 

Ofício no 3 3 6 7 /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília,Su de agosto de 2009. 

Ao Senhor 
LEANDRO AUGUSTO STANGHERLIN OLIVEIRA 
Associa@o Comunitária de Radiodifusão Cipoeme 
Avenida Tancredo Neves, 750, Centro 
97753-000 / Capão do Cipó I RS 

. .- . . . . . . . . . . , - , .. . 

Assunto: Solicita@o de Documentação 
1 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.011221/08, na localidade 'i 
de Capão do Cipó / RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
informamos o que se segue: 

a) cópia do Estatuto Social, na integra e legível, devidamente registrado no Livro 
"'A" do Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas Jurídicas, constando as 
alterações realizadas em 23/12/2008, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 
7.2.1.1 da Norma Complementar 01/2004; 

OBS: O Estatuto Social enviado pela entidade não cumpre a exigiência, tendo 
em vista que é datado de 27/12/2007 e não contém as alteracões realizadas em 23/12/2008. 

I Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresestar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 



, 1.;:. .... ... ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO CIPOENSE .. ... ... .... . . . 

FM - ACRC / FM .. ... , 

.... :.. . . . 

... 

..-, .... 
. . .  I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS :.. .... . . .  . . . .  . 
. . 
... 
. . .  
.... Art. 1" - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE . .... ... . 

RADIODIFUSAO CIPOENSE, doravante denominada ACRCRM, é uma . . ::. 

..,.. .... ~ . .  . ... 
entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duração .... ... 

.... indeterminada, de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta :.. , 

.-.. . . .  

por número limitado de associados e constituída pela união de moradores e 
.... .... 

representantes de entidades da comunidade atendida, do Município de ... . . 

CAPÃO DO CIPO, Estado do Rio Grande do Sul, com sede, na Avenida .... 
. . 

Tancredo Neves, no 750, térreo, na Cidade de Capão do Cipó - RS. \ ::: . 
.-,. 

... 

Parágrafo Único - A ACRC/FM utilizará corno denominação 
fantasia RÁDIO COMUNITÁRIA CIPOENSE e reger-se-á pelas 
disposições deste Estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. 

Art. 2" - A ~ D I O  COMUNITARIA CIPOENSE tem por objetivo 
EXECUTAR SERVIÇO DE RADIDIFUSÃO COMUNITARIA, bem 
como: 

I - beneficiar a comunidade com vistas a: 
I a) Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, 

tradições e hábitos sociais da comunidade; 
b) oferecer mecanismos à informação e integração da comunidade, 

estimulando o Iazer, a cultura e o convívio social; 
c )  prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços 

de defesa civil, sempre que necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de 

atuação dos jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação 
profissional vigente; I 

e)  permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do dikeito de 
expressão da forma mais acessível possível. 

: 3 1 \:,,I 13 
I1 - respeitar e atender aos seguintes princípios: I 

a) preferência das finalidades educativas, artísticas, cultdrajs e 
informativas em benefício do desenvolvimento geral da comun\+dei w" 



da integração dos membros da comunidade atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, 

favorecendo a integração dos membros da comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, 

convicção político-ideológico-partidário e condição social nas relações 
comunitárias; 

$ l0 6 vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como 
qualquer discriminação política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de 
gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados; 1 

tj 2" Ser6 obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma 
simultânea,. em matérias polêmicas, na programação opinativa e 
informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas aos 
fatos noticiados; 

8 3" Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a , 
emitir opiniões sobre quaisquer assuntos abordados na programação da 
emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações 
ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da 
programação para faze-10, mediante pedido encaminhado à direção 
responsável pela Rádio Comunitária. 

Art. 3" - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo 
subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os 
casos em que os dirigentes responderão por comprovada culpa no 
desempenho de suas funções, 

11 - DOS ASSOCIADOS 
I 

Art. 4" - Serão admitidos como associados às pessoas físicas e 
jurídicas que tenham preenchido formulário próprio e admitidas em 
Assembléia Geral, com residência ou sede neste Município, desde que se 
comnprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. 

Art. 5" - A ACRC 1 FM será composta pelas seguintes categorias de 
associados: 

I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de 
fundação, r 

I1 - Contribuintes ou Efetivos - formados por todos aqbeles que se 
associarem após a constituição da presente associação. 

I 

3 fi t t . , , , l  ;i) 11 , 
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111 - Honorários - formados por aqueles que por decisão colegiada 
da maioria simples dos sócios fundadores e contribuintes ou efetivos 
determinem assim serem caracterizados por relevantes serviços prestados a 

Art. 6" - As contribuições dos associados serão reguladas em 
. .. . . .. ..... 
. . Assembléia Geral. 
. , 

Art. 7" - São direitos e deveres dos associados: 
a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados 

para cargos diretivos, desde que atendam ao disposto no 5 2' do art. 1 1 ; 
b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela 

Assembléia Geral. 
c) propor medidas que visem a melhoria das ações e do 

funcionamento da entidade. 

I 
Art. 8" - São passíveis de punição temporária ou de exclusão 

definitiva do quadro social, havendo justa causa, os associados que 
infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada mediante \i 
requerimento dirigido a diretoria que, fiente a procedência da solicitação, 
deverá submetê-la à Assembléia Geral, convocada especialmente para este 
fim, para deliberação fundamentada, assegurado o direito de ampla defesa 
do associado em questão. 

I11 - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

Art. 9" - São órgãos da A C R C ~ M  : 

a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; 
c) Conselho Comunitário 

Art. 10 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberaqão da 
ACRC/FM será composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a 
cada ano, no dia 28 do mês de dezembro para avaliação e prestação de 
contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos 
gerais. Deverá, ordinariamente, ocorrer a cada 02 (dois) anos para eleição 
da Diretoria e do Conselho Comunitário e extraordi'nari amente para 
destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto 
no 5 1" deste artigo. 

5 1 O - A Assembléia Geral poderá ser convocada extraordinariamente 
pela maioria da diretoria, por um.tergo dos associados fbndadores ou, no 
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scussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a 
Q "q9 * .sa 

liberação se relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutária 
será exigido o voto concorde de dois terços dos presentes a Assembléia 
especialmente convocada para esse fim, não podendo ele deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou pelo 
menos um terço nas çonvocações seguintes. 

_. . ' . . 

tj 2" - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de 
oito dias, através de edita1 ou comunicado afixado na sede da ACRC / FM e 
estúdio, bem como na sede das entidades que compõe o Conselho 
Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas 
diárias durante a programação da emissora, devendo conter, data, hora, 
local e pauta da reunião. 

I 5 3" - A Assembléia Geral deliberará em primeira convocação 
somente com a metade mais um dos associados aptos a votar e, em segunda 
convocação, trinta minutos após, com qualquer número de associados aptos 
a votar, respeitadas as disposições constantes do 5 1" deste artigo. 

5 4" - A Assembléia Geral para fins eleitorais, alienações de bens 
imóveis ou móveis ou extinção da entidade, deverá ser convocada com 
trinta dias de antecedência e, deliberará conforrne este estatuto, mediante 
voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo 
menos seis meses, respeitadas as disposições constantes do art. 1" deste 
artigo. 

Art. 11 - A Diretoria da ACRC/FM, órgão executivo e 
administrativo, será composta por um Diretor Geral, um Diretor 

\ 
Administrativo e um ~ i r e to r  de Operações, eleitos em Assembléia Geral 

- para um mandato de 02 anos, permitida a reeleição. 
i 

1" A Diretoria da ACRCEM poderá ser substituída, para 
finalização de mandato, no todo ou em parte, mediante decisão em 
Assembléia Geral, respeitadas as disposições constantes no 5 1" do art. 10, 

5 2" Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou 
emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade 
atendida. F 
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$%& g b d' 5 3' Os dirigentes não poderão estar no exercício de mandato que t -  6 ~ .  

es assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro 

Art. 12 - São atribuições: 

I ) Da Diretoria: 

a) administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da 
entidade; 

b) convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) representar a ACRC / FM em atos públicos ou internos; 
d) realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da ACRC / 

FM; 
e) apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do 

Balanço Patrimonial e o Relatório de Atividades; 
prestar as contas ao final de cada exercício financeiro; 

g) desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e 
entidades afins; 

h) criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e 
desenvolvimento das finalidades da entidade; e 

i) alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens 
móveis e imóveis mediante autorização da Assembléia Geral;. 

I1 ) De cada Dirigente: 

a) ao Presidente compete: representar a ACRC / FM, passiva e ativa, 
judicial e extrajudicialmente; coordenar e presidir as reuniões da diretora; 
assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse da associação, 
movimentar conta bancária conjunta da entidade com os demais 
responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas deliberações da 
diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários à 
administração da entidade, organizar seus serviços e Departamentos; 
participar e presidir às reuniões do Conselho Comunitário; 

b) ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades 
administrativas e financeiras da entidade, dirigir e supe&sionar todos os 
serviços de escritório da associação, assinar conta conjunta com os demais 
responsáveis e assinar com o Presidente todos os documentos concernentes 
a vida financeira da ACRCIFM, secretariar as reuniões da diretoria, lavrar 
atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem como ". 
todos os documentos relativos a tesouraria e secretaria, dirigir e 



ar os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e manter a 
o do movimento econômico financeiro da entidade; 

ao Diretor de Operações compete: impiementar e supervisionar 
aspectos concernentes a execução do serviço de radiodifusão 
ia, relativamente aos seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, 

captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio 
, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio 

erado no âmbito das operações relativas ao serviço de radiodifusão; 
ver a integração da comunidade com o serviço prestado. 

Art. 13 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para 
ato igual ao da Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco 

essoas representantes de entidades da comunidade local, tais como 
sociações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que 

legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da 
emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade.' 

I 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se 
através de seu regimento interno e cumprirá as atribuiqões definidas pela 
legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, devendo 
periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade 
de programação, bem como sua avaliação. 

IV - DAS ELEIÇÕES 

Art. 14 - As chapas para a diretoria estarão aptas se entregues até 
três dias antes da Assembléia Geral de eleição, por requerimento a 
Comissiio eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo devido 
expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de, no 
mínimo, um décimo de associados aptos a votar. 

$ 1' - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, 
bem como o voto cumulativo ou por procuração. 

8 2" - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos 
votos ou de acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada 
chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por cento dos votos válidos 
totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será 
decidida no inicio da Assembléia Geral. 

L 
! 

I 'I 

5 3' - Será permitido uma única reeleição aos membros integrantes 



RAMAÇÁO 

. 15 - A programação da emissora deverá respeitar todos os 
s e normas constantes da legislação vigente no território nacional 

radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a 
formacão de redes, excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, 
epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário 
e Legislativo, definidas em leis. Também será vedado a cessão ou 
arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de 

' .. . ..;. . 
. . horários de sua programação. 

VI - DA RECEITA E DO PATRIMONIO . ' )  

I' Art. 16 - O Patrimônio e receita da ACRC 1 FM será composto 
\ 

pelas contribuições sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, 
auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros 
de depitsitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de exercícios 
financeiros, anteriores, transferidos para a conta patrimonial, por valores 
advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles 
decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. 

Parágrafo único: Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela 
diretoria e nenhum membro de seu quadro diretivo será remunerado. 

Art. 17 - A receita da ASSOCIAÇÃO COMUNTTÁRTA DE 

t 
RADIODIFUSAO CIPOENSE FM será utilizada, única e exclusivamente, 
para a consecução de suas finalidades institucionais e não será admitida a 

(< I remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas ftinções, bem como a 
distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonifícações a 
qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

VI1 - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, 
por deliberação da Assembléia Geral Extraordinária, especialmente 
convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois terços dos 
presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em , primeira 
convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de 
um terqo nas convocações seguintes. , 



Assembléia Geral, e o remanescente de seu patrim6nio liquido, será 
destinado à entidade de fins não econômico congênere, definida na 

VI11 - DISPOSIÇOES FINAIS 

Art. 20 - OS casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela 
diretoria, com recurso a Assembléia Geral, pelo associado que se achar 

Art. 21 - O presente estatuto foi aprovado na Assembléia Geral de 
27 de dezembro de 2007 e entra em vigor na data de sua inscrição no 
registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro todas as 
alterações por que passar. 

1 

ezembro de 2007. \ 
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Alteração do Estatuto Social Associação Comunitária de Radiodifusão Cipoense 

FM incluindo os seguintes I ncisos. 

Art. 11 - A Diretoria da ACRCJFM, Órgão executivo e administrativo, será 

composta por u m  Diretor Geral, um Diretor Administrativo e u m  Diretor de Operações, 

eleitos em Assembléia Geral para um mandato de 02 anos, permitida a reeleição. 
. .. . . .. .. .. ..... 
.. .. .. .: . . .. 
: ... ... .,.: .. . . .. .. .. .... .. .. .. .> _. . .  
..... 5 40 - A responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa da 
.- . .. ..- . .. 
, ... entidade caberá sempre a brasileiros natos o u  naturalizados há mais de dez anos; 

(conforme alteração aprovada em Assembléia Geral registrada na ata 01/2008 em 07 

de novembro de 2008.) 

5 59 - O quadro de pessoal será constituido de, pelo menos, dois terços de 

trabalhadores brasileiros; [conforme alteração aprovada em Assembléia Geral \i 
registrada na ata 01/2008 em 07 de novembro de 2008.) 

5 S" - a Entidade não poderá efetuar nenhuma aiteração do seu Estatuto Social 

sem prévia autorização da Secretaria Executiva do conselho de Defesa Nacional. 

(conforme alteração aprovada em Assembléia Geral registrada na ata 01/2008 em 07 

de novembro de 2008.) 

.w Capão do Cipó 23 de Dezembro de 2008. 

BEL. ROMUGOVOMOBEL RWGUES 
ADVOGADO 

OAB/RS 64.864 





~~INISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERIJTÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíiiaíDF 

Fone: (61) 331 1-6177 - Fax: (61) 31 1-6617 
Ofício no 53 5 /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 13 de outubro de 2009. 

Ao Senhor 
LEANDRO AUGUSTO STANGHIERLIN OLIVEIRA 
Associação Comunitária de Radiodifusâo Cipoense ps5"w--La ,._,%__ r.,:L,..x.2 i=i.i.,"8>lrr.-4i-'.C.y-m. 

Avenida Tancredo Neves, 750, Centro 1 r,r>{; , 1 .-. \-if.,!;F;F,\,;.;;; ;::-$:.'::&;..:,?3 

97753-000 / Capão do Cipó I RS : I. :.Ji- , ,-\.i D,'.;--~:- 

o I 
Assunto: Solicitação de Documentação 

3 O 1 0 7  3 ' ,-.*-,--,... .,. .. . .... '"' """"""'"' 

1 
Senhor Representante, 

Tendo ein vista a análise realizada no processo n.' 53000.011221/08, na localidade , de Capão do Cipó / RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos que seja enviada a seguinte documentação: 

a) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e autenticado, devidamente 
registrado no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas,-ou inicrofilmado ein Pessoas Jurídicas, 
constando as alteracões realizadas em 23/12/2008, em atendimento ao disposto lios subitens 

. . 

7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004. 
OBS: O Estatuto Social enviado pela entidade não cumpre a exigência, tendo 

em vista que é datado de 27/12/2007 ejião contém as alteracões realizadas em 23/12/2008. As 
alteracões deverão constar no corpo do Estatuto, que deverá estar autenticado. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossiin, infornlamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimeiito das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentacão enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, coiiforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0 112004. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços : . 3 fl \:,:,I 



Oficio 1012009 

Ao cumprimentá-lo cordialmente, vimos por meio deste, 

apresentar os documentos solicitados anteriormente no oficio no 

~~~3l2009lradcomldoslssce-mc, que é uma cópia fiel do Estatuto Social da 

entidade constando suas alterações. 

Atendi o pedido de incorporar as alterações ao corpo do Estatuto no Art 

11 Paragrafo IV,V,VI e registrei novamente, estou mandando uma copia do 

Estatuto Autenticado . 
Desta forma a Associação Comunitária de Radiodifusão Cipoense FM 

coloca-se a disposição para sanar qualquer duvidas estando sempre de acordo 

com o Ministério das Comunicações. 

Sendo o que tínhamos para o momento, reiteramos 

votos de estima e distinta consideração. 

Atenciosamente 

Capão do cipó - RS 28 de dezembro de 2009. 



~ssocracAo COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSAO CIPOENSE 
FM - ACRC 1 FM 

Ir - DA DENOMXNAC~O, SEDE E FINS li 
Ait. 1' - A ASSOCIAÇÃO COMUMTÁRIA DE 

RADIODIFUSÃO CPOENSE, doravante denominada ACRC/FM, é uma 
entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duração 

, L< - , 
indeterminada, de caráter cultural e social, de gestão coinunitária, composta 
por número limitado de associados e constituída pela união de moradores e 
representantes de entidades da comnuidade atendida, do Município de 
CAPÃO DO CIPÓ, Estado do Rio Grande do Sul, com sede, na Avenida 
Tancredo Neves, no 750, térreo, na Cidade de Capão do Cipó - RS. 

Parágrafo Único - A ACRCEM utilizará como denominação 
fantasia &I0 COMUNITÁRLA CIPOENSE e reger-se-á pelas 
disposiqões deste Estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. 

Art. 2" - A RÁDIo COMVNITÁRIA CIPOENSE tem por objetivo 
EXECUTAR SERVIÇO DE RADI;DIFUS.AO. C O M I M ~ ~ X ~ ~ ~ ~ ,  bem 
c01i'Lo: 

1 - beneficiar a comunidade com vistas a: 
a) Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, 

tradições e hábitos sociais da com~midade; 
b) oferecer mecanismos a mforma~ão e integração da comunidade, 

estinlulando o lazer, a c~dtixra e o convívio social; 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos s e ~ ç o s  de 

defesa civil, sempre que necessário; 
d) contribuir para o aperfei~oamento profissional nas áreas de 

atuação dos jornalistas e radialistas, de confo~midade com a legislação 
proi'issional vigente; 

e) permitir a capacitação dos cidadáos no exercício do Ifeito de 
expressão da foima mais acessível possivel. I 

11 - respeitar e atender aos seguintes princípios: I 

a) preferência das finalidzdes educativas, artísticas, cul$raiç3 & !;I AI 1 a l i  





, 
b) proinoçao das ativiclacres mistlcas e jolrialisticas na comumdade e 

da integraqão dos membros da comunidade atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, 

favorecendo a integração dos membros da comunidade atendida; 
d) não discriminaçáo de raça, religião, sexo, preferências sexuais, 

convicção político-ideológico-partidáno e condição social nas relações 
coniiinitánas; 

$ 1" É vedado o proselitismo de qualquer natureza; assim como 
qualquer discriminação política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de 
gênero ou de qualquer natureza na adnizssão dos associados; 

5 2" Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma 
simultânea, em matérias polêmicas, na programação opinativa e 
informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretagões relativas aos 
fatos noticiados; 

5 3" Qualquer *cidadão da comunidade beneficiada terá direito a \ 

emitir opiniões sobre quaisi~er assuntos abordados na programação da 
emissora, bem' como manifestar' idéias, propostas, sugestões, reclamações 
ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da 
programação para faze-10, mediante pedido encaminllado a direção 
responsável pela Rádio Comunitária. 

Art. 3' - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo 
subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os 
casos em que os dirigentes responderão por comprovada culpa no 
desempenho de suas funções. 

', ' ..< 

- 11 - DOS ASSOCIADOS 
I 1 

M. 4" - Serão admitidos como associados as pessoas fisicas e 
jurídicas que tenham preenchido formulário próprio e admitidas em 
Assembléia Geral, com residência ou sede neste Município, desde que se 
coinproietam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. r 

M. 5" - A ACRC / FM será composta pelas segruntes citegorids de ' ' 

associados: 
' !I 

I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a at$ de 3 0 lií I 2 I 'i 

filndação. 1 
I1 - Contribuintes ou Efetivos - formados por todos aqueles que se -- - - -  $h 

associarem após a onstituição da presenk associaqão. /F 





III - Honorkios - formados por aqueles que por decisão colegiada 
da maioria simples dos sócios fimdadores e contribuintes ou efetivos 
deterininem assiin serem caracterizados por relevantes serviços prestados a 
iilstitiiição. 

Ai-t. 6" - As contribuições dos associados serão reguladas ein 
Assembléia Geral. 

4-t. 7P -, São direitos e deveres dos associados: 
a) o dh-eito de voto e de concorrer'às eleições, podendo ser votados 

para cargos diretivos, desde que atendam ao disposto no 5 2" do art. 11; 
b) manter sua contrib~ução ein dia, conforme estipulado pela 

Assembléia Geral. 
c) propor medidas que visem a melhoria das ações e do 

fiuicionamento' da entidade. 
J 

L, 

- Art. 8" - São passíveis de punição temporária ou de exclusão 
definitiva do quadro social, havendo justa causa, os associados que 
i~ifringirem este estatuto, desde gue sua transgressão seja indicada mediante 
req~~erirneiifo dírigido a diretoiia .que, frente a procedência da ~soljcitação, 
deverá submetê-la a Assembléia Geral, convocada especldmente para este 
fim, p'ara delibera$ão fundamentada, assegurado o direito de ampla defesa 
do associado em questão. 

111 - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 
. .  . 

Art. 9" - São órgãos da ACRC/FM : ' 

a) Assembléia Geral; 
b,) Diretoria; 
c) Conselho Comunitário 

Art. 10 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberagão da 
ACRC/FM será composta por seus' associados, e ocorrerá ordinariamente a 
cada ano, no dia 28 do mês de dezembro para avaliação e prestação .de 

r 
contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuhfos 
gei-ais. Deverá, ordinariamente, ocorrer a cada 02 (dois) anos para eleição 

t 

da Diretoria e do Conselho Comunitário e extraordinariamente 
, : I  \ 

destituição dos ditigentes e alteração estatutária, respeitando-se o dispodto 3 0 L u  

no $ I O deste artigo. I 
. - . . 

8 i" - A Assembléia Geral poderá ser convocada extraordinari&enk 
pela maioria da diretoria, por wri terço dos associados fundadores ou, no 

(colaboradores ou efetivos), para 1 
I 
II 
1; 
I 

I 
I,  





discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a 
deliberação sé relacionx a destituição de dirigentes ou alteração estatutiiria 
será exigido o voto concorde de dois terços dos presentes a Assembléia 
especialmerite convocada para esse fim, não podendo ele deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou pelo 
menos um terço nas convocações segrúlltes. 

5 2" - A coilvocação deverá ser feita com autecedência mínima de 
oito dias, através de edital ou comunicado afixado na sede da ACRC / FM e 
esti~dio, bem como na sede das entidades que compõe o Conselho 
Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas 
diárias durante a programaqão da emissora, devendo conter, data, hora, 
local e pauta da reunião. 

. 
I 1  
I, 9 3" - A Assembléia Geral deliberará em primeira convocaqão 
. somente com a metade mais uln dos associados aptos a votar e, em segunda 

i convocapão, &ta minutos apXs;com qualquer número de assóciados aptos 
' " J = ' % . - * +  . r . . "~ ,4~  ~ . > % - 2 L " &  

a votar; iespsitadas as dispcssiç'õ~s'corist~-des aor $'i0 'deste 'artigo.; 

tj 4" - A Assembléia Geral para fins eleitorais, alienações de bens 
imóveis ou móveis 01s extinção da entidade, deverá ser convocada com 
trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este estatuto, mediante 
vote dos associados em dia com suas obrigações sqciais filiados .a pelo 
menos seis mesek, respeitadas as disposições constantes do art. 1" deste 

Art. 11 - A Diretoria da ACRCEM, órgão executivo e 
ahnistrativo, será composta por um Diretor Geral, um Diretor 

1 
L.-.) Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em Assemtiléia Geral 

para ~ u n  mandato de 02 anos, permitida a reeleição. 
i 

- $ 1" A Diretoria da ACRCBWi poderá ser substituída, para 
finalização de mandato, no todo ou em parte, mediante decisão em 
Assembléia Geral, respeitadas as disposições constantes no 6 1" do art. 10. 

r 5 2" Apenas farão paste da Diretoria brasileiros natos ! ou 
naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos 'i ou 
emancipados, cujas residências sejam situadas na área da coniunid?de 
ateildi da. i 3 0 p,\:\,l id 11 

I 





5 3" Os dirigentes não poderão estar no exercício de mandato que 
ihes assegure i~nunidade parlauientai. ou função da qual decorra foro 
especial. 

$ 4 "  - A  responsabilidade .e a. orientação intelectual e administrativa 
da entidade caberá sempre a.brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
dez' &aos;' (cotiforme alteração aprovada em Assembléia Geral registrada na 
ata 0112008 em 07 de novembro de 2008.) 

8 5" - 0, quadro derpessoal* será constituído de, pelo menos, dois 
terços de . trabalhadores brasileiros; , (conforme alteração aprovada em 
Assembléia dera1 re5st~ada na ata 01!.2008 em 07 de novembro de 2008.) 

$ 6" - -a .Entidade, -n2o 'poderá ,efetuar nenhuma alteração do seu 
-,' Eçtatuto~Soc@sempré~a~authzação da Secretana' Executisa dc;m~se@o 

-. de ~ e f e s a ~ a c i o ~ a l . ; '  (conforme alteração aprovada em Assembléia Geral 
I regstrada na ata 0 1 I2008 ein'07 de novembro de 2008.) 

Art. 12 -; São atribuições: 

I ) Da Diretona: 

a) administrar e superintendert os trabalhos e o patnmônio da 
entidade; 

b) convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) representar a ACRC 1 FM em atos públicos ou internos; 
d) realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da ACRC / 

', 
L FM; 

I 
- e) apresentar relatório anual a Assembléia ~ e r &  acerca do 

! 
- 

J 
Balanço Patrimonial e o Relatório de Atividades; I I 

f )  prestar as contas ao final de cada exercício financeiro; 
g) desenvolver e promover o intercâmbio com a c~munidade e 

entidades afins; 
i I 

I ,  
h) criar e instalar serviços e Departamentos para a realizagão e 

desenvolvimento das finalidades da entidade; e 
F 

i) alienar, decidir sobre aquisição e c o n s t i ~  ônus sobre bens 
I 

, 
móveis e imóveis mediante autorização da Assembléia Geral; 

I ' i  
11 ) De cada Dirigente: 

I 1: 3 fl i;',;\\ ;3 I 
5 

a) ao Presidente compete: representar a ACRC / FM, passiva e . -. $huc. 
I 
I 

judicial e extrajudicialmente; coordenar e presidir as reiiniões da diretora; ! ! 
f 1 1  





assinar contratos, ajustes ou convêifios de interesse da associação, 
inovimentar conta bancária conjunta da entidade com. os demais 
responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas deliberações da 
diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários a 
administração da entidade, organizar seus seiviços e Departamentos; 
participar e presidir as reuniões do Coiiselho Co~nmitário; 

b) ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades 
administrativas e financeiras da entidade, duigir e supervisionar todos os 
serviços de escritório da associação, assinar conta conjunta com os demais 
responsáveis e assinar com o Presidente todos os documentos concementes 
a vida financeira da ACRCRM, secretariar as reuniões da diretoria, lavrar 
atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem como 
todos os docimentos relativos a tesouraria e secretaria, dirigir e 
supervisionar os s e ~ ç o s  da t e s o d a  e da secretaria, organizar e manter a 
escrituração do movimento econômico financeiro da entidade; 

i 

c) ao Diretor -de Operações compete: implementar e supervisionar 
todos os aspectos concernentes a execução do s e ~ ç o  de radiodifusão 
coinunitária, relativamente aos seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, 
gerir e captar os recursos adk-indos de patrocínio sob forma de apoio 
culhual, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio 
considerado no h b i t o  das oyerações'relativas ao serviço de radiodifusão; 
promover a integração da comunidade .com o serviço prestado. 

Art. 13 - O Conselho Comunitário, eleito ela. Assembléia Geral para 
mandato igual ao da Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco 
pessoas representantes de entidades' da comunidade local, tais como 

i,a L associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que 
- legalmente instituídas, com o objetivo de acompanllar a programação da 

I einissora, coin vista ao atendimento do interesse exclusivo da com~midade. 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizu-se 
através de seu regimento interno e cirmprirá as atribuições definidas pela 
legisla~ão vigente sobre o s e ~ ç o  de radiodifusão comunit&a, devemfo 

' 

periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade 
de programa~ão, bem como sua avaliação. ! 

IV - DAS ELEIÇÕES 
1 

Art. 14 - As chapas para a diretoria estarão aptas se entregues a& - . 
três dias antes da Assembléia Geral de eleição, por requerimento a 

(ih 
Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo devido 

/ 





expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de, no 
mínimo, um décimo de associados aptos a vota.. 

5 I O - É vedada a participação de associados ern mais de uma chapa, 
bein como o voto cumulativo oii por prociiração. 

5 2" - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos 
votos ou de acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada 
cliapa, desde que obtido o mínimo de vinte por cento dos votos válidos 
totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será 
decidida no início da Assembléia Geral. 

Art. 15 - A p r ~ g r ~ ç ã o !  aa {emissora deverá respeitar todos os 'I 

princípios e normas constantes da legiblação vigente no território nacional 

$ 3" - Será permitido uma íinica reeleição aos membros integrantes 

-. . 
da presidência; das duas diretorias, bem como para o conseh~  c u m ~ t á r i o .  

sobre radiodifusão comunitária. I 

1 

Parágrafo ímico - Será vedada a transferência da outorga. e a 
formação de.>redes, excetuadas as situações de gue'na, alamidade pública, 
epidemias, e - as trans~nissões obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário 
e ~eg-islat&o, definidas em leis. Também será vedado a cessão ou 
mendamento da emissora do Serviço dê Radiodifiisão Comunitásia- ou de 
horkios de sua' programação. i i 

I 

- 
Art. 16 - O Patrirnônio e receita da ACRC / FM será composto I 

- 

pelas contribuições sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas doagões, I 
auxilias e~subvenções, pelos bens móveis ou irnóvei~,~elas rendas e juros 
de depósitos bancários e aplicação finameir-a, pelos saldos de exercicios 
financeiros, anteriores, transferidos para a conta patrimonial, por valoi-es , 

1 
advindos de suas atividades coinwitárias, bem como por aqueles 
decorrentes do patrocínio sob foma de apoio cultural. 

i 
3 0 1.',,$1 ali I 

I 

Parágrafo íinico: Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela 
diretoria e neIih11in membro de seu quadro diretivo será remunerado. ! , - i I 

I 
Ait. 17 - A receita da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 

RAI)IODIFUSÃO CIPOENSE FM será utilizpda, única e exclusivatoente, 
I 
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~~INISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERTTIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíiiarDF 

Fone: (61) 331 1-6177 - Fax: (61) 31 1-6617 
Ofício no 53 5'+ /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasilia, 13 de outubro de 2009. 

Ao Senhor 
LEANDRO AUGUSTO STANGHIERLIN OLIVEIRA 
Associação Comunitária de Radiodifusão Cipoense . ---T~,.E., ,: i .~,~.  :,...v:: ..L,s L 7 ~ ~ ~ ~ . - s ~ l w b - - ~ " - " ~  

Avenida Tancredo Neves, 750, Centro r; i 
,?.!..., : ;. ;;.:,.:.: .c !.?C! 

, .< 
; ,%,. : ..; :. ..-..- h.'-.--.., -- 

97753-000 / Capão do Cipó / RS 
- , . . 8 . .  > -:- * ;; i c::-:,> \ ,L: {=JF,. ; ;~,* 

4 
Assunto: Solicitação de Documentação .- =..... ,., . .  . ..,.,,. ...,.. 1.111.1.". 

3 0 
-- 

I:  I 
Senhor Representante, 

1 
d d  i c-*,,.. .-....,~.~#s.... ------=3--- 

i ; Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.011221/08, na localidade 
de Capão do Cipó / RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de \ 

Radiodifusão Conlunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitarnos que seja enviada a seguinte documentação: 

a) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e autenticado, devidamente 
registrado no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas,-ou microfilmado em Pessoas Jurídicas, 
constando as alterações realizadas em 23/12/2008, enl atendimento ao disposto nos subitens 
7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complenlentar 0112004. 

OBS: O Estatuto Social enviado pela entidade não cumpre a exigência, tendo 
em vista que é datado de 27/12/2007 e-contém as alterações realizadas em 23/12/2008. As 
alterações deverão constar no corpo do Estatuto, que deverá estar autenticado. 

1 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 

I :) recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossiin, infornlarnos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentacão envjada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforn~e determinação Idisposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. I 

b 

i Atenciosameilte, , 
U 30 Í,i.\i ;U,I : i 
1 

I 
t 
1 

t 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

* i  

I 

NF - DOSISSCE-MC j 



Oficio 1 012009 

Ao cumprimentá-lo cordialmente, vimos por meio deste, 

apresentar os documentos solicitados anteriormente no oficio no 

~~~312009/radcom/dos/ssce-mc, que é uma cópia fiel do Estatuto Social da 

entidade constando suas alterações. 

Atendi o pedido de incorporar as alterações ao corpo do Estatuto no Art 

11 Paragrafo IV,V,VI e registrei novamente, estou mandando uma copia do 

Estatuto Autenticado . 
Desta forma a Associação Comunitária de Radiodifusão Cipoense FM 

I )  coloca-se a disposição para sanar qualquer duvidas estando sempre de acordo 

com o Ministério das Comunicações. 
í i 

Sendo o que tínhamos para o momento, reiteramos 

votos de estima e distinta consideração. 

- 
Atenciosamente 

Capão do cipó - RS 28 de dezembro de 2009. 
1 



ASSOCWCÁO C O M U N I T ~ I A  DE IRADIODIPUSAO CIPOENSE 
FM - ACRC 1 FM 

1 - DA DENOMXNACÃO, SEDE E FINS 

k t .  10 - A ASSOCIAÇÃO C O ~ T Á R I A  DE 
RADIODIFUSÃO CIPOENSE, doravante denominada ACRC/FM, é uma 
entidade civil de drreito privado, sem fins lucrativos, de duração 

s ,  L-- 

indeteminada, de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta 
por número limitado de associados e constituída pela união de moradores e 

,--- representantes de entidades da comunidade atendida, do Município de 
I cAPÃO DO CIPÓ, Estado do Rio Graqde do Sul, com sede, na Avenida 

Tancredo Neves, i1" 75'0, térreo, na Cidade de Capão do Cipó - RS. 

Parágrafo Único - A ACRCEM utilizará domo denominação 
fantasia -10 COMUNITÁRIA CIPOENSE e reger-se-á pelas I 

disposições deste Estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. I 

Art. 2" - A RÁDIo COMUNITÁRIA CIPOENSE tem por objetivo 
EXECUTAR SE.RVIÇ0 DE RADIDTEUSÃO C O ~ ~ U N ~ ' I ~ G J ~ ,  bem 
C02310: 

1 - beneficiar a comunidade com vistas a: 
-..- a) Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, 

tradições e hábitos sociais da comunidade; 
I b) oferecer mecanismos a informagão e integração da comunidade, 
1 

estimulando o lazer, a cultura e o convívio social; 
c) prestas serviços de utilidade pública, integrando-se aos se~-viços de 

defesa civil, sempre que necessário; c 

d) contribuir para o aperfeipoamento profissional nas áreas de j 
atuação dos jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação , 
profissional vigente; 

1 e) peimitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de i 
expressão da foima mais acessível possível. 

I L 

I1 - respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) preferência das finalidades edt~cativas, artísticas, culturais e 





, .A 

b) proinoçao das allvlcidcles a-tlsticas e joinallsticas na comunidade e 
da integação dos membros da comunidade atendida; 

c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, 
favorecendo a integragão dos membros da comunidade atendida; 

d) não discriminação de raça, religião, sexo; preferências sexuais, 
convicção político-ideológico-partidário e condição social nas relações 
conlmitárias; 

fj 1" E vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim -como 
qualquer discriminação política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de 
gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados; 

8 2" Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma 
simultânea, em matérias polêmicas, na programação opinativa e 

* informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas aos 
,-- fatos noticiados; 

I 

5 3" Qualquer .cidadão da comunidade beneficiada terá direito a 
emitir opiniões sobre quaiskukr assuntos abordados na programação da 
emissora, bem corno manifestar' idéias, propostas, sugestões, reclamações 
ou i-eivin&cações, devendo apenas observar .o  momento adequado da 
programação para faze-10, mediante pedido encaminhado a direção 
responsável pela Rádio Comunitária. 

Art. 3" - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo 
subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os 
casos em que os dirigentes responderão por comprovada culpa no 
desempenho de suas funções. 

- 11 - DOS ASSOCIADOS 

i Ari. 4" - Serão admitidos como associados às pessoas fisicas E 
jurídicas que tenham preenchido formulário próprio e adinitidas e$: 4 

Assembléia Geral, com residência ou sede neste Município, dèsde que sk 
comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste EstatÚto. 

I 
i 

Arl. 5" - A ACRC / FM será composta pelas seguintes categorias de 
associados: .. I 

I - F~~ndadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de 
fimdação. 

I1 - Contribuintes ou Efetivos - fonnados por todos aqueles que se 
associarem após a/ionstituição da presente associação. 





III - Honorhios - formados por aqueles que por decisão colegiada 
da maioria simples dos sócios fimdadores e conh-ibuintes ou efetivos 
deterininem assim serein caracterizados por relevantes serviços prestados a 
instituição. 

A-t. 6" - As contribuigões dos associados serão reguladas ein 
Asseinbléia Geral. 

&. 7P - São direitos e deveres dos associados: 
a) o direito de voto e de concon-er às eleições, podendo ser votados 

para cargos diretivos, desde que atendam ao disposto no 8 2" do art. 11; 
b) manter sua contribiução ein dia, confoxine estipuiado pela 

Assembléia ~e*a l .  
c) propor medidas que visem a melhoria das ações e do 

fimcionarnento' da entidade. 

Art. 8" - São passíveis de punição temporária ou de exclusão 
definitiva do quadro social, havendo justa causa, os associados que 
i~lfringirem este estatuto, desde :que sua ~msgressão seja indicada mediante 
reqt~erimento duigido- a diretoria .que, frente a procedência da solicitação, 
deverá submetê-la a Assembléia Geral, convocada 'especialmente para este 
fim, para deliberagão fundamentada, assegurado o direito de ampla defesa 
do associado em questão. 

I11 - DOS ORGÃOS E DE SEU FtJNCIONAMENTO I . < .. _ .. 
Art. 9" - São órgãos da ACRCLFM : ' i 
a) Assembléia Geral; 

L~~ b) Diretoria; 
. c) Conselho Comunitário 

- 

\ 
- Art. 10 - A Assembléia Gei-al, órgão máximo de deliberação da 

ACRCLFM será composta por seus associados, e ocorrerá ordinkarnente a 
cada ano, no dia 28 do mês de dezkmbro para avaliação e prestação de 
contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuittos 
gerais. Deverá, ordinariamente, ocorrer a cada 02 (dois) anos para eleição 
da Diretoria e do Conselho Comunitário e extraordinariamente para 
destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto . 
no $ 1 O deste artigo. 

- - .  i 
I 

i0 - A Assembléia Geral poderá ser convocada extraordinariamente 
r, G3&% 1 pela maioria da diretoria, por uin terço dos associados fundadores ou, no ! 

(colaboradores ou efetivos), para I 
I 

I 
I 

I 

s 1 
I 





discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a 
deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutária 
será exigido o voto concorde de dois terços dos presentes a Assembléia 
especialmente convocada para esse fim, não podendo ele deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou pelo 
menos um terço nas convocações s e g t ~ t e s .  

$ 2" - A convocação deverá ser feita com autecedência mínima de 
oito dias, através de edita1 ou comunicado afixado na sede da ACRC / FM e 
esti~dio, bem como na sede das entidades que compõe o Conselho 
Comunitário e com divulgação através de pelo inenos quatro chamadas 
diárias durante a programação da emissora, devendo conter, data, hora, 
loca1 e pauta da reunião. 

,L.-d ' 5$ 3' - A Assembléia Geral deliberará em primeira convocação 
somente comda metade mais um dos associados aptos a votar e, em segunda i c~nvoca~ão, trinta minutos com qualquer número de associados asos 

' J a ~ L , ~ , i \ d *  .- "" .,*.,L .s- - +,,,.% 
' a votar; respeitadas as ~disposiç'õ~só8~st;~fes . .~ iltf $"I0 'deste artigoL; 

. .  

8 4" - A Assembléia Geral para fins eleitorais, alienações de bens 
imóveis ou móveis ou extinção da entidade, deverá ser convocada com 
trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este estatuto, mediante 
votc. dos associados em dia c o p  suas obrigações sociais fdiados a.pelo 
menos seis mesei, respeitadas as ;disposições constantes do art. 1" deste 
artigo. 

Art. 11 - A Diretoria da ACRCEM, órgão executivo e 
administrativo, será composta por um Diretor Geral, um Diretor 

/ , Administrativo e um Diretor de operações, eleitos em Assem6léia Geral 
-. para um mandato de 02 anos, permitida a reeleição. 

r 1 
% ,' 

5 1" A Diretoria da ACRC,TM poderá ser ' substitúída, para 
finalização de mandato, no todo .ou em parte, mediante decisão em 
Assembléia Geral, respeitadas as disposições constantes no 5 1" do art. 10. 

2" Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou r 
i ilaturalizados há mais de 10 (dez) anos e inaiores de 18 .anos' ou I 

I emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade 
ate~~d~da.  I. 





$ 3" Os dirigentes não poderão estar no exercício de mandato que 
Ihes assegure imunidade parla~nentar ou função da qual decorra foro 
especial. 

$ 4 "  - A  responsabilidadee a orientação intelectual e adninistrativa 
da entidade caberá sempre a brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
dez inos;'<~o~f8ime alteração aprovada em Assembléia Geral registrada na 
ata 0112008 em 07 de novembro de 2008.) 

8 5" - 0,. quadro de pesgoal~ será + constituído de, pelo menos, dois 
terços de gabalhadores brasileiros;. (conforme alteração aprovada em 
Assembléia Geral registrada na ata 0 11'2008 ein 07 de novembro de 2008 .) 

6" - :íi Entidade -não *poderá efetuar nenhuma alteração do seu 
EstatutolSocia>:s~~mrpré~a!.aut&ação , . A  , - a  Secretaria.Executivg $2- f c - ~ t $ ~ o  
de Defesa Nacional;' (conforme alteração aprova& em Assembléia Geral 
registrada na ata 0 112008 ein'07 de novembro de 2008 .) 

&t. 12 -= São attibuigões: 

I ) Da Diretoria: 

a) administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da 
entidade; 

b) convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) representar a ACRC / FM.em atos públicos ou internos; 
d) realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da ACRC I 

t 
'C, FM; 
A e) apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do 

Balanço Patrimonial e o Relatório de Atividades; 
f) prestar as contas ao final de cada exercicio financeiro; 
g) desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e 

entidades afins; 
h) criar e instalar s e ~ ç o s  e Departamentos para a realização e 

desenvolvimento das finalidades da entidade; e 1 
i) alienar, decidir sobre aquisipão e constituir ônus sobre b&s 

móveis e imóveis mediante autorização da Assembléia Geral; I 
I 
F 

3 0 I#,,:/ ;;I , I  I1 ) De cada Dirigente: 
i 
i 

a) ao Presidente compete: representar a ACRC / FM, passiva e ati-ba, 
judicial e extrajudicialinente; coordenar e presidir as re~~niões da diretora; 





assinar contratos, ajirstes OLI convênios de interesse da associaqão, 
inoviinentar conta bancária conj~inia da entidade com. os demais 
responsáveis, votar e deter o voto de desempale nas deliberações da 
diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários a 
administração da entidade, organizar seus s e ~ ç o s  e Departamentos; 
participar e presidir as reiuiiões do Coiiselho Comunitário; 

b) ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades 
actmuiistrativas e financeiras da entidade, dirigir e supervisionar todos os 
serviços de escritório da associação, assinar conta conjunta com os demais 
responsáveis e assinar com o Presidente todos os documentos concernentes 
a vida financeira da ACRCIFM, secretariar as reuniões da diretoria, lavrar 
atas, ter sob sua guarda os livros, atas e parecei-es da entidade, bem como 
todos os documentos relativos a tesoiiraria e secretaria, dirigir e 

\ supervisionar os s e ~ ç o s  da tesouraria e da secretaria, organizar e manter a 
-- escrituração do movimento econômico financeiro da entidade; 

t 

I 
c) ao Diretor -de Operações . . .  compete: iniplementar e supervisionar \ 

todos os aspectos concementes a execução do serviço de radiodifusão 
coniunitána, relativamente aos seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, 
gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio 
cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio 
considerado no âmbito das operações relativas ao serviço de radiodifusão; 
promover a integração da comunidade com o serviço prestado. 

Art. 13 - O Conselho Comunitário, eleito ein Assembléia Geral para 
mandato igual ao da Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco 
pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais como 

\ 
<L- associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que 
- - legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programaqão da 

r )  einissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da com~uiidade. 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se 
r através de seu regimento interno e cumprirá as atribuições definidas pela i 

legislação vigente sobre o s e ~ ç o  de radiodifusão comunitária, devendo 
periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade 
de programa'ção, bem como sua avaliação. ) 3 0 I\,,I,~ i , , I  

IV - DAS ELEXÇÕES 

Art. 14 - As chapas para a diretona estarão aptas se entregues até 
três dias antes da Assembléia Geral de eleipão, por requerimento a 
Comissão eleitoral, acompanhada de nomùiata completa e pelo devido 

fl $Gy 

bOkd" 

I 





expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de, no 
mínimo, um décimo de associados aptos a votar. 

8 1" - É vedada a pxticipação de associados em mais de uma chapa, 
bein como o voto cuiriulativo ou por procuração. 

9 2' - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos 
votos ou de acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada 
cllapa, desde que obtido o mínimo de vinte por cento dos votos válidos 
totalizados no processo eleitoral. A escolha do c~iténo para contagem será 
decidida no início da Assembléia Geral. 

5 3" - Será permitido uma íinica reeleigão aos membros integrantes 
da ~ r e s i d ê ~ i a ;  das duas diretorias, bem como para o conselho comunitário. 

. A' 

' a ' .  3 . :  

-. V - DA* PROGRA~(XO . 
r i :  

i 

Ait. 15 - A yro&a&ção' da ,emissora deverá respeitar todos os 
princípios e normas constantes da legislação vigente no território nacional 
sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo ímico - Será vedada a transferência da outorga. e a 
formação de redes, excetuiidai' as. situaqões de guerra, ,calamidade pública, 
epidemias, e as transmissões obiigatóriis dos ~odkres' Exe~t ivo ,  Judiciário 
e Legisl'ativo, definidas em leis. Também será vedado a cessão ou 
arrendamenfo da emissora do serviço de Radiodifusão Comunitária- ou de 
horái-ios de .sua' programação. 

- - VI - DA RECEITA E DO PATR~MONIO _..._ 

.) Art. 16 - O Patrimônio e receita da ACRC / FM será composto 
pelas contribuiqões sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas doaqões, ' 
auxílios e sub+enções, pelos bens móveis ou imóveis,pelas rendas e juros 
de depósitos bançáiios e aplicação financeira, pelos saldos de e&rcFps ' 

financeiros, anteriores, transfqrídos para a conta patrimonial,, por val r+s 1 i I 
advindos de suas atividades coki tá r ias ,  bem como por aq eles 

. b 
I 

decoirentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. I i 3 n LI,,! 7 3  , I  I 
J 

F 
Parágrafo íinico: Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela 1 

i / 
&retoria e nenhum membro de seu quadro diretivo será remunerado. 

Ait. 17 - A receita da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
RADIODIFUSÃO CIPOENSE FM será utilizpda, única e e~clusivqente, 





. . 

a copsecu@o de suas finalidades instinicionais e nã0 a b t i d a  a 

~m~meragão de seus dirigentes pelo exercício de suas bem como a 
distribuipão 'de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a . , e  . . +- ., 
qualquer dos seus associados ou dirigentes: -- . . 

- .- 
> .  

. I . f : 

-1 - R - O ~  D O - F S T ~ U T O  E ' ~ A  D ~ ~ ~ ( j ~ ~ ~ < ~ - & ~ '  
- ' ' 

.' . c-J-,, , , .. 'r",!3; , .' . , - .  
' . - i .  : , I ,  .. . , : . . '  

. . ,. > ,.-.r*., ,- . : - 
> -  ,. t:*y:. a ,;* 5 - 

AI$. 18 - Este estatirtó..$od&x@sèr~ , .  reformado, . . no todo;ouSy?@,. . - , da. P;Sse6$iéii 1 (-i-iiI F&do;dSi;&ia, n t'.&specimente*'' ! ' 
por deliberação ....&. , r . . .  ,., . . .>,,. : .. . 
convo&ada pa-a este fun, seiido -e*~gido o'voto koncorde de dois terços dos 
presentes à &,sembléia, nio podendo ela deliberar, em primeira 
convocação, sem a maioria absqluta dos associados, ou com pelo menos de 
iun terço nas convocações , ,+.-.. seguines. ,L., . , .  I . .  - %: > , . . : : ,  >, 

. . = . .  ' A  t. b ,  - ,  , " .., - , , .; < i++2 ** b . 1  ,L- e- f , d , - ,  I -3, > ~ l E l ~ ~ $ l ~ ~ ~ e $ F ~ z ~ ~ ~ , 3  L7,,> 2::, ;, $ . .,$-;i,i :, c + t i  >- 59. F 

~ ~ t .  19 - A d i s s o l u < ã ~ & ; ~ ~ R c ~ j ~  ... , , 
- -  F M  ,o~orgerá segundo:.d~cisão- ,de - 

Assembléia Geral, e o remhnescènte I - de seu patrim~nio líquido, será 
destinado' à entidade de , @s ,. . ~ ã Q ~ ~ e ~ ~ n ô m i c o  , - . congêyere, , de&& na 

, - , . ,  . . ,  
Assembléia. ,. . I  , ,  > .  

\ 
3 .  

: --;; : x > <  .., 

WII L DISPOSIÇQE~ FINAIS 

Art. 20 - OS casos omissos neste estatuto serão resolvidos 'pela 
duetoria, com .recurso a Assembléia Geral, pelo associado que se achar 
prejudicado. 

Art. 21 - O presente estatuto foi aprovado na Assembléia Geral de 
27 de dezembro de 2007 e entra em vigor na data de sua~inscnção no 
registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro todas' as 

1 
I 

1 * 

alterações por .que passar. 

6"'no art 11. ' 







I b :  , &' 
1 '- MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇQES 

. SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
%&\ 

! DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

~eferent! Ofício no 535' 10 ~/RADCOMIDOSISSCEMC 

P ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ o  5-3 0a3. O I/{JJ 'I /OP Localidade: & & /a 
- + r3,u4&;4<- &<&h Entidade: A+ 

V J V 

( ) única entidade no 
( )coni concorrentes: ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

r EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: , 
1 

() Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 
( ) .  Cpmgridp parcialmente, restando a apresentação da seguinte docurnent~ção abaixo descrita: 
C) ~ u m ~ r i d k  integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA \ 

Observações: 

. . 

Brasilia, 12 1 O\ I tQ%Q Analista responsável 

( )  Cumpridas integralmente 
--cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

A &-/C 

x ?- A A A (-a &+- i2g/4dj09i 
, " "R" " , / I  , &:-a II  , f Y cc, &fc @[o4 - -  - A e 6 -r 

O i i 

* CONTINUAÇÁO - VERSO -, 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
i % - 5". . j  . SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA I-. 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíiialDF 

Fone: (61) 331 1-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 15 3- /201O/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasilia, 4 L de janeiro de 2010. 

Ao Senhor 
LEANDRO AUGUSTO STANGHERLZN OLIVEIRA 

'-r.,... . . . . . , .*.. , i l .L.C,-i I .  . _ . .. , . _ :  . 
. .*. .> 

. ...._ <. <. . 
,,'.L ; - ' - " c . . - '  ' - . . . ! . . .  1 l,.;~.,?.>u!-$:::!,<, : . !  . ;  ! 

Associação Comunitária de Radiodifusão Cipoense % $ : s , : ~ , - . . : ; - ~ ~ .  - h . ,,,. . , -. ,) ~ - , ~ ~ , . ~  .> :. :. !, . . 

Avenida Tancredo Neves, 750, Centro i 

' 1  97753-000 / Capão do Cipó / RS i 

I 

Assunto: Solicitação de Documentação 
i ':i 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.011221/08, na localidade 
de Capão do Cipó / RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos que seja enviada a seguinte documentação: 

Toda documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 0112004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico, 
conforme detalhado no Anexo deste Oficio. 

a) cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada, constando todos os cargos elencados no Estatuto Social, tendo em vista que o 
mandato de 02 anos, relativo à última diretoria, expirou aos 27/12/2009; 

b) prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento e CPF), 
de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar no 01/2004; 

c) declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel.? 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, -alínea "i" ' 

da Norma Complementar no 0112004; i 
I 

t; 

\. 3 0 1:,71 'L3 11 
1 

N1: - DOSISSCE-MC 
C 
! 

' - ' -  -- %"" 



L 

d) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, 
conforme o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h" da Norma Complementar no 0112004; 

e) declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante 
de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço 
de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, a entidade não tem como integrante de 
seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 
detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; de acordo com o 
disposto no subitem 7.1, alínea "j" da Norma Complementar 0112004. 

OBS.: Os documentos a que se referem os itens "b", "c", "d" e "e" apenas 
deverão ser enviados se houver mudanças na Diretoria. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 

' apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, 'no prazo para cumprimento das \ 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0 112004. 

i 
Aten/24& 

ARLOS ALBER O FREIW RESENDE 
Diretor do Departamento de Odorga de Serviços 

NF - Proc. No 53000.01 1221108 - RADCOMDOSISSCE-MC 





PREENCHER COM LETRA DE FORMA AK ,, 

DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTINATAIRE ,-. 
1 YNATAIRE 

(* '.,of no 157 /2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC I / 

. 1 
L Processo no I I I I I  r 3 

LEANDRO AUGUSTO STANGHERLIN OLIVEIRA I 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO 
CIPOENSE 
Av. Tancredo Neves, n^ 750 - Centro 
97753-000 Capão do CipóIRS 

NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE LENVOI 

PRIORITARIA I PRIORITAIRE 

SEGURADO I VALEUR DECLARÉ 

I E N D E R E C O  PARA DEVOLUCÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERSI 



Anexo 10 - Modelo de solicitação 

Solicitação para @S@Zi'@I@ib:ÉI~ 

I~~INISTERIO C1P.B COhlCiNICP. C I ~ E S  
B R n e h i k  . DF 

Ao Senhty Diretor de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica, 53000 0.1 'lb'02,'2010-39 

8E AQB.&CE 

v I S . X I S ~ . I ~ ~ O - ~ I  :24 
Assunto: Documentação em resposta ao oflcio no 1571201OIRADCOMCDOSISSCE-MG 

Processo no: ~500~~11221i0# 

Local: caljão d ~ ' ~ i p h $ J ~ :  Fio ~r 'ahdedo SU$ 

Em atenção ao ofício acima indicado e relativo a solicitação de documentaçiio para sanear 
pendências constadas no requerimento de autorização para execuçso do Serviço de Radiodifus80 
Comunitária, em nome da Associação Comunitária de Radiodifusão Cipoense FM, solicito prorrogação 

\ 

de prazo por mais 30 dias, vez que será necessário mais tempo para cumprir todas as exigências. 

Capão do Cipó 25 de Fevereiro2010. 
-=7 

Leandro Augusto siangherlin Oliveira 
CPF: 891.881.280-91 

Avenida Tancredo Neves 750,bairro centro 
CEP 97753-000 Capao do Cipó RS 
Telefone para contato: 055- 84225098 
(e-mail): Leandro.stan~@ibest.com.br 

ATENÇÃO: A prorrogação do prazo somente poderá ser concedida se a requerente apresentá-la antes do fim do 
prazo indicado para a resposta e dar-se-á, no máximo, por mais 30 (trinta) dias. 

w 

DOCUMENTO ANEXADO 
(\i E Ç DATA 

& ! 03 @/o- .._" -_._ ...-. _.. I..... -""- 

> 





EXMO Senhor MINISTRO DAS COMUNICAÇ6ES 
eiou Diretor Deplo. de Outorga de Serviço 
Sr. Carlos Alberts Freire Reâende. 

REFERENTE: ENVIO DE DOCUMENTAÇAO 

A ASÇOCIA~AO COMUN~ARIA DE RADIODIFUSÃO 
ÇIPOENSE, INSCRITA COM O CNPJ. N". 09.303.993/0001-45, COM SEDE NA 
CIDADE DE CAPAO DO CIPÓ, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, VEM AQUI 

j REPRESENTADA PELO SEU DIRETOR GERAL, Sr. LEANDRO AUGUSTO 
STANGHERLtN OLIVEIRA, ENCAMINHAR DOCUMENTAÇAO REFERENTE AO \ 
PROJETO TECNICO DE NOSSA ENTIDADE. - 

CAPÃO DO CIPÓ, RS, 15 DE FEVEREIRO DE 2010. 
- 

/. 

I ) 

Capão do Cipó - RS - Brasil 
0 */e '  



Objetivo: OB TENÇA O DO ASSENTIMENTO PRÉVIO PARA EXECUÇAO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA 

Senhor Secretário-Executivo do Conselho de Defesa Nacional da Presidência da República: 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSAO CIPOENSE, tnscriita 
no CNPJ sob o no. 09.303.993/0001-45, com sede na Av. Tancredo Neves no. 750 - Centro, na 
cidade de Capão do Cipó, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 97.753-000, telefone OXX-55-8422- 

' ' 50.98, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituida e devidamente registrada no brgão 
competente, vem, respeitosamente a presença de Vossa Senhoria, em conformidade com a Lei 
no 6.634, de 2 de maio de 1979, a Lei 10.610, de 22 de janeiro de 2002, o Decreto no $5.064, de 
26 de agosto de 1980 e nos termos de que trata o item I I da Norma Complementar ne 112004, 
solicitar o assentimento prévio para instalar estação de Radiodifusão Comunitária, com cenpo 
localizado na Av. Tancredo Neves no. 750 - Centra, na cidade de Capão da CipS, Estado da Rio 
Grande do Sul, CEP 97.753400. 

Declaro ter conhecimento de que a presente requerimento se destina a 
obtenção do assentimento prévio por tratar-se de local situado em faixa de fronteira, vez que a 
mesma é imprescindível para que a autorizaç30 junto ao Ministerio seja autorgada e ainda, afi~mo 
ter conhecimento de eciaro não gera 
qualquer direito refe serviço pretendido. 

) 
- 

i i 
CPF. No. 891.881.280-91 

k i 

Representante da Entidade: Leandro Augusto Stangherlin Oliveira (Diretor ~er?il) 
1 
i 

Endereço para Correspondência: 
Av. Tancredo Neves no. 750 - CEP 97.753-000. Centro 
Capão do Cipá - Rio Grande do Sul 
Fone: OXX-55-8422-50.98 

t 
L .  

AV. TANCREDO NEVES 750 - BAIRRO CENTRO - CEP. 97.753-000 
Capão do Cipó - RS - Brasil 





LEANDRO ALIGUSTO STANGHERLIN OLIVEIRA, na qualidade de 
representante legal da ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO 
CIPOENSE, declara para os devidos fins que: 

I + O endereço completo da sede d ntidade 8: 
Avenida Tancreds Neves, 750 - CEP. 97.753-000 

d' 
Bairro Centro - Capão do Cipó RIS. 

Capão do Cipó, 15 de fevereiro de 2010. 

DIRETOR GERAL 
CPF. No. 891.881.280-91 n k ;  

reprográficapor conferir com 

Santiado. 5 de março de 201 0 

'A 
k 
I 

Litiane FI res Dellevatti - Escrevent 
2.60 + selo d&&k R$-0,20 - 0550.~I.0900 

,.J L 

VALIDO SOMENTE SEM EMENDAS OU RASURAS 

I I 

AV. TANCREDO NEVES 750 - BAIRRO CEN$RO - CEP. 97.753-000 
Capão do Cipó - RS - hsasil 



LEANDRO AUGUSTO STANGHERLtN OLIVEtRA, na qualidade de 
representante legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE RADIODIFUSÃO 
CIPOENSE, declara para os devidos fins que: 
1 

- 

i 1) Todos os dirigentes da entidade residem na &rea da comunidade a ser 
atendida pela estaç0o ou, se a localidade for menor ou igual a 3,s km, na área \ 

urbana da localidade; 

Capão do Cipó, 15 de fevereiro de 2010. 

DIRETOR GERAL 
CPF. No. 891.881.280-9 I' 

t 

I I 

AV. TANCREDO 'NEVES 750 - BAIRRO C E N T ~ O  - CEP. 97.753-000 
Capão do Cipó - RS - B asil I 



' 1) O local pretendido para a instalegão do sistema irradiante possibilita o 
atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma 
Complementar no. 4f2004. I 

i I 
Capão do Cipó, 15 de fevereiro de 2090. fi 

4 
2 

LEANDRO AUGUSTO STANGHERLtM OLtVElM, na qualidade de 
jepresentante legal da ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO 
CIPOEMSE, declara para os devidos fins que: 

Diretor Ge~al 
CPF. No. 891 -881.280- 

i( 

I 
I 

r 
20 TABELIONATO DE SANTIAGO 

j 
11 

MADALENA LEAL MARTINS - - - F 
reprográficapor conferir com o 

santiajo, 5 de março de 2010 

I 

AV. TANCREDO NEVES 750 - BAIRRO C E N T ~ O  - CEP. 97.753-000 
Capão do Cipó - RÇ - drasil 



DEC~ARACÃO: 

LEANDRO AUGUSTO STANGHERLIN OLNEIRA, na qualidade de 
~presentante legal da ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO 
CIPOENSE, declara para os devidos fins que: 

1) As coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, , 
são: 

2 8 O  S 56' 47" de Latitude e 5 4 O  W 33' 21" de tonçiitude; 

2) 0 endereço proposto para instatação do sistema irra iante é: 
Avenida Tancredo Neves, 750 - CEP. 97.753-000 2 
Bairro Centro - Capão do Cipó RIS. 

Capão do Cipô, 15 de fevereiro de 2010. 

I ,, Diretor ~ e r a g  ) I L \ 

CPF. No. 891.881. 0-91 I 

20 TABELIONATO DE SANTIAGO yj 11 %%fdA ,NJRO u*auüO, ,üü4 

-~ 

AV. TAP 

MADALENA LEAL M - 
O a presente copia reprogrâficapor cónferir com o 

tado, do que dou fb. 
Santiago. 5 de mar& de 2010 

--a, . 
I C R ~ D O  NEVES 750 - BAIRRO C~N-W- CEP. 97 

1 Capão do Cipó - R 



LEANDRO AUGUSTO STANGHERLIN OLIVEIRA , na qualidade 
de representante legal da ASSO~AÇAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSÁO 
LIPOENSE, deciaro para os devidos fins que: 

- 

I 

J 
1) Na ocorréncia de interferências preiudiciais causadas pela estação, serão 
interrompidas imediatamente as transmissões atB que essas sejam sanadas; 

I' 
J 

2) Na ocorrência de interfe~ências indeseigveis causadas pela estação, caso essas 
não sejam sanadas no prazo estiputado pela ANATEL, serão interrompidas suas 
transmissões; 

Capão do Cipó, 15 de fevereiro de 2010. 



LEANDRO AUGUS70 STANGHERLIN OLlVEtRA , na qualidade 
de representante legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO 
CIPOENSE, declaro para os devidos fins que: 

A) O nome Fantasia da Emissora será: RADIO CIPOENSE FM; 
I 

B) Seu horario de funcionamento dar-se a das 00h00min as 23h59min 
diuturnarnente de domingo a sábado. 

I Capão do Cipó, 15 de fevereiro de 2010. 

CPF. No. 891.88 .2 0- 1 Y f i ' \  

I 

AV. TANCREDO NEVES 750 - BAIRRO C$NTRO - C€?. 97.753-000 
Capão do Cipó - RSI- ,I Brasil 



Exmo Senhor Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO 
CIPOENSE, com sede na Avenida Tancredo Neves, 750 - Bairro Centro, na cidade 
e Capão do Cipó, entidade sem fins lucrativos, legalmente constltuida e 

jevidamente registrada no 6rgão competente, vem, respeitosamente à presença de 
Va. Exa., apresentar a relação do nome de todos os associados pessoas naturais e 

' jurídicas. 

Capão do Cipó, 15 de fevereiro de 2010. 

CPF. No. 891.881.280-91 n 

P 

AV. TANCREDO NEVES 750 - BAIRRO CENTR3 

\ -- $*! 
t - - -  

- CEP. 97.753-000 
Capão do Cipó - RS - Brasil 



Relação do nome de todos os associados pessoas Naturais. 
NOME DOCUMENTO 

01 Leandro Stanzzherlin Oliveira 1046216121 
I o I 

02 I Serafim Garcia Rosado 1 4017876344 

04 ( Giuliano Stivalete ( 1041277115 

05 1 Vanessa Pistoia Mariani 1 1059830362 
06 Roberto Rocha Cardoso 7059830344 
07 Jairo de Lima Charão 1034891877 
08 Lucidio dos Santos Oliveira 4000774192 
09 Alacir Dessoe 8012144534 

10 1 Eloar da Silva Reis 1 10909516049 

1 1 I Clarindo de  Lima Fernandes ( 11587555034 

12 1 Elizandra Minosso 1 lOó4022799 

13 1 Maria Cassanta Rosado 1 6021527558 
14 Marilene Margutti 13R1412973 
15 Jacira Batista 1017811918 
16 Dariane Donaduse Fernandes 7059028873 

17 1 João Vargas 1 3015929726 

18 1 Jaques Freitas 1 1046258222 
A 

19 [ Erico Rosado 1 8069372681 

20 1 Marcelo Fernandes 1 1046258426 

Capão do Cipó 15 de fevereiro de 2010. 

CPF no 891.881.280-91 

AV TANCREDO NEVES 750 - BAIRRO CENTRO CEP: 97753-000 
cAPÃO DO CPÓ - RS - BRASIL 



( LAUDO TÉLN~CO 
L INDICADA PARA WADCOM 

Diagrama de irradiaçáo da antena Mod:PTlOdB (TELETRONIX) 

Plano: HORIZONTAL; Esc. 1:d, Ght = i ,O 

1$0° 



ALEXANDRE ALEGRETTI DE OUVEIRA, BRASILEtRO, 
SOLTEIRO, COM REGISTRO NO CREAfRS No. 95.032, COM 
RESIDÉNCIA E DOMIC~LIO NA AV. GENERAL CÂMARA, 274, CEP. 
98.025-780, BAIRRO CENTRO, CIDADE DE CRUZ ALTA, RS, 

I DECLARA QUE: 

I) A COTA DO TERRENO, NO LOCAL DE INSTAIA~ÃO DO SISTEMA 
IRRADIANTE DA ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE RADIOD~FUSAO 
Cn?OENSE, ATENDE AS CONDIÇÓES EXIGIDAS NO ITEM 18.2.7.1 DA 
NÓRMA COMPLEMENTAR 01/2004. 

CAPAO DO CIPÓ, RS, 15 DE FEVEREIRO DE 20t0. 

ALEXANDRE ALEGRETTI DE OLIVEIRA 
CREAIRS No. 95.032 n 

-L 
ol: R$2,60 + Selo dlgltat R$ O, 



ALEXANDRE ALEGRETTI DE OLIVEIRA, BRASILEIRO, 
SOLTEIRO, COM REGISTRO NO CRENRS No. 95.032, COM 
RESIDÊNCIA E DOM~C~LIO NA AV. GENERAL CAMARA, 274, CEP. 
98.025-780, BAIRRO CENTRO, CIDADE DE CRUZ ALTA, RS, 
DECLARA QUE: 

I) A INSTALAÇÃO PROPOSTA ~ Ã o  
COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO OS 
C-YBARtTOS DE PROTEÇAO AOS RME 
DrSPOSTO NO SUBITEM 12.1, RMA 
COMPLEMENTAR 0112004. 

I I 

CAPÃO DO CIPO, RS, 15 DE FEVEREIRO DE 2010. 

ALEXANDRE AL~GREITI DE OLIVEIRA 
) CREAIRS No. 95.032 -, 

-. 1 
\ 

1: R$2,60 + Selo dlgltak R$0,20 - \ 
i 

VALIDO SOMENTE SEM EMENDAS ou RASURAS 

e i 



ALEXANDRE ALEGRETTI DE OLIVEIRA, BRASILEIRO, 
SOLTEIRO, COM REGISTRO NO CREAIRS No. 95.032, COM 
RESIDÊNCIA E DOM~CILIO NA AV. GENERAL CÁMARA, 274, CEP. 
98.025-780, BAIRRO CENTRO, CIDADE DE CRUZ ALTA, RS, 

I DECLARA QUE: 

I) A INSTALAÇAO PROPOSTA PELA DA ASSOCIA@O 
COMUN~TARIA DE RADIODAUSAO CIPOENSE ATENDE TODAS AS 
EXIGÊNCIAS DAS NORMAS TÉCNICAS EM WGOR APUCAVE~S A 
CFSSNIA, E QUE O CONTORNO DE SldBu DA EMISSORA, NÃO FICA 
S ~ U A D O  A MAIS DE UM (01) QUIL~METRO DE DISTANCIA DA 
,ANTENA TRANSMISSOM EM NENHUMA DIREÇÃO, CONFORME 
DISPOSTO NO SUBiTEM 'E.?, AL~NEA "G" DA NORMA / - 

COMPLEMENTAR 0112004. 

CAPÃO DO CIPÓ, RS, ?5 DE FEVEREIRO DE 2010. 

ALEXANDRE ALEGRETTI DE OLIVEIRA 
CREAIRS Na. 95.032 

VALIDO SOMENTE SEM EMENDAS OU RASURAS 



FORMULÁFUO DE TNFORMAÇÕES TÉCNICAS 

1 - SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 

3 - JDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 

I~lslslolcl~I~lçlÃlol I c ~ o { M ~ u ~ N ~ I ( T I A I R ( I J A I  I D I E I  I R / A I D ( I I o I D I I I - ~  
DENOMINAÇAO SOCIAL CGCICNPJ N J S I E I  1 10(91.13)0131.1919)3I1IoIo~o~iI-I4~5I 

- 

LOGRADOURO No. BAIRRO 
'r 
1AIv.I h. I A I N I C I R I E I D I O I  I N I E I v I E I s I  bj716151 I B ~ . I c I E I N I T I R I o ~  I I 1 

CIDADE UF 

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

BAIRRO CIDADE vF 
I c I E I N ~ .  I ~ l o l * l * l * l * l * l * l * l * I * l c l ~ I ~ l ~ l o l  Inlol Icl~l~lól I - I R , , s ~  
COORDENADAS GEOGRAFICAS 

18 01 5 16 ‘1 4 17 “ 1  S 1 1  5 14 01 3 (3 '1 2 / 1 "1 W I / sfD(-  IGkhL. PY ISD 

) 6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 

I 
,- LOGRADOURO / /  

1 
I A V .  *I 

CIDADE UF 

I 
BAIRRO 

1 
. I C I E J N J I . I R I O I * I * I * I * I * I * I * I * I * I C I A I P I Ã I O I  IDIOI ICIIIPIOI I - I R I S I  I 

I 

7 - TRANSMISSOR PRINCIPAL i 
FABRICANTE 

I A I U I A I D  I I R I R I E I A I  1 ~ 1 0 . 1  I E I L I E I T I R I o I N I I I c ~ ~ I s I  I L I T I D I A I  
MODELO POTÈNCIA CERTIFICA ÃO 

I s I P I s ~  1 2 ) 5 1 - 1 - ) - 1 - 1 - 1 2 1 5 1 . I 0 I 0 I  ~ a t t s  1 - ( 0 1 6 1 8 1 0 1 - 1 0 1 3 1 - 1 0 7 5 ~ 2 1 8 1  / 

* 1 * 1 * 1 * 1 * 1 * 1 * 1 * 1 * 1 * I * I * I * I * I *  101 I D l o l  I c  

7.1 - TRANSMISSOR RESERVA 
/ 

I l p l o l * l * l *  

FABRICANTE / i 
i I~lol~h. I E I L I  I s I I I s I T I E I M I A I s I  I D I E I  IcIo~MIuINIIIcIAIcIÁ~~~ I L I T I D I A I  

MODELO POTÊNCIA CERTIFICAÇÃO 
I 

I ~ I ~ I ~ h 1 9 1 8 1 - I - I - I - I - 1 2 j 5 1 8 1 . I r  J . ~ a t # ~ n 1 -  1-0,!,91~1161-10161-101311~21 1 I 
1 i 

r / i I 
aEt?iMim I 

I 
B ' ~ q . W l m  i 
1 30h ; : i 1 ;01 ' 1  j Cw3SR,m I 
i 

CEP FONE FAX 
I Idd 

* - * * * h * * * *  
\ 

19171715131-1010101 1 0 / 5 1 5 1 - 1 8 1 4 1 2 ( 2 1 5 1 0 1 9 1 8 I  ( * I  I I I 1 1 I 1 I I I 1 
E-MAL 

* * ? *  

5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

* *  * * * * *  * *  * *  * *  * * * * * * *  * *  * *  * *  * * * *  * 





-- .- 

8 - ANTZNAEOIRWfE 
FABRICANTE DA ANTENA 
- I A I u I A ~  I I c I ~ I R I R I E I A I  K-ITIEC I E I T I R I c > I N I I I x I  l ~ l o l a l ~ l - I -  

GANHO max (Gt) ALTURAEM RELAÇAO AO SOLO ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 

9 - LINHA DE TRBWSMISSÃO 
FABRICANTE MODELO 

IKIMIPC ~ c I A I B ~ o ~ s I  I E I s I P I E I c I I I A I I I s I  I L I T ~ D I A  I I l ~ l ~ I ~ 1 2 1 1 1 3 1 - I  

COMPRIMENTO&) ATENUAÇÃOEM 100 m (AL) PERDASNA LNHA (PL) EFICIÊNCIADA L ~ H A ( ~ )  

13131.k, Im Iol4l.I~ d~ 1 0 1 1 1 .  I . ~ l s l o j d ~  01.171i1 

m 
Perdas na linha (PL)== Eficiência da linha (EF) = 10 10 

10 - PQTÊNCPA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBkP10 log (Pt. Ght. Gvt . q ) = 10 log ( 0,025 x 1,O x 1,O x 0,7á ) = - 1730 dBk 

Pt , = Potência do transmissor, em kW. 
G ,  , = Ganho da antena, no plano harizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 

, n = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A  potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCam deverá ser igual ou inferior a 25 Watts. 

11 -INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA AREA DE SERVIÇO r 
E(dBp) = 107 + ERP(dBk) - 20 lag d (km) 

ERP(dBk) potência efetiva irradiada 

d (h) = distância da  antena transmissora ao limite da área de  serviqa (Paio da área de serviço-) 

Obs.: O máximo valor d e  intensidade de campa no limite da área de  serviço será de 91 ~ B J L  

12 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 
bh$**hkfhf~kkh*8*kt*-k*-drhd:*t*thh*kht6-Sr*h*******~f*~** 

) 
12 - DADOS DO ENGENEIEIRO PROJETISTA 
)TOME COMPLETO -=3 

- I A I L I E I x J A I N I D I R I E I  I A I L I E I G I R I E ( T I T I I I  [ D ( E I  Jo(LJ I V I E / = I  \ R I A I  - 1 - 1 1  - I 
REG.CREA ENDEREÇO t , '  

' 

19151. P 13121- 1 1~lv.I I G I E I N J E I R I A I L J  I c I A I M J A J R J A ~ J  
BAIRRO 

I c I E I N I T I R ~ ~ ~ - I - I - I - I - I  I I - I 
CIDADE 

I c ~ R ~ u ~ I I I I I I ~ I I I I I I I I I I I I I  A L T A - - - - - - -  - - -  - - 
CEP TELEFONE 

9181. b 1 ~ ~ 5 I - 1 7 1 s I c I - I - I . o l s l s l - l s ~ i ~ 7 l i I - 1 ~ 1 5 1 r l  
E-MAIL 

I ~ - ~ - ~ - ~ - ~ - t - i - ~ - ~ - ~ - ~ - i - ~ - t - ~ - ~ - , - ~ ~ ~ - ~ - ~ - t - ~ - t - / - l - ~ - / - ~ = ~ = ~ - ~ - ~ - l - ~  I 
I1 

LOCAL DATA 

IcIRIuFI I A I L I T I A I  I R I I I s I  I I I I I t I I I I I lb l ~ l ~ t ~ l ~ l ~ l ~ l ~ l ~ l  
ASSMATURA 





Tel.: (35) 3473 3700 / (35) 3473 3710 

vendas@teletronia.com.br 

www.teletronli.com.br 

- , . . . - - ... i. - , .  . . . . ,  . . , .  . , ... 

.. _ . . . . .. _. __ _ _. __ -- -------:..=._ . .~__ - _  _. _. 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
*L&;' ' AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇ~ES 

Certificado d e  Homologação 
(Intransferivel) 

No 0680-03-0528 
Validade: Indeterminada 

Einissáo: 12/02/2009 

Fabricante: 
AUAD CORREAEQUIPPMENTOS ELETR~FIICOS LTDA 

PRAÇADAPIR~IDE 90 CENTRO EMPRESARIAL. PREF. PAULO F. DETOLEDO ARCO IRIS 

37510-000 - SANTARITADO SAPUCPI - MG 

Esie clocurnento Iiomologa, nos temos do Regulamento para Certificacão e Homologação de Produtos para Telecomunicaçõe:. 
aprovado pela Resolução Anatel no242, de 30 de novembro de 2000, o Cerlificado de Conformidade nQTEL II - 183 , emitido pelo 0CI:i 
- HCTA - Supeivisão Tecnica Independente. Esta homologação e expedida em nome do fabricante aqui identificado e e Mlid-i 
soniente para o produto a seguir discriminado. cuja utilização deve observar as condições estabelecidas na regulamentaÇão do serviç:) 
oii aplicação a que se destina. 

Tipo: 

Transmissor de Radiodifusão Comuiiitária -Categoria II 
\ 

Modelo(s): 

SP5025 

/I SeMçolAplicação: 

( Selviço de Radiodifusao ComunitBria i 
Caracterisiicas teciiicas básicas: 

-- 

Polència de saida redutivel ate 8 W. . 
Qiiando do seu fornecimento. os proclutos devein estar ajtislados iia(si potEncia(s) c frecliiência(s) autorizadas pelo orgão técnico 
wrnpeteiite da Agencia Nacional de Telecoiit~inicações - Anatel. 

Observações: I1 
Esie certificado subs t i t ~ i i  o de mesino iiuinero einititlo ei i i  1310612003. . . I1 
Conslitui obrigação do fabricante do procl~lo no Brasil proviclei~iar a ldcnfiiícacão c10 procl~do hoiilologado, nos termos do 
Reg~ilamenlo anexo à Resoluçáo Anatel iio 742. eii i todas as unidades coiiiemialiiarlas. aiites de çtia efetiva distribuição ao 
assini conio observar e manter as caraclerkticas técnicas c~tie fiiiiclaiiientaraiiii a ceitificaqão original. 

As inforrnaçóes constantes deste certificado de I i o i no logoç~o  podei i i  ser confirmaclas IIO SGCH - Sistema de Gestão d 
Certif icaçio e Homologação, dispoiiivel n o  portal da Anatel. (www.anate1.gov.br). R 

Maximiliano Salvadori Mariinhão 
Gerente Geral de Certificação e 

Engenharia do Espectro 

Na ar. de aualauer luear. 
33 





REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGÊNCIA NAC~ONAL DE TELECOMUNICAÇ~ES 

Certificado de Homologação 
(Intransferível) 

No 091 6-06-031 2 
Validade: Indeterminada 
Emissão: 30/06/2006 

i MONTEL SISTEMAS DE COMUNICAÇAO LTDA. 

RUA JOÃO DE PAULA FRANCO 469 JARDIM MARABÁ 

04775-165 - SAO PAULO - SP 

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Ceriifmção e Homologação de Produtos para Teiecomunicapóes, aprovado pela 
Resri.--áo Anatel no 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade no 00786106 , emitido pelo OCD - IBRACE - Instituto 
Era. 10 de Ceriificasão. Esta homologação é expedida em nome do fabricante aqui identificado e é válida somente para o produto a seguir 
discriminado, cuja utilização deve observar as condiçóes estabelecidas na regulamentação do serviço ou aplicação a que se destina. 
- 

5 1 

Tipo: 

Transmissor de Radiodifusão Comunitária - Categoria 11 

Modelo(s): 

MTFM98 

ServiçoIApiicaçio: %$g $a 
Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Caracterlsticas técnicas básicas: 

Quando do seu fornecimento, os produtos deyi-e@star ajustados na(s) potência(s) e freqtiênc!a(s) autorizadas pelo 6rgZo técnico competente da 
Agência Nacional de Telecomunica~ões - ~n&~j@?@ Fz@z&3:.= 

i'.?"? ,&& 

.g&jye 
Constitui obrigaç80 do fabricante do pmdiit&&La.sil pro&ciar a identificaqrio do produto homologado, nos termos do art. 39 do Regulamento 
anexo i Resolução Anatel no 242. em iodaf *@$@f&d&% ercialiradaa, antes de sua efetiva dleiribuipâo ao mercado, assim como observar e 
manter as caracieristicas que fundamentaram a certificação original. -: .- *L+;, n 
As informações constantes deste certificado de homologação podem ser c - Sistéma de Gestão de Certificação e 
Homologação, disponível no portal da Anatel. (wm.anatel.go~.br). 

sentado, do que dou fé. 

Litiane Flores Delleva 

VALIDO SOMENTE SEM EMENDAS OU RASURAS 



Eng:Rogerio Correa 



CONF'EA~CREA-RS Registro de Contrato de Awrvo T&n/ch sÒb rormn de ART Nr.: 51951 69 
Anotação de Rez;poasnhiIidade Tknica - L e i  FulwalÇJ96177 

<:.v *\.:?ib-: ?.-<:;.ii.r:, 
*JL<-IY,9*,1 -*ri 

ta.rmWit.Y (r <q?+r+ i,*>?? 
am.,F,ar.r..,;.e,,~4~ Conwiho R+ooal de ãagenharia, Arqaitchira c Agronomia rle S4.S Web BOI 

na<los da ART Agênels/C&ligo do Cedente 06548B15117596 Nc#sa Niimere: 051 95169.77 Recibo do Sacado 

1 T i i : ~ ~ w s E R ~ o  Paraoip* T*. INDIVIDUAL I 
~onvêoio: NÁO fi C O ~ I O  Motivo: NORMAL 
Caraeteristini: OBRAISERVIÇO EXCETO EDLFICAÇAO 
C~lltrlltnllo - 
Ciutelra: R3093032 ProZRiaIonaí: E-maB ~ g @ i b e s t . c o m . 6 r  

RNP: 220073352 Título: Engenheiro 
Empresa: NENHUMA EMPRESA Nr.Reg: 

C'onnirntnnte 

VALIDO SOMENTESEM EMENDAS OU RASURAS 

\ 

!i I Cidade: CAPAO D6 CIPO Bairro: CENTRO CEP: 97753000 URRS 

~i?:r_i!~r8~!n.~!?';IO~pLIsCf~~. . . . .,-..,. ...-.---._-.-.---.-.. .-.a.-_.,-.-b--,.--. .---.-. ---. . ...- 

Nome: ASSOCIAÇAO COMUN~TARIA RADIODIFUSAOCIWENSE E-ma* 
Endercco: AVENIIlA TANCREDO NEVES 750 Telefone: CPFICNPJ: 09303.993/0001-45 

1 

í ', 
, 

Proprietário: ASSOCIAÇKO CONUNITARIA RADIOL~IFUSAO W E N S B  
Enderqn: AVENIDA TANCREDO NEVES 750 [ CPFICNPI: 49.303.993MOOL-45 
Cidade: CAPA0 W CIW ' Bairre: CENTRO CEP: 97753000 U F Y  
Finalidade: OUTRAS FINALIDADES Dimeasb(m3: Vlr Contrato(RS): Honorlries(RS): 150,OO 
Data Inicio: 08/03/2010 Prev9im: 19/03/2010 EnlClaue: AEACA ) Valor ARTW): 3 1,50 

-. ,\tivi<ladc Mcnica Qcscriç3o da Obra&nlCu> Qnaafidnclc GiiicL 
Projeto Estaçüa de Emismdc Rádio 1,OO UN \ 

PQT&CIA DO TRANSMISSOR Observdes  25,OO W / 
Observações , . ., RADIODTFUSÃO COMLRIITARTA. i,oo UN 
Elaboração Estação de Emissrua de Rádio 1,OO UN "- • 

r : 

Observações REL. CONFORMIDADE ESTAÇAO TRANSM. RES. 303 1,OO C- 
o b s e r n i g ~  . L~M~F~GDE&WIAÇÃO. 1,oo UN 

! C ' \  

Autenticaçtio Mecânica - 6 ,  !: 









ISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES: 
, , ~-.A-~.,~~; . .., = - !, .2,-- 

.--:: L.;=: .-, ,,-. .".-!-. , - *+*53 ,yr7< :RETARIA DE S E R ~ ~ C O ~  DE COMUNICAÇÃO @iss?s4Li=13zj-I , .,-,. ...... 2~-f.F~.,z:w.,.~. -.. . .:.% t2z~3:tFcq:y ,,.G22:*--.... z2> ,- 

TRONICA 
- ,. .,:,- ! 2 -,: ..L:-* - ~ . ., % :-,. .:->-r,.: ::: .., . LJ..;.;. . . .&::q;,3.5:<- ,: ;>Ig:;;2:2ii;<>:A&+ti"z* .,;, *->< ,w.i$p&il:5$-?? 4;: :::$2, 

- - .  i,,;.$::s<.~&T;?:f. - v, ;-;z>**- 
-+*.... - . . -: 

: - ,'~.:-.-;p~*.3- .Y4Y4*riij "%a- 

:,:.: <~ * j> >>-L::z-.t%t - *A- >,, ->.- 7*>;T ,?; 

'ARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS .::3~j;~~;;~z~:;$~$!>~~~2~~~ .>.::;c :; ;.%$;.$$:L -7 ?V!<$ 
.-.--3&.3-~< &::?Ft;$u$g$. 7 ,- e. 

L 

:arlos Alberto Freire Resende >.., .v~j,Fz.~~~.+ss.~,,T7 :-.:-:~:+:.::;jfi i; ;.-::. L ~ f i - ~ c 4 - , 7 ~ ~ G ~ z 7 ~ . , ~ c :  , qT2f +  .i5:$,c 
"- '-'-.I ,. , s-....:G->% 

- .. . ..: - ., ::,- ,L. L . .  - r  . - , - , . . . 
r \  zi  - .>z<ir,-', ,í1;3.; ,- . - . .  . .  . .  . .  

Esplanada dos Ministérios ri C\ . .. . -. . . -.: . L: . : -  = - : .  . -  . -  , . . 3 . .  . , . -.-:: - -  :;: : . -, . 1. ...:. 

:o "R" Anexo "B" - Sala 300 



' MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~~ES 
. SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Ofício no As? 16 &RADCOMIDOS/SSCE-MC . d e d a / O /  -- /&./O 

P ~ O C ~ S S O ~ ~  53000. C ~ A L M Y  /OS Localida&: h&~ .do /RS 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes't>Qarquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 

) 
Cpnlprid+ parcialmente, restando a apresentação da seguinte docurnent&io abaixo descrita: 

( )  ~krn~r idas  integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 
\ 

( )  Cumpridas integralmente 
WCumpr idas  parcialmente, restando a apreseritação da seguinte documentação: 

* c o ~ m u ~ ç A o  - VERSO -+ ' 



. . 
CNPJ - YLS. 83 

I . . .  ESTATUTO SOCIAL - FLS. A 29 b 43 6 

1 ATA DE FUNDA~AOICONSTITUI~A~ - FLS. A2 
ATA DE ALTERAÇÃO/DEFINIÇÃ,O, DA DENOMINAÇÃO - . PLS. , . , 

. MEMBROS =S. A 6 $ 

Brasilia, L?!-,.!&!-/ Analista ~espons6vel: . h ! ? ? - ~ ~ ~ ~  



MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTÓ DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

I Ofício no 26 @ 1201 O/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, Oq de abril de 2010. 

Ao Senhor 
LEANDRO AUGUSTO STANGHERLIN OLIVEIRA $-""".?=r----..,~."~.,.? *..., ;.; ...,..-.,, -- c .),. -, .i ! o  .---. . -. . . . 1 13.. .. ,i j.$!;:; : .; ., ,, , ;;;,: . . . - .., . % y~ . Associação Comunitária de Radiodifusão Cipoense ! hiç7.:' ! ; ,,..... G .:...‘ i :< i..:+., :.., , : , ;.., 
Avenida Tancredo Neves, 750, Centro 

i 
97.753-000 I Capão do Cipó I RS 1 &. ,-e!?. -AO,.." I 

R 
7 Assunto: Solicitação de Documentação 
1 

U==:U"-..,<e ------ 
Senhor Representante, - 

i 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.011221/08, na localidade \ 
de Capão do Cipó 1 RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos que seja enviada a seguinte documentação: 

1 ) Planta de amamento em escala, indicada-e compatível com a área da localidade 
obieto da outorga, e que permita a visualização do nome das suas, indicando o local de instalação 
do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no formato GGOMM'SS" assim 
como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida 
pelo contorno de 91 dBp. Na planta de amamento também devem estar indicados o local e 
endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, em conforme ao disposto no subitem 12.1, 
alínea "c" da Norma Complementar 0112004. Dado que na planta enviada, está indicada a escala 

- 
1:5000 o que não corresponde com o traçado da circunferência do contorno. 

- 

a) cópia da Ata de Eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada e autenticada, conforme subitem 7.2.2.1 da Norma Complementar no 0112004. 

OBS.: A Ata de Eleição enviada pela entidade não está registrada nem autenticada. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

r 
0 7  ' 

,\ 4 $ J  



39 lp- 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única V--"' -' 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de 0&orga de Serviços 
Substituto 

NF - Proc. No 53000.01 1221108 - RADCOMIDOSISSCE-MC 



EXMO Senhor MINISTRO DAS COMUNICAÇÕES g p ~ ~ g ~  *.'" ' 

e/ou Diretor Depto. de Outorga de Serviço -3~f.-U.- i  ( 
t 6. da!r< jI)-Iif:00 ' ,-A 

Sr. Carlos Alberto Freire Resende. l i =  u :. 
. 

REFERENTE: ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO 
CIPOENSE, INSCRITA COM O CNPJ. No. 09.303.993f0001-45, COM SEDE NA 

' CIDADE DE CAPÁO DO CIPO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, VEM AQUI 
REPRESENTADA PELO SEU DIRETOR GERAL, Sr. LEANDRO AUGUSTO 
STANGHERLIN OLIVEIRA, ENCAMINHAR DOCUMENTAÇÃO REFERENTE AO , 
PROJETO TÉCNICO DE NOSSA ENTIDADE. 

CAPÃO DO CIPÓ, RS, 20 DE MAIO DE 2010. 
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Endereço para correspondência 
AV. TANCREDO NEVES 765 BAIRRO CENTRO - CEP. 97.753-000 

CAPÃO DO CIPÓ, RS - BRASIL 

AV. TANCREDO NEVES 750 - BAIRRO CENTRO - CEP. 97.753-000 
Capão do Cipó - RS - Brasil 
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Aos vinte e quatro dias do me9 de dezembro de dois mil e nove, reuniram-se na 

I sede da Rádio comunitária Cipoense os sócios fundadores e demais interessados 

I para tratar sobre a reeleição da mesa diretora. Em comum acordo ficou acertado 

I 
. . 

que náo haveria mudanças no quando diretor, permanecendo como diretor geral: 

Leandro Oliveira; diretora administrativa: Vanessa Mariani e diretor de operações: 
,; ;i. <.v 

, Roberto Rocha Cardoso, ~t)mb :.i<:.. rege: . o :estatuto . social da rádio onde prevê a 
- . .  

permissão de reeleição por dois anos uma úni&vez. Sendo o que tinhamos para o 
í I 

momento, encerrkhos a presente ata. que será devidamente ~ssinada pelos 

presentes. Capão d~iCip6,24 de dezembro de 2009. . . II 

Diretor Geral - ACRCIFM 



CERTIFICO e dou fé. que protocolei no A-04, 
Selos: fls. 010, sob no 15.740 de ordem. . . 
0551.03.1000005.004~ Em 27 de maio de 2010 
0551.03.1000005. . . 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 

Identificação do Processo y 
Número: 53000.01 1221108 

-- -- 

LocalidadelUF: Capao do CipolRS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO CIPOENSE 

Aviso: 26 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 200 

I Processo I 
1 1 . 1Éntregou documentação tempestivamente? Sim I 
1 2. I Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 021 Sim I 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará 1 3. I as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 
07/08/98? 

a. Sim 

b. Sim 

Sim 
) 

1 4. 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferência de até IKm de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(no 

~ ~ r e s e n t o u  diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 
diagrama de irradiaçlo vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circular ou eliptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (no IV, item 6.1 1) 

~ ~ r e s e n t o u  declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o item 
14.2.7.1.1? (no V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de. 
'proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (no VI, item 6.11) 

1 10. [verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,O dBu? I Sim I 

Sim 

Sim 

Sim 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 
todas as cixigências das normas técnicas em vigor aplicáveis a mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente a instalação proposta? (no VIII, item 6.1 1) 

I 
a: Ganho Maximo: O I b. Fabricante: AUAD CORREA - TELETRONIX I c. Modelo: PT OdB I 

Sim 

- 

Sim 

I Sim 

Sim 

1 1 , 

12. 

14. I lntensidade de campo no limite da hrea de serviio <= 91 düu? 

- -  - - - - -- 

Altura da antena em relação ao solo c= 30m? Altura: 30 

Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dük)? 

a. Fabficanle: AUAD CORREIA 
EWIPAMENTOS I b' 'Ode'O: 

SP 5025 

Sim I 
I 

c. Calegoria: 2H 

I 1 6. I conclusão da Análise I 

d. Cerlihcado: 0680030528 

5. 

1 
Processo tecnicamente instruído em segunda fase. A entidade encaminhou a dpcumentação referente ao projeto 
técnico na sua totalidade cumprindo com o estabelecvo nas alínea?,d?, rwmera\ 12 da norma complementar 112004. A 

i 
entidade solicitou tambem a autorização de um transhissor dé ibserva (~Montel f MTFM 98 - 0916-06-0312) 

\ 3 0  \ 
J- . 

17/09/201 O I ~ a d ~ 0 . m .  3 J 
Página 1 de 2 

As coordenadas geogrhficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

Sim 



Superintendência de Serviços de Comunicação de 'Massa 
Gerência de Licitações, Outorga e Licenciamento 
Gerência de Licitação 

Relatório de RADCOM - Plano de Referência 
UF: RS Município: Capão do Cipó 

Município Canal 

Capão do Cipó 200 

Usuário: - Data: 17/09/2010 Hora: 10:48:10 

LY 

Freqüência 

87,9 
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ANEXO - DOCUMENTAÇÃO TÉCMCA 

I I 1 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo Engenheiro responsável, 
contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto 
no subitem 12.1 alínea "a", no qual deverá atentar principalmente para o semintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - preencher com endereço e 
coordenadas geográficas corretos; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, especificamente para o serviço de 
radiodifusão comunitária, com potência máxima de 25 Watts, categoria 2H, informando fabricante, modelo e o 
correto número de certificação/homologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o disposto no 
subitem 18.3.1 da Norma 0112004; 

- o item 8 - ANTENAITORRE, informar fabricante da antena, modelo, ganho, alt. em relação ao solo, alt. da 
torre e altitude do local. I I 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no subitem 12.1, subalíneas "b.1" e 
"b.2" da Norma Complementar 01/2004, ou seja: 1 \ 1  

b.1) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na ocorrência de interferências 
prejudiciais causadas pela estação requerente, a mesma interromperá imediatamente as suas transmissões até que 
sejam sanadas; 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na ocorrência de interferências 
indesejáveis causadas pela estação requerente, a mesma interromperá suas transmissões caso não sejam sanadas no 
prazo estipulado pela ANATEL. 

c) planta de amamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade objeto da outorga, e que permita a 
visualização do nome das ruas, indicando o local de instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas 
geográficas no formato GGOMM'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 ~ B F .  Na planta de amamento também devem estar indicados o local e 
endereço tanto da  sede quanto do estúdio da emissora, em conforme ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da 
Norma Complementar 0112004. 

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissóra, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de 
irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular 
ou elfptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 0112004. Este diagrama deverá ser correspondente ao 
indicado no item 8 do formuláriode informações técnicas. 

e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema irradiante, atende 
as condições exigidas no item 18.2.7.1 0 caso a entidade não cumpra com esta condição, deverá ser encaminhado 
um estudo específico conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alinea "e" da Norma 
Complementar 0112004. 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta ,atende a todas as 
exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de até 9ldBb da emissora não fica 
situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "g' da Norma Complementar 0112004. 

i-) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de proteção aos 
aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se 
for o caso, declaração de inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' da 
Norma Complementar 0112004. 

L 7% 

+> 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, conforme disposto no_ subitem 12.1, 
alínea "h" da Norma Complementar 0112004; acompanhada de comprovante de pagamento. ou autenticação , 
bancária. e 

'9 

i 64 



. .  MWISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
. SECRETARLA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

. D.WARTAMENT0 DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

CJ4cS 
$, , L'.. ... 

.3 -. 

ANALISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

~eferent? Ofício no /O ~BRADCOMIDOS/SSCE-M~ 

Processono 53000. O 444.2 /o8 Localidade: @yw!'./~5 

&.aw 
" 

Entidade: 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: . : 

( )  Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) - 
()..,Cpmprid~ parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(L) ' ~ u m ~ r i d k  integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA \ 

Observações: 

?N,& '&-:Cn ~OL~\&L 5'- -\ a -I CC., ,,A, 
. ; 0 34 ck.\&a 

Brasaia, \? 1 09 1 2-0 Analista responsável: 

I - Cumpridas integralmente 
I 

U Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte docume t a~ão  ~ o $ U ' i n i \  i 

h i 
Observações: 



q 6  - DENOMINACÃO . . FANTASIA: F'LS. . rvte 

. . 
CNPJ -BLS. á>3. 
ESTATUTO SOCIAC - ns.  ' laq 13s 

ATA DE FUNDAÇÃO/CONSTITUIÇÃO - FLS. 4.2. 

ATA DE ALTERAÇÃO/DEFINIÇÃ.O, DA DENOMINAÇÃO - FLS. . . 

. . 

! .: p 

04 4 3 '  ,.DIRETORIA: VÁLIDA.ATÉ: 1 1 MANDATO: "2 ANOS - ART. - 
MEMBROS ns.  ~ 7 3  

Al-l /oic /&/O Brasília, . Analista responsável: 

AnawELqfior~i?tk: 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSUJTORIA JURIDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES . 
COORDENAÇAO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA , 

/. 

COTA NQ 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU r-" 
ASSUNTO : Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Nec'essidade 
de instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
~ a d i . ~ d i f . u s ã . o . ~ o ~ u n i t á r i a ,  

CONSIDERANDO que o art. 221  da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas, artlsticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e da família. 

CONSIDERANDO a inegável presença do interesse público em todas as outorga 'relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que dg livre e direto recebimento pelo público em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9,612198 dispõe e m  seu art. 20 que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demais disposições legais. \I 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade da comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os princípios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter /ntu/tu personae. 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
associativas que pretendem executar serviço de r'adiodifusão comunitária. 

. . 

1. Utilizo-me do presente para solicitar a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

2. - Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais (justiça Comum e Federal) dos Últimos 5 (cinco) anos do 
local de residência, bem como se em desfavor destes há existência de imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. 

3. Este é o motivo os processos relativos à outorga para 
execução do serviço de radio em tramite nesta Coordenação-Geral 
Assuntos Jurídicos de Comuni á conferido regular 
prosseguimento ao feito após a 

lia, 27 de setembro de 2010. 

Coordenador-Geral 
I 
\ 
\ 
1 

~ s ~ i a h a d a  dos - CEP 70.044-900 - Bras la  - DF 
I 

11-6602 Ernail: conjur@mc.gov. !r0 1' 
\ 

i 
i 



1AR - SISTEMA DE FISCALIZAÇÃO 

$1 Menu Principal v RADAR »» A D M I N ~ M ~ ~ O  DO SISTEMA w w  E N ~ D A D E S N Ã ~  o u r o ~ o n o a s  ww ~ N S U L T A R  ENTIDADE I ~nternet tela I menu aluda 

SituaMo 
C6digo Nome Entidade Tipo Serviço UF da da Nome do Responskvel Frequência da 

Entidade Entidade 
Entidade 

Serviço de Comunicaflo 
RS20090102 gc"g&"LTDA Multimldia RS Capão do Cip6 2,40 GHZ Ativada 

O RS20090120 R4IvL&O BATISTA Serviço de Comunicação 
CARDINAL Multimídia RS Capão do Cip6 z z y  2,40 GHZ Desstivada 

I Login do Usutirio: LETÍCIA.MC UF: DF Orgáo: MC Data corrente: 05/10/2010 Hora Corrente: 11:37:02 Tempo Processamento: 1,4062 Segundos 

Número:' - - -  i= 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - B r a s i l i a ,  

Fone: (61) 311-6177-Fax: (61) 311-6617 

DESPACHO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO CIPOENSE 
Localidade: CAPÃO DO CIPÓ UF: RS 

i 
Processo: 53000.011221/08 

i ! 
\ 

Em atendimento à cota no 261/201O/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, anexada à folha 
180 dos autos, informo o que se segue: 

Não há registro, para o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, de 
entidades não outorgadas na localidade, de acordo com o Sistema deFiscalização RADAR. 

Dessa forma, em atenção à Cota supracitada, a Associação deverá ser oficiada para 
encaminhar as Certidões de feito criminal da justiça estaqal e federal dos ú ~ t i d ~ s  O5(cinco) anos do 
local de residência, de todos os diretores ou cargos similareb. I 

i 
h 1 

Brasília, 05 de outubro de 2010. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 
Ofício no 60 2 3 120 lO/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 06 de outubro de 20 10. 

Ao Senhor 
LEANDRO AUGUSTO STANGHERLIN OLIVEIRA 
Associação Comunitária de Radiodifusão Cipoense 
Avenida Tancredo Neves, 765 
97.753-000 / Capão do Cipó / RS 

Assunto: Solicitação de Documentação 

i Senhor Representante, 

I Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.011221108, na localidade 
de Capão do Cipó / RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) Em atenção à COTA No 2611201 O/DPFlCGCElCONJUR-MC/AGU, que solicita 
a adogão de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que 
forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação 
deverá encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

- Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos OS(cinco) anos 
do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

1 Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
- 

recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
-, ) apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma Única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

CARLOS ALBERTO \ 1, .ed" i 



Assunto: DÚVIDAS COM REFERENCIA AO ANDAMENTO DO PROCESSO 

Local: Capão do Cipó UF: Rio Grande do Sul 

Analizando a última Relação de Radios comunitárias com Licença Provisória emitida por esse 
Ministério, não podemos deixar de notar a presença de várias Rádios participantes do Aviso 25, o 
qual também somos integrantes, deixando-nos assim intrigados, visto que nunca atrasamos o envio 

j de documentação solicitada. Portanto, solicitamos o motivo pelo qual ainda não estamos com nosso 
processo aprovado e por que a mais de 45 dias ele não tem movimentação nas informações contidas 
no site, privando assim nossa comunidade de ter sua primeira rádio. 

Sendo o que tínhamos para o momento e certos de sua atenção, desde ja nossos 
agradecimentos. 

Avenida Tancredo Neves 750,bairro centro 
CEP 97753-000 Capão do Cipó RS 
Telefone para contato: 055- 84225098 
(e-maii): , 

Atenciosamente 

Capão do Cipó 05 de novembro de 2010. 

Leandro Augusto stangherlin Oliveira 
CPF: 891.881.280-91 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA I 



I : : Portal da Justiga Federal da 4. Região : : http://www .trf4.jus.br/trf4/processos/ce~dao/proc~rocessa~ce~id... 

Certidão 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

Certificamps que contra a 
PESSOA FISICA: 

) LEANDRO AUGUSTO STANGHERLIN DE OLIVEIRA 

CPF: 

í 891.881.280/91 

I NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções 
Judiciárias Federais 

8 Paraná (Processo Eletrônico) até 05/11/2010 às 01:Ol 
8 Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 05/11/2010 às 01:Ol 

Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 05/11/2010 às 01:Ol 
Paraná (Processo Papel) até 05/11/2010 às 00:30 
Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 04/11/2010 às 23:lO 
Santa Catarina (Processo Papel) até 04/11/2010 às 20:OO 

I Certidão emitida em: 05/11/2010 às 10:09 (hora e data de Brasilia) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora 
competente, através do endereço http://www.tif4.gov.br (Menu "Consulta 

j Processual/Autenticidade de Certidão") informando o Número de Controle 
6012633958647af82f028583d98546ad. 



Imprimir 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PODER JUDICIARIO 

ALVARA DE FOLHA CORRI DA 

A vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado 
do Rio Grande do Sul, observada a disposição do inciso LVII do art. 5 O  da Constituição 
Federal, é expedido o presente alvará de folha corrida por não constar condenação criminal 
com trânsito em julgado ou pena ativa contra a seguinte parte interessada: 

LEANDRO AUGUSTO STANGHERLIN DE OLIVEIRA, 
filho(a) de LORENA TEREZA STANGHERLIN DE OLIVEIRA, 
nascido(a) em 29/04/1 975, 
RG 1046216121. 

5 de Novembro de 201 0, às 1 1 : 1 1 :39 

Para a emissão deste alvará foram considerados os registros consolidados até a data 
anterior Ci sua geração. 

A aceitaçiio deste alvará está condicionada Ci conferência dos dados da parte interessada 
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de 
sua validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, 
endereço http://www.tjrs.jus. br, menu Processos > AlvarA de Folha Corrida, informando o 
seguinte cbdigo de controle: 8bebb011eebOI7503673a22a987ad378 



: : 'Portal da Justiça Federal da 4a Região : : 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

Certificamps que contra a 
PESSOA FISICA: 

' I ROBERTO ROCHA CARDOSO 

CPF: 
762.238.330/91 

- 

I NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções 
Judiciárias Federais 

Paraná (Processo Eletrônico) até 05/11/2010 às 01:Ol 
Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 05/11/2010 às 01:Ol 
Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 05/11/2010 às O1:Ol 
Paraná (Processo Papel) até 05/11/2010 às 00:30 
Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 04/11/2010 às 23:lO 
Santa Catarina (Processo Papel) até 04/11/2010 às 20:OO 

I Certidão emitida em: 05/11/2010 às 10:02 (hora e data de Brasilia) 

I A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora 
competente, através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta 

1 Processual/Autenticidade de Certidão") informando o Número de Controle 

-> 
a6af7281b8ded19a99a9d91~5cff34db. 

c ,  



Imprimir 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PODER JUDICIÁRIO 

ALVARA DE FOLHA CORRIDA 

A vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado 
do Rio Grande do Sul, observada a disposição do inciso LVII do art. 5O da Constituição 
Federal, é expedido o presente alvará de folha corrida por não constar condenação criminal 
com trânsito em julgado ou pena ativa contra a seguinte parte interessada: 

ROBERTO ROCHA CARDOSO, 
filho(a) de ANTONIA SIDNEI ROCHA CARDOSO, 
nascido(a) em 01/03/1974, 
RG 7059830344. 

5 de Novembro de 201 0, às 1 1 :00:58 

Para a emissão deste alvará foram considerados os registros consolidados ate a data 
anterior à sua geração. 

A aceitação deste alvará está condicionada à conferência dos dados da parte interessada 
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de 
sua validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, 
endereço http://www.tjrs.jus.br, menu Processos > Alvará de Folha Corrida, informando o 
seguinte código de controle: c3936bf302bb87971lcfbfa4fdacb82a 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

Certificamps que contra a 
PESSOA FISICA: 

I VANESSA DE CASSIA PISTOIA MARIANI 

CPF: 

1 ,  
996.769.400/97 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções 
Judiciárias Federais 

Paraná (Processo Eletrônico) até 05/11/2010 às 01:Ol 
a Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 05/11/2010 às 01:Ol 

Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 05/11/2010 às O1:Ol 
Paraná (Processo Papel) até 05/11/2010 às 00:30 
Rio Grande do  Sul (Processo Papel) até 04/11/2010 às 23:lO 

a Santa Catarina (Processo Papel) até 04/11/2010 às 20:OO 

I Certidão emitida em: 05/11/2010 às 10:lO (hora e data de Brasília) 

I A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora 
competente, através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta , Processual/Autenticidade de Certidão") informando o Número de Controle 
f88aff75b61446d8b88020ee676a6178. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PODER JUDICIÁRIO 

ALVARA DE FOLHA CORRIDA 

A vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado 
do Rio Grande do Sul, observada a disposiçáo do inciso LVII do art. 5O da Constituição 
Federal, A expedido o presente alvará de folha corrida por não constar condenação criminal 
com trânsito em julgado ou pena ativa contra a seguinte parte interessada: 

VANESSA DE CASSIA PISTOIA MARIANI, 
filho(a) de VERA BEATRIZ PISTOIA MARIANI, 
nascido(a) em 08/04/1980, 
RG 1059830362. 

5 de Novembro de 2010, às 11:13:39 

Para a emissão deste alvará foram considerados os registros consolidados até a data 
anterior à sua geração. 

A aceitaçao deste alvará está condicionada à conferência dos dados da parte interessada 
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de 
sua validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, 
endereço http://www.tjrs.jus.br, menu Processos > Alvará de Folha Corrida, informando o 
seguinte código de controle: 6e8fdda4bb63c9ab964051el962e1803 





4.2.*. 

." MINISTÉRIO DAS COMUMCAÇÓES 
. SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

.DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE ~ I O D I F U S Ã O  

1 ~eferent? Ofício no 10 &/RADcoMDos/sscE-M~ ' 
de L% / A O  / 2 0 4 0  - 

5.000 . 0 1 ~  22 !/o8 Pi-ocessonO Localidade: v+ 
d . / '  

Entidade: &yXU dc 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) imtmfdo 

() Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 
(-),Cprnprid~ p,arcialmente, restando a apresentação d$ seguinte do~ument'a~ão abaixo descrita: 
( .* '~umiridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) -ENTIDADE KABILITADA \i 

0bServacões: . 

(a Cumpridas integralmente 
U Cumpridas patci?lmente, restando i apresentação da seguinte donimentaçáo: 

Observações: 



DENOMINACÃO FANTASIA: FLS. Qc b ~~ 

CNPJ - FLS. 8 2 
ESTATUTO SOCIAL' - FLS. ' A29 6 13 6 

r . I  f 

A' MANDATO: ANOS -ART. D~&~ORIA: VÁLIDA~ATÉ: oy I I . 
.13 

, . 
\ 

' MEMBROS I%s. A 73 

i Analista ~espon&ável: Brasília, / 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
&' @a - 9 9  

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE 

COMUMCAÇÃO ELETRÔMCA 
RADIODIFUSÃO COMUNITARIA 

RELATORIO FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E COM CONCORRENTES 

REFERÊNCIA: Processo n~3000.011221/2008-35, protocolizado em 18 de 

março de 2008. 

I 1 
OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. I ; 

INTERESSADO: Associação Comunitária de Radiodifusão Cipoense, \i 

município de Capão do Cipó, Estado do Rio Grande do Sul; 

i- i:, f 0 J  I 
1 

1. A Associaqão Comunitária de  adiod difusão ~ p o ~ & c $  Ascnta no ~NF'J  sob o número 
P" 09.303.993/0001-45, no Estado do Rio Grande do sul! com sede na Avenidh Tancredo Neves, 

r _ _ _ -  L- - -- 
750, Centro, no município de Capão do Cipó, dirih-se ao Senhor Ministro de Estado das 

Comunicações, conforme requerimento datado de 17 de janeiro de 2008, subscrito por 
I 

representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 05/12/2007, 

com prazo final em 03/03/2008, que contempla a localidade onde pretende instalar o seu 

transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km entre as 

interessadas nesta localidade, comunicamos que o requerimento de outra entidade.foi objeto de 

exame por parte do Departamento de Outorga de Serviços, vez que apresentou sua solicitação /' 

NF -Relatório Final - Processo no 53000.011221/08 -Local: Capão do Cipó, UF: RS 



para a mesma área de interesse, tendo sido seus processos devidamente analisados e arquivados. 

Os motivos do arquivamento, bem como a indicação do respectivo nome e processo, se 

encontram abaixo explicitados: 

a) Associação dos Moradores do Clube Aliança - Processo no 53000.043058105, 

arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: No intuito de autorizar as Entidades interessadas 

na execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade em questão, este Ministério 

publicou o Aviso de Habilitação no 0612007, convocando as Entidades a apresentarem a 

documentação exigida para iniciar-se o processo de habilitação e seleção. Ocorre que a entidade 

não encaminhou a documentação técnica e jurídica exigida pela legislação específica, o que 

inviabilizou a análise e os procedimentos de seleção contidos na legislação específica, devendo o 

requerimento ser indeferido e arquivado, conforme comunicado à entidade por meio do ofício n." 

3650, datado de 23/04/2008, cuja cópia do ofício e respectivo AR Postal se encontram anexos. 

Saliente-se que, fi-ente à ciência do arquivamento dos autos, a entidade não apresentou 

solicitação para reconsideração desta decisão. Ressalte-se que decorrido o prazo recursal não 

houve manifestação da entidade. 

11 - RELATORIO 

atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei 119.612, de 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 

2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar n" 0112004, de 26.01.2004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 krn, com centro localizado na Av. 

Tancredo Neves, 750, no município de Capao do Cipo, Estado do Rio Grande do Sul, de 

coordenadas geográficas em 28" 56' 47"s de latitude e 54" 33' 21"W de longitude. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas 

indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folhas 74, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 
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a"- -O "c , FIs.: Aqy 2 

U1 ~ h < n a : J  'g; 
quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geogrsficas, in~tru~õ&~obr~.,&' 

I 

coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 

do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 

planta de armamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. 

7. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 

seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "e", "h", 

"i" e '7" da Norma Complementar no 0112004, cópia do CNPJ retificado da requerente, Ata de 

Eleição dos dirigentes da entidade, certidões de feito criminal da justiça estadual e federal dos 

últimos OS(cinco) anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares e 

documentação para assentimento prévio (conforme NOTA SAEI-AP N." 10812010 - RF datada 

de 4 de junho de 2010 da Secretaria Executiva do Conselho de Defesa Nacional, ficou 

estabelecido a inexigibilidade de ato de Assentimento Prévio para associações comunitárias), 

tendo sido solicitada a apresentação do projeto técnico, em conformidade com o disposto no \ 

subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 139 a 190). 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas" - 
fls 159 e 160, fmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o "Roteiro de Analise de 

Instalação da estação RadCom", constatando-se conformidade com a Norma Complementar 

0112004, em especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se 

nas folhas 176. Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: 

identificação da entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, 

sistema irradiante e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios 

(antena e cabo coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no 

limite da área de serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

' T  

r i 
i 

09. Por fm, a documentação exigida pela legislação e/rpecífica e ecòntida nop autos, mais 
v I 

especificamente no intervalo de folhas 01 a 190, dos auto$ corresponde ao que se segue: 
I 

Estatuto Social devidamente registrado e 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adeqilad6s a s  Galidades e requisitos da 

Lei 9612198 e pressupostos da Norma Complementar no 0112004; 

ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente registradas 

e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e , 

adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198; 
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comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar 0112004; 

declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e '3" da 

Norma Complementar 0112004 e ainda, demais declarações e documentos 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados; 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de I 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 
(--I 
'T 

compativeis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 

entidade: 

nome: Associação Comunitária de Radiodifusão Cipoense; 

quadro diretivo: 

localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio: 

NOME DO DIRIGENTE 

Leandro Augusto Stangherlin de Oliveira 

Roberto Rocha Cardoso 

Vanessa de Cássia Pistoia Mariani 

Avenida Tancredo Neves, 750, no município de Capão do Cipó, Estado do Rio 

CARGO 

Presidente 

Diretor de Operações 

Diretora Administrativa 

Grande do Sul; 

coordenadas geográficas: 

28" 56' 47"s de latitude e 54" 33' 21"W de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise Técnica" - fls. 74, bem como "Formulário de 

Informações Técnicas" - fls. 159 e 160 e que se referem à localização da estação. 
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~~~V 'g* 
11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devic&yjn<i@ 

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

Brasília, 2 3  de março de 201 1. 

De acordo. 

A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação 

Eletrônica. 

. 1 Brasília, 25 de m w  de 201 1. 

i 

Coordenadora de Serviços de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. 

A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, %de W c u  de 20 1 1. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Substituto 

Aprovo o Relatório n~52/2011/RADCOM/DEOC/SCE/MC. Encaminhe-se à Consultoria 
Jurídica para exame e parecer. 

Brasília, fl de de 20 1 1. 

I - 
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das CO 
m .  4' , A46 3. g 

RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A E=CU% DO $ 
SERVIÇO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA 90 

MUNICÍPIO: ~ a p ã o  do cipó (w: RS 
ENTIDADE SELECIONADA: Associação Comunitária de Radiodifusão Cipoense 

No DO PROCESSO: 53000.011221/08 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 01/2004. 

CONCORRENTES 

ENTIDADE: Associação dos Moradores do Clube Aliança 
No DO PROCESSO: 53000.043058/05 

Brasília, 23 de março de 2011. 1 

Critérios adotados para o arquivamento: Não cumprimento dos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998,, do Regulamento 
do Serviço de Radiodifusão Comunittíria aprovado pelo Decreto 2615198 de 03/06/1998, e/ou da Norma Complementar 
0112004, aprovada pela Portaria do Ministério das Comunicações no 103 de 26/01/2004 
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ADVOCACIA-GERAL DA UN IÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

PARECER NQ405/2011/MM M/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO N~3000.011221/2008-35 
INTERESSADO: Associação Comunitária de Radiodifusão Cipoense 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para exploração do serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Capão do Cipó, no Estado do Rio Grande 
do Sul. A documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento 
do pedido. , .  

Senhora CoordenadYrii-Geral Subsiituta de 
Comunicação Eletrônica, 

I 
L I 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicaçio Eletrônica submeteu ao 
crivo desta Consultoria Jurídica, processo relativo a autorização para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Capio. do Cipó, no Estado do 
Rio Grande do Sul. 

2. O Aviso de Habilitação nQ 0612006 concernente a localidade em 
questão foi publicado no Diário Oficial da União do dia 05 de dezembro de 2007, 
sendo o prazo final para a entrega do requerimento de interesse e respectiva 
documentação prorrogado pelo Aviso nQ 0112008 para o dia 03 de março de 2008. 
De acordo com o registro da Empresa do Correios e Telegráfos aposto no 
documento de fls. 73, o requerimento de entidade é tempestivo. 

3. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, e m  
razão do que preconiza a Lei Complementar nQ 73, de 10 de fevereiro de 1993, em 
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das 
Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

"Art. 11- As consultorias juridicas, órgão administrativamente 
subordinados aos Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos 
demais titulares de Secretarias da Presidência da República e ao 
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente: 
1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste art@o; 
I -  exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos 

órgãos autônomos e entidades vinculadas; . 

111 fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e 
dos demais atos normativos a ser uniformemente seguida em 
suas áreas de atuação e coordenação quando não houver 
orientação normativa do Advogado-Geral da União; 

1 elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de 
autoridade indicada no caput deste artigo; 

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da 
legalidade administrativa dos atos a serem por ela praticados 
ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entidade 
sob coordenação jurídica; 
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VI- examinar, prévia e conclusivamente , no âmbito do Ministério, 2 
Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: i2tl. o !  - 

a) os textos de edita1 de licitação, como os dos respectivos contratos 
ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 

b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a 
dispensa, de licitação". 

II - DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JUR~DICA 

4. Necessário consignar que esta Consultoria Jurídica ao analisar os 
procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão 
comunitária, expediu a COTA no 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, onde 
recomendou a Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica a adoção de 
providências no sentido da verificação da idoneidade do quadro diretivo da 
entidade que irá obter.a,outorga do serviço público de radiodifusão, até pelos fins 
buscados pelo serviçio de:radiodifusão comunitária. 

i 

5. Assim, f k e  aos: mais comezinhos princípios que regulamentam o 
setor de radiodifusão; . 6e'm;-.como a- .própria Administração Pública em si, 

I recomendamos que fossem 'carreâdos aos autos documentos que pudessem 
comprovar a idoneidade dos dirigentes das èntidades aptas a receber o serviço, 
bem como informação acerca de evenfu,al.atyação , .  . de forma clandestina. 

," \, _ r .  

I '  ' 6. Diante disso, retornaram os autos para a tomada das providências 
requisitadas à Secretaria de Serviço de Comuni<ação Eletrônica, que instou a 
entidade a se manifestar e apresentar a documentação exigida. 

7. Em atendimento ao solicitado, a entidade carreoh aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere 
a feitos no âmbito da Justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local 
de residência (185/190), atestando a idoneidade moral destes, requisito exigido 
pelo artigo 34 da Lei no 4117164, já que esta legislação é aplicável, no que couber, 
ao serviço de radiodifusão comunitária, segundo o artigo 20 da Lei no 9612. 

8. Por sua vez, informou a Secretaria Serviços de Comunicação 
Eletrônica que em face da entidade e de seus dirigentes, não há nenhum registro 
de fiscalização por operação clandestina nos últimos 5 
demonstrando que a entidade não realizou o serviço de for 

9. Eis o breve escorço fático que envolve a 

10. A requerente manifestou interesse em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, 
vejamos: 

'Art. 12. As entidades interessadas em executar o RadCom deverão 
apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações, 
demonstrando seu interesse, indicando a área onde pretendem 
prestar o Serviço e solicitando a designação de canal para a 
respectiva prestação. " 
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11. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos 
preceitos da Lei no 9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto ne 2.615, de 03 de junho de 1998, 
da Norma Complementar nQ2/98, aprovada pela Portaria nQ 191, de 06 de agosto 
de 1998, constatou-se o que se segue. 

12. Além da requerente, também concorreu a prestação do serviço na 
referida localidade a Associação dos Moradores do Clube Aliança (Processo no 
53000.043058/2005) que teve seu processo arquivado, conforme o exposto no item 
3 alíneas "a" constante do Relatório Final no 05212011/RADCOM/DEOClSCE/MC (fls. 
193-verso), que atestou ter sido a entidade comunicada do arquivamento do feito 
através do Ofício no 3650, datado de 23 de abril de 2008. 

13. Foram juntados aos autos, os atos constitutivos da entidade, 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o 
seu Estatuto Social, que cgmprovaram a sua natureza jurídica de entidade 
comunitária, conforme estabelecido no artigo 70 da Lei no 9612198 e art. 11 do 
Regulamento do Serviço de ~ad,iodifusão Comunitária aprovado Decreto 2615/1998. 

14. A entidade ainda j u k o u  as declarações de responsabilidade firmadas 
por seus dirigentes, as manifestaçõe's de apoio da respectiva comunidade, entre 
instituições e pessoas jurídicas da localidade, estando toda a documentação juntada 
de acordo com as normas legais, conforme se verifica Relatório Final no 
052/2011/RADCOM/DEOC/SCE/MC ( fls. 1931195). 

15. Em relação as exigências técnicas necessárias a autorização \ 
pleiteada nos presentes autos, de acordo com a Secretaria de Comunicação 
Eletrônica ( fls. 193/195), estas estão em consonân'cia com o estabelecido na 
legislação relativa a prestação do serviço de radlòdifusão comunitária, mais 
especificamente as regras da Norma Complementar nQ 2/98. 

16. Foram carreados aos autos, conforme determinado por esta 
Consultoria Jurídica, as certidões criminais dos dirigentes da entidade, através da 
qual se denota que em face deles não existe nenhuma demanda que possa 
desabonar sua idoneidade moral para a execuçlão do serviço de radiodifusão 
comunitária. 

17. Através de pesquisa realizada no sistema de fiscalização da ANATEL, 
não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da prestação do serviço 
clandestinamente pela entidade; O que faz com que a verificação acerca de 
eventual atividade clandestina, nos termos da Recomendação. dq, D- "Mini tério 
Público Federal reste completa. F I) . ~. 
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18. Com base nas informações apresentadas! pelo Departamento \ de 
Outorga de Serviços em seu Relatório Final, verifica-se qu&;o p r F c e k o  se encontra 
devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do pleito, 
estando em conformidade com a legislação que regula os atos de' autorização para 
exploração do serviço de radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os 
preceitos do art. 6", parágrafo único, da Lei nQ 9.612, de 1998. 

19. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus 
efeitos legais, com fulcro no 5 30 do art. 233 da Constituição da República 
Federativa do Brasil. 
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20. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo 
em vista a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que 
pugnamos pelo encaminhamento dos autos a Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica para prosseguimento. 

2 1. Este é o Parecer que passo a submeter a consideração superior 

Coordenadora Jurídica de ~ãdiod i fusão Educativa e Comunitária 

I.. - 
I. ~ 

_.. . . 
r .  
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTOR~A JUR~DICA JUNTO AO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕEÇ 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DESPACHO N"99/2011/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO PRINCIPAL NQ53000.011221/2008 
ASSUNTO : Requerimento solicitando autorização para exploração do serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Capão do Cipó, no Estado do Rio Grande 
do Sul. A documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento 
do pedido. 

Aprovo o PARECER NQ4051201 l/MMM/CGCE/CONJUR-MCIAGU. 

Encaminhem-se os autos a apreciação do Sr. Consultor Jurídico. 

sília, 06 de maio de 2011. 

Coordenador-Geral omunicação Eletrônica 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 

DESPACHO NQ200/2011/RZL/GAB/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO PRINCIPAL NQ53000.011221/2008 
ASSUNTO : Requerimento solicitando autorização para exploração do serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Capão do Cipó, no Estado do Rio Grande 
do Sul. A documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento 
do pedido. 

Aprovo o DESPACHO NQl99/2011/DLP/CGCE/CONJUR-MCIAGU, da 
lavra da Sra. Coordenadora-Geral Substituta de Assuntos Jurídicos de Comunicação 
Eletrônica, que aprovou o PARECER NQ405/201l/MMM/CGCE/CONJUR-MCIAGU. 

J 
Encaminhem-se os autos a Secretaria de Serviços de Comunicação 

' \  Eletrônica, em prosseguimento. 

. ,  , 

Brasília, fd d l  
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O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇ~ES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso I1 do art. 9% art, 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto 11" 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n" 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 
53000.01 1221108, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização à Associação Comunitária de Radiodifusão 
Cipoense, com sede na Avenida Tancredo Neves, 750, Centro, Município de Capão do Cipó, 
Estado do Rio Grande do Sul, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nQ 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado \ 
nas coordenadas geográficas com latitude em 28" 56' 47)'s e longitude em 5 4 O  33' 21"W, 
utilizando a freqüência de 87,9 MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do 8 30 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberagão. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERNARDO SILVA \ 
Ministro de Estado das Comunicações 

PUBLICADO NO DIÁRIO 

OFICIAL DE& OS 111 
Página: 1 1 5 seçáo:- Z 
ANOTADO POR: p' , L- 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

1 i Tendo em vista a publicação da Portaria n." 141, de 24 de maio de 201 1, no Diário 
Oficial da União de 27 de maio de 2011, que autoriza ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
RADIODIFUSÃO CIPOENSE a executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de \ 
Capão do CipóIRS, consoante com o disposto no § 3" do art. 223 da Constituição, encaminhe-se 
o processo n " 53000.011221/08, em cópia autenticada, acompanhado do ato de outorga e 
exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para posterior 
envio à Presidência da República. 

A consideração superior. 

Brasília, 27 de maio de 201 1. 
n 

V ~ K I R I A  FERREIRA MACHADO 
Siape 1321450 

De acordo com o Despacho. A consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. 

Brasília, x-3 de maio de 201 1. 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 



De acordo. Encaminha-se ao Gabinete do Ministro de Estado das 
Comunicações para as providências. 

OCTAVIO PENNA PIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 



l 
i 
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MINISTÉRTO DAS COMUNICAÇ~ES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇAO-GERAL DE S E R V W S  DO GABINETE 
Esplanada dos Ministdrios, Bloco R, Sala 722 --.v- .e-.-- 

'70044-900 Brasilia-DF SAG/(', (;\vil - PF: 

Tel.: (61) 3 11-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 3 1 1-6583 

' .  

Oficio n b  8 I20 1 1 IGM-MC 

Ao Senhor 
LU~SALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70 1 50-900 Brasilia-DF 

c- Assunto: Encaminha anexo(s) h- .\ 
Senhor Subchefe, \ 

Atendendo B orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n9.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente ii transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 



Atenciosamente, 
/7 

Coordenador-Geral Substituto 
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